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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Pmiaria n° 172, de 20 de junho de 2013, que 
autoriza à Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata, a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campina Grande, Estado da 
Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n2 2 1 ·g · 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
889/2011 

-

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3!.!, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande- PB; 

2- Portaria nº 283, de 6 de junho de 2012- Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema- RJ; 

3- Portaria n!.! 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4- Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe- PI; 

5- Portaria nº 435, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados -- A CO DL, no municipio de Dois Lajeados - RS; 

6 - Portaria nº 519, de 27 de dezembro de 20 I 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu- SE; 

7- Portaria nº 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande- RS; 

8- Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão­
ASCM> no município de Mansidão- BA; 

9- Portaria n2 147, de 6 de junho de 2013 - -Associação Cultural c Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

1 O- Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013- Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

11 - Portaria nº 149, de 6 de junho 2013- Associação da Cidade de Luislândia, 
no município de Luislândia -- MG; 

12 - Portaria n2 1 52, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada- BA; 

13 - Portaria n12 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande- PB; e 



" · 

~ -.." : J t l .. ) ; · ~ · 

2 

14- Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013- Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, Z 3 de julho de 2014. 
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PORTARIA Nº 17 2 , DE 20 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.017838/2009, resolve: 

Art. 1 ºOutorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária de São José da 
Mata, com sede na Rua Monsenhor Sales, n° 9081 - Vila São José da Mata, Município de 
Campina Grande, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua João Tota Filho, s/n°- Vila de Sãp José da Mata nas coordenadas geográficas com latitude 
em 07° 11' 11 "Se longitude em 35° 59' 24" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'=:> 
\...Ã- . 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Pl~ o2.1G/ 2ojq 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 1.058, de 2008; 
283,429,433,435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. ª~' 

·-·~ r::. 

Atenciosamente, 

A{4 ~ .A--{ -i~ 
c jALO!fro MERCAD 

Ministro de Estado Chefe d . Casa Civil 
/ da Presidência da Rep 'blica 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃo D~ INTERESSE PARA EXECUÇÃO :6o ~'Os. Co~--... 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~;. oj_ \ 

) 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ~< /(( -' ~ 
V ç. r<;V. u's - s ' 

A A:S ~:Ã · D DllillSÃel C~- · E-SÃ.O.:~ €>8-É B.í- MA-TA, Inscrita no 
GNRJ...s-ob .o ;n!k-09.574i8-54./000-1=:5ti, com sede Monsenhor Sales, 9081 São José da Mata na cidade 
de Campina Grande, Estado Parruba, CEP 58441-000,entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na R1 o- fOO: • ~ na cidade de Campina 
Grande, Estado Parruba, CEP 58441-000, de coordenadas geográficas O de latitude e 

:~ · o--5- " de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a ... .r ti~ 
' ) designação de canal para a execução do Serviço. . (g!L J ; { -

1!, - Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
t. ) dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Campina Grande, 27 de abril de 200~: ... /-~ 

// r~ 
L -Riécfrdo Maia de Oliveira 

~ ~~ Nome do representante da entidade: Ricardo Maia de Oliveira 
~ _; CPF: 151.094.964-04 

8 R.u. 8 [U.ú . . D F 

·~t ~R {).:[li ~LDG /(~;OL.t.JZ~)~:G ·R.L .<~PC~ 

:: ' ;\~ .: ;_ :}~ :J.j,;!ll •.• -~~ t ' : c (~- : 
~~~~ .. ~ . 
eotftRE r!Y 1'\ ~ • 

~ JUL1U\'j 

Endereço para correspondência: Rua Monsenhor Sales, 9081 São Jo ' 
t ) Campina Grande, Estado Parru'ba, CEP 58441-000, 

na cidad de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.017838/2009-45 

Localidade: CAMPINA GRANDE/PB 

) Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO 

1) JOSÉ DA MATA, na localidade de Campina Grande no Estado da Paraíba, apresenta para 

homologação do Ministétio das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitátia, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

_) 

Rochelle Brito Pereira 
Chefe de Serviço 
~ 'Briül !Rmra 

Brasília, j 8 de maio de 2009. 

de Serviçtl de Radlodlfusêo Comunl!Aria 
Mstrfevlá 1.366. 003 

De acordo. Proceda-se confmme proposto. SEAACJCORACIDEOCISCE 

RBPV/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ O de maio de 2009. 

Javier Andrés Garcia Alfaro 
Coordenador de Radiodifusão Comunitátia 

Substituto 
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EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

I Ag 

A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, inscrita no 
CNPJ sob o nQ 09.574.854/0001-56, com sede na rua Monsenhor Sales, 9081 São José da Mata , na 
cidade de Campina Grand<t, Estado Paraíba] CEP 58441-000, correio eletrônico, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Campina Grande, 08 de junho de 2009. 

~Ricardo Maia e Oliveira 
CPF: 151..094.964-04 
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.. I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS I f 

I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda- CNP J/MF 

X 

2- Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 

7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal , especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

li - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executa te de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer se1vi o de 1--'kl------'------J 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem e 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço prop_osto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

olr 
<r 
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15- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto ._, - " j 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 13 

2- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas . - 27~ sob a forma de abaixo-assinado - . 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X 

(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

7 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão X 
Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

17 

~ff.~. 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fin âe instrução do ~ro esso 

relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitári ' junto~~\stê i das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário tá sendo apresenta em ginal ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norm m r n° 112004, bem c mo a firmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. , ---
Endereço para correspondência Rua Monsenhor Sales, 9081 São José da Mata, na cidade de Campina Grande, Estado 
Paraíba, CEP 58441-000. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua João Tota Filho, s/n, São José da Mata na cidade de 
Campina Grande, Estado Paraíba, CEP 58441-000; de coordenadas geográficas: 07° lO' 422"S de latitude e 035° 58' 'X 
58,3"W de longitude. 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 62'~ Co_.,.~. 
" ..._. ·_, 

Art. 1 o - A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE SÃO JOSÉ DA MATA ,doravarft"ê 0=\ 
. .' 
L·e ·denominada ADICOSJOM , é uma entidade civil de direito privado , sem fins lucrativos , de 

0
_ _ {( 

duração indeterminada , de caráter cultural e social , de gestão comunitária , composto por ~_.... . ~-ss: ._y,-, 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de •.) 
entidades da comunidade atendida , para fms não econômicos , do município de CAMPINA 
GRANDE Estado da Paraíba com a sede, na rua MONSENHOR SALES 9081 SÃO JÓSE DA 
MATA 

Par~grafo Único- A ADICOSJOM utilizará como denominação fantasia RADIO 
COMUNITARIA DA MATA e reger-se-á pelas disposição deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art. 2° ·A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE SÃO JOSÉ DA MATA tem por 
objetivo E~TAR-SER-VI<;&DÉ RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE SÃO JOSÉ DA 
MATA, beffi como: 

I 

I- Beneficiar a comunidade com vistas: 
a)dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b )oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade , estimulando o lazer , a 
cultura e o convívio social ; 
c)prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

- ::_,;4) 

que ne~ess.ário ; . . _ . . p,S 
d)contrtbmr para o aperfetçoamento profisstonal nas áreas de atuaçao dos JOrnalistas e 00 QÍ:. ~~lo&~ 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 00 e, o <?~~"''9 · ~~~::,c. 
e)perrnitir a capacidade dos cidadãos no exercício do direito de expr~~Q~~~fg.\ól~~ce'~" 

, 1 , 1 '"" I-/IO'a.u , o9 · ·ra óe . 11co aceSSJVe posstve . quo o--1? J. Q\\'J<~I 1~o . , \O 1o1o~IO MlV 
· neófO ,. p.a~ e(\\e co,J 1ol e'f-l'o 

r e~ me 
. \e~l.l \aiO\'"' 1..--

. eôOV . I 
(,e\1\\IC.O ~r~uc,i:JJ \le 

li - Respeitar a atender aos seguintes princípios: e 0 <;(aP1vu 
0 

G,on 1'-'1-a~-.-

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informatMm~~Jlf;~~~~· 
desenvolvimento geral da comunidade; pe ro 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçã 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; ---.. 
d) não discriminação de raça, religião, sexo,preferência sexuais, con 1 !lo o "eo..:.. - · 
ideológico·partidario e condição social nas relações comunitárias; fora.-,..,~ cll'! Cmt. ... 

vvrtrt,N: r~"', 

1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza , assim como qual er~i criminação 
política, filosófica, racial, religiosa,sexual, de gênero ou de qualque na ' ão 
dos associados; ) 

2° Será obrigatório a pluralidade de opinião e versão, de forma simu a m matérias 
polêmicas, na programação opinativa einfonnativa divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 



) 
) 

) 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações , devendo apenas observar o mo e 
adequado da programação para fazê-lo , mediante pedido encaminhado á direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

- V..,.J • 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pe'Ths 
0 

g 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão tr / . 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções. \.!: 'í / :,c '-'. ,_..,., I 
(~ ':- · c .tJ • v - ., ;· 

Art. 4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE SÃO JOSÉ DA -
MATA será utilizada, única e exclusivamente , para a consecução de suas fmalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigente pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras),dividendos,vantagens ou bonificações 
a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5°- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidos com a Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições desde 
Estatuto. 

Art.6°- A ADICOSJOM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
11- Contribuintes ou Efetivos 
III- Honorários-

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art.8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no zo do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforma estimulado pela AG. 



) 

1 o -A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral.Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes á Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela ,.._. 
deliberar ,em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos ~ O <i 
de um terço nas convocações seguintes. \.:· -<( ~J' 

L;.: .. , r·\.+ i 
2° -A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ADICOSJOM estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora , devendo conter data, hora,local e pauta da reunião. 

3°- A AG deliberará em primeira convocação somente com matade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação ,trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 1° 

4°- A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 1° · 

Art. 12- A Diretoria da ADICOSJOM órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral um Diretor Administrativo e u i eto e Operações, eleitos em Assembléia 

-:_:::;;:=~-e li.anQ§,~~rmitidas a reeleição. 

1 o - A Diretoria da ADICOSJOM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitar as disposições dispostas 1 o 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 13 

b) Convocar as reunião e Assembléia Gerais: 
c) Representar a (o) ADICOSJOM em atos públicos u internos 

v i) - c;,'4 _;j 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patr' ônio t e. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimen Üa ADIG SJOM 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral , acerca do Balanço Patrimonial e o Relató · o\O <::P oe \.\lr:,rat~a 

. . b" ·a o 'Q· 
de AtlVldades; "<"<{:' 0 QXI~~~~\-,'P- n'<-' 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 0 ~~01 i~": 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamento para a realização e desenvolvimento das finalidades 
da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e imóveis mediante 
autorização de Assembléia Geral; 

ll) De cada dirigente: I 
a) Ao Presidente compete: representar a ADICOSJOM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 9l 
convênios de interesse da associação , movimentar conta bancária conjunta da entidade c Ín o 
demais responsáveis , votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e 



) 
) 

) ) 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários á administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamento ; participar e presidir ás reuniões do Conselho Comunitário; . 
a) Ao Diretor Administrativo compete :gerir as atividades administrativas e financeiras da lfl~cJ ......... ..-­

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação , assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com Presidente todos documentos concernentes 
a vida financeira da ADICOSJOM , secretariar as reuniões da diretoria , lavrar as atas , ter sob ..._ · 
sua guarda os livros ,atas e pareceres da entidade , bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria ,dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria , organizar ;,.:. 

I...· 
e manter a escritumção do movimento econômico financeiro da entidade; 
b) Ao Diretor de Operações compete : implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos , gerir e captar os recursos advindos de patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviços de radiodifusão ; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14- O conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria será composto por, no mínimo,cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local,tais instituídas, como o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único- O conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

2° - A diretoria será formada pela chapa que alcança 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, ii--~~~t':tt-',~ 
vinte por cento dos votos validos totalizados no proce~~~l~ttç:~m~'A" 
contagem será decidida no inicio da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 -A programação da emissora, deverá respei 
na legislação vigente no território nacional sobre mdio 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes , excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, defmidas em leis .Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissom do serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 17- O Patrimônio e Receita da ADICOSJOM será composta pelas contribuições socia· 
defmidas pela Assembléia Geral, pelas doações , auxílios e subvenções , pelas bens mó v e· o 

u ·~~ _ 



) . 

) 

) 

Vll-DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 -Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte , por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária , especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terço dos presentes á 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados , ou com 
pelo um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19- A dissolução da ADICOSJOM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definidos na Assembléia 

VIll- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se 
achar prejudicado. 

Art. 21- O presente estatuto foi aprovado na AG de 03/04/2008 entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurfdicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

CPF: 151-094-964-04 
(Presidente) 

Daníe/e --Vif:j,. de Almeida 
E.SCREVftHf. l'.NC~rtREGAOA 

uo . 
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:/(egina Jrança .Ysidro 
Sh'R VIÇO NOTARIAL h' ,. . 

Rf·lGISTRAL 
Ü.cgistro de Títulos c Documentos 

Campina Grande - Paraíba 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
(ANEXO -1 ART. 120 LEI No 6.015/73) 

-INFORMAÇÕE~. COMPLEMENTARES-

I ' DENOMINAÇÃO: AssociAçÃo DE RÁDIO DIFUsÃo DE sÃo JOSÉ DA MATA, Dl Gü, ASSOCIA-
I ç ÃO ])~ DI FUSÃO COiViUNI TÀRI A DE SÃO JO Sf; DA MATA • . 

! 

! FUNDO SOCIAL (SE HOUVER): _. ____ ____.:._ ______________ ..:::.._ ___ ~ 

I 
1. FINALIDADE: EXECUTAR SERVIÇOS DE Rt'\DIO DIFUsÃO 

MODO COM~ ADM.INISTRADA: EM CONJUNTO/ ISOLADAMENTE 

. ) 

QUEM A REPRESENTA ATIVA E PASSIVAMENTE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE:----­
RICARDO MA IA DE OLIVEIRA 

, . . . . l SEHV-.,0 PIJ.iu_,:_ . . J 
INDICAR SE O ESTATUTO .É REFORMÁVEL E DE QUE MOD;O_.~Oa! ~:tO.RIA Dt ASSEMBLÉ LI\ 

CORFERE c()• n • 
GER i\ L 

O B JUL 1013 
INDICAR SE OS . MEMBROS RESPONDEM OIJ N_ÀO, SU SI~~IAMENTE PEL S OBRIGf\ÇÓES DA 

ENTIDADE: NÃO -=. 

INDICAR AS CONDIÇÕES DE EXTINÇÃO E, NESTE CASO, DESTINO DO PATRIMÓNIO: VM€}R'TA:~'OC' . 

ASSEHBLE lA. GSR AL - ENTIDADES DE nNS NÃO ECONllMICOS C0NGÊ1\1ERE 'S 

INDICAR, ABAIXO, A ATUAL DIRETORIA DA ENTIDADE (DÇFINITIVA OU PROVISÓRIA): 

NOME 

RICARDO MA IA DE OLIVEIRA 

CARGO 
PRESIDENTE 

· · ENDEREÇO 
R MONSENHOR SALES , 907'3 S J DA t1ATA 

tlARIA TEREZA LEAL BARBOSA DIR · ADMINISTRATIVA T3R 230, 3358, LAGOA DE DENTRO 

SLIANE DE ARAÚJO LI~A DIR.Di 0PERACÂO R HONSENHOR SALES, 9042 S J DA t-lr'\.TA 

n--- : •- . 



) 

" f) 
./ 

.. I 

•j 
í~· 

... 
' 

,· 
'. , j:.' .... . 

• f ' 

I 
L 

I 
' / 

Regina · Frànç~· . 

. · Is·idro · õ'<'~ co ~. 
J • . • ·. •• '>.; ~ 

SERViÇO NOTARIAL EREGISTRAL"" . I?J --. 
Registro .de· Títulos e Doc~mentos e, · . _J .. 
Reg isto Civil das Pessoas Jurídicas '~ !C( --e~ , 

Campina Grande - Paraíba '-. ._, - " . J 

i" . 
REGISTRO d~yiLt•oe PI;SSOAS JÚR.ÍDICAS 

. (AN.E;Xq ~ 1 A~T.120 LEI N~ 6.015n3). 
;.. INFOR~AçõÊst;O'M'PLi:~·MENTARES ( 11 PARTE:)-

I • 

._ INDICAR O ENDERÇO C~MP~~-~0 DrDOS OS SÓCI~S FUNDADORES DA SOCIEDADE ~IVIL 

NOME: R ICARQO MA IA DE OLIVE'rrRA . ' 

PROFISSÃO: ADMINISTFADOR DE E+1PRE Si\ 

NACIONALIDADE: BRAS ÍLE IR.O 

NOME: ELIANE DE ARAÚJO LIMA 

PROFISSÃO:· PROffi.SSORA 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

..... . . -......... _ ..... ... . . 
PROFISSÃO: . ·DÓ "tA'iC .... .. ·. 

NACIONALIDADE: BRASILERA · 

S JOSÉ: DA MA TA 

ENDEREÇO: _ __:~--;;>"'~fW"-~"'f'---'.--S_J_])!_\_MA_ 

/ 

. ... :.: .. .. ; ..... : ... ... ::·- . , ., ... 

NOME: . PEDRO ALEXANDRE DA. SILVA c<"-'\. 

PROFISSÃO: ~-C_O_ME_·._R_C_li_A_N_TE_, _,_n ---- ESTADO CIVIL: __ s_o_L_T_E_IR_o ___ ·--"_'-_____ . _.-_=_·~-~-_-:_-·_· _ 

NACIONALIDADE: _ _;B._R_A_;S_I_;LE::....:· l::.:...R:....;.O __ ..,..-:,..,..._ ENDEREÇO: .ANTONIO TOTA SOBR JNHO, 327 S• JOS~ 

DA MATA. z 
NOME: JOÃO CARLOS SQARE_S , 7 
PROFISS~O : MOTORISTA 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO m ENDEREÇO: . FRANC lSCB 

SÃO JOSÉ DA Mtl.TA . 
" 

. . .. ~ . . . . .. ....... . .. :.1 .. 
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·Frànç .Regina 
Is·idro· 

' . . . . ó 'é''; r ;'> . . 
SERVIÇO NOTARIAL IE(?EGIS.TRAL '.·. ·I .t.. /l:: 
Registro de Títulos e· Documentos e -- 1 

Registo Çivil das Pe·ssoas Jurídicas '- ·. 'V 2 
· Campina· Grande - Paràíba L-(! ·. , s'?Jó/.. 

. . o A 

REGISTRO c .. IYILt~DE Pt;SSOAS JURÍDICAS 
.... . (A.N~?_<;q ~ -~ ~~!.:. 1~~ LEI No 6.015/73). 

. . ·-. ··- :..fNFORMAÇÕES-COMPLÉMENTARE$ ( 11 PARTE)-

/ 

INDICAR O ENDERÇOCOMPLEro D~S OS SÓCI~ÚUNDADORESO!ISOGIEDADE ~IVIL 

NOME: ANA. ~UC IA LEAL BA~BOBAA _ ' 

PROFISSÃO: . PROFE ·ss.ORA. 

NACIONALIDADE: BRAS JLB IRA 

S JO~E DA ~AA TA 

' · 
ESTADO CIVIL: V·IUVA ~--­

ENDERE.ÇO: FRANCISCO 'LUIZ DOS SANTOS, 413 . 

NOME: AIEXÁNORS ALE IXO TABOSA 7 
PROFISSÃO:· C,OMB}.(C JANTE 

NAÇIONALIDADE: BRASILEIRO 

PROFISSÃO: . . E STírDAN'l:'E '. ' 

NACIONALIDADE: BRASII,E IRA ·s :J DA .MAT. 

NOME:~---MA __ R~IA~1_E_·-~R~E-ZA __ - _LE_·A_L __ • _s_A~_s_o_s_A~~~----~----~----~~~------------~ 

PROFISSÃO: ASSISTENTE SOCI.l\L 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

PROFISSAO: E MPRE SAR IA .. 

·NACIONALIDADE: BRAS ~LE IRA ENDEREÇ_O: _,MONSENHOR SAlES, 9016. S JOSE DA 

. . .. ;~·· .. .. ~ ,: . .. _·., :. 

6 .. ~ 17.-.-~-- ~ - 1\T~ • • . J 1)1J J ' ..... -.:..-...... 1 ·- . 
. .. 

~- ... I '-.-.-.::J ·.... 11 ............. 1 ... ;.. . L ... .:... ..... I IIV -1' J J I JJII\C· ,-c .. . cv ""' ''J: " 



·' f " . 
1 . .... 

·I· 

1' :,: 

:-~.t : : 

·· t~' 

,· 

.,. 

' 
I 

I 

(' 

I 
I 

... 

1, . • .. .Regina· ··Franç 
·. Isidro· 

. r . -·. ·-" 

SERViÇO N,OTA_ RIAL ê .~EGIS.TRJ;tL ,:.. . -·o~ 
Registro .de· Títulos e DQ(;~mentôs e : I S · 

·. ') 

Registo Çivii das Pe·ssoas Jurídicas . \~.- . ~ .~) 
· Campina· Grande -- Paraíba · I,J 6. _ . c:_,Z~~ _) 

,/ : 
REGISTRO CIV1Lt'DE PI;SSOAS JÚR.ÍDICAS 

. . \ ~ .. . 
, . · -__ .JAN.ê?5Q,r-1 A~T~. ·120 LEl N.0 6.015173). . : · . 

~ INFORMAÇpEs ~GÔM,PLE.MENTARÉS { 11 PARTE)- . . .. 

/ 

I . . 

- INDICAR O ENDERÇO COMP~ETO DE TODOS 7 FUNDADORES DA SOCIEDADE ~lVI L 

NOME: DIEqO BRUNO GUIMA.RAES DA ' SILVA · 
. . 

PROFISSÃO: ESTUDANTE 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

f .• 

NOME: MANOE'i, ~OTA DE SOUZA 

PROFISSÃO:· CO~~G IAN"TE 

NACIONALIDADE: BRA SILEIRO 

· NOME: t'AR'IA AR ITRUDE .. SILVA. 

PROFissÃo:··.:· :· n8'· tAR ..... ··, · .. -- ···-·· ·--

.. 
ESTADO CIVIL: ~-·-S_o_L_TE_· _m_o__:...._~_.....,.....-==-"'-=----_-_. _ 

ENDEREÇO: ANTONIO TerrA SOBRINHO, 327 S J 'DA 

7 
L 

ESTADO CIVIL: 
~-------~----~~~~-~ 

ENÓE EÇO: ________ -=~~~~~~--~-

NACIONALIDADE: __ B_R_A_S...,:.I_LE_I_R_A_--'--
S J I 

MATA 

PROFISSÃO: 8 STUDANT8 SOLTE I 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
. 

ENDE ÇO: . RUA F'AANC ISCOLU IZ DOS SANTOS., 215 

S. J DA MATA 

DO L.A.R PROFISSfi:O: 
------~~--~~--~---

'NACIONALIDADE: BRAS.IIEURA ENDEREÇO: "R DE o .LrVE IRA. 33 s JOSÉ DA M.f\ TA 

... .. .... ~ .... ~ .. .:. ,._·.,.~~ . 
·J 'l'l 1'~-..:..-- . !'- · -·-- 1 1 -..,; ..... :::J·.- IJ--,.. ·~r_..., . · L..:.. ..:... -. . 711Vf\ · I I I J ·ctr . :z::: v 11111 1\t::'("'r---

·---- __ ,. ___ ,.,. ___ ·---· -·. 
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SERViÇO N;OTARIAL lE ~E;GISTRAL 
Registro .de: Títulos e DocJimentos e 
.Registo Civil dás· Pe·ssoas Jurídicas . 

I Campina- Grande --- Paraíba 
. ' . 

R~GIST~O c~yn}DE PI;SSOAS .JÚRÍDtCAS 
· ., · _.. (ANEXO r.:- tART. ·120 LEI No 6.015n3) : ·· 

, . ' : . •. ·• •: .... -~ . -' ' '""-'1·~ · .-- !, ,; • .1' ,·.._ •'• •'• · -~ .. ,'4 .. 1...:.,..,..: ; : . ' , ~ -:> 1:· ,:. , •, ·. , ·• , .>: ., ' , I : .• 0 · 0 •.• . ' 

. ·· ... .- .. .... ~ . ~- lr-:lf.ORMAÇ_pES :CoMPLEMENTARES {li PARTE) -. , 
I' 

· . ~ -- · 

IG 
I . y 1 

. -(_ .. /> 
' <,) . • . . • >~:::;; I 

u . . - S j 

. ·' 

. . I . . ·, . . 

INDICAR O ENDERÇO COMPL"?'O DE TODOS I)S SÓCI/ORESOA SOCIH?ADE ~IVJL 

NOME: · ANTqNIO ROBER:TO M.>\ IA DE ~LP.JE IRA .. · · 

PROFISSÃO: . COMER C íANTE 

NACIONALIDADE: BRASJIE IRO 

. \ 

NOMt: . . MAR'IA JOSÉ GUIMARÃES 
. . . . . 

ESTADO CIVIL: ~.....:.·-'· c_A_sA-'-D.,--o_· _ . ....:._~----~~===~....,.­
ENDERE·ço: · BR 230, 3-358 LAGOÁ bE DENTRO 

PROFissÃo: ·___,,-F..:....lJN_. c.....:.· ·r.;_· o_N ..... A'R_IA--,P_ÚB_L r_c_A___,...,._,__ ESTADO civiL:: ~-c_A.,.....s_A_Do _ _.:.__--·_· -/ ........-'";----:--...,.__... 
. . . . 

NAÇIONALIDADE: ~...::;B"'-R'-A-'-S "'-ILE~·-IR_O __ "--_ ENDEREÇO: ANTOi.no TOTA SOBRINHO, 327 - S J 

DA MATA. 

·. ·-. 

,. 1- •• : ·-:: ~ . , .• ,. 

PROFISSÃO: . . . ,. - ~•.·', ···-- -- "' ·õ . ,.. . . 

NACIONALIDADE:---,-- -'----'---....;...._--

NOME:~----~-~~-~------~--~--~-~,~~~~-~~~~~~~~+-~ 

PROFISSÃO:-'----:-----.,.--~--.,..-----'-- . ESTADO CIVIL: --....,.--:::..__-r:--_J_..;;:=_.,--_~-~ 
I i . I 

NACIONALIDADE:-----:-------:'---- EKIDEREÇO: ~- -_-_......:..:........,.----=----->----=--'----~ 

• I • . 

. . .>:! 

PROFISSI\0: _. - ---'----'-----,----"'---'- ESTADO CIVIL: ~--+-:---r1i~;,c_...........c~-,_...._---,-'. -:----

. ·NACIONALIDADE:---"-'---- - - ---"--- ENDEREÇo · · 

;: ... :~:~~ .::::~~~::: .... :0~ 
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Ricardo Maia de Oliveira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Monsenhor Sales 9081 São José da Mata; ~ -
todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Comunitária da 
(. ) Mata. 

', ) 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no / 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07° S 10'42,2~' de 
latitude e 035°W 58'58,3" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua João Tota Filho, s/n, São José da Mata na cidade de Campina Grande, Estado 
Paraíba, CEP 58113-000; 

a entidade aprese~tará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. SERVI,Ã) ~·..:_ • · -

wnstéric dois <ma. 
Campina Grande, 08 de junho de 2009. CONFERE r~ . ,. · 

Endereço para correspondência: Rua Monsenhor Sales, 9081 São José da Mata, na cidade de 
Campina Grande, Estado Parafba, CEP 58441-000, 
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Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Presidente 
CPF 151.094.964-04 

sc..o.w "' 1(),._0.~ rt..~"l 
Eliane de Araújo Li a 
Dir. de Operação 

CPF 515.160.554-20 

Campina Grande, 08 de junho de 2009 

...-..-. - -·-
SER\1~~ ..... 
llmttm da! ~- ·· 

CONFERE r.().l . ,. ·. 
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Endereço para correspondência: Rua Monsenhor Sales, 9081 São José da Mata, na cidade de 
Campina Grande, Estado Parru'ba, CEP 58441-000, 
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Gerado a partir do sftio da Secretaria do Tesouro Nacional \.-- C\( . ,)..:! 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE ~ .:0 0. _ :::,?!~.) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

l'Jome do Contribuinte I Recolhe dor: 
ASSOCI DE DIFUSÃO COMUNIT DE SÃO JOSE DA MATA 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISllCOS 

Instruções: As informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNC113BE988947F4C89FC63628112E4588] 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG /Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros I Encargos 

{+)Outros Acréscimos 

{=)Valor Total 

i ffiill'fiif!''f"ll'ili'~i'liiHiiliHií 111 1111 

) 

--~-~==----

i(U06/2009 
333114462 

•':. f 

,::ü~:.'0,t;~~~:;;~ 

18822-0 

06/2009 

16/06/2009 

09.67 4.854/0001-66 

410003 I 00001 

JUL Z0!3 
) 

20,00 

20,00 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Informamos abaixo a quantidade de manifesto de apoio a iniciativa da 
Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata, que tem por interesse 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Total de manifestação de apoio coletivo= 274 
Total de manifestação de apoio individual= 13 
Total de manifestação de apoio entidades associativas e comunitárias= 7 

Campina Grande, 9 de junho de 2009 

- ·-·· 
SEH\1~~.,... 
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·, ~ ~ ~IFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 

~ .~ ·~·-· Nós, abaixo-assinados, nos termbs d{9;ue tr~ ~u~item _7 .2.4 da ~orma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO CO:rvtHNITÁiliA DE SAO JOSE DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os end~ra~a!Xo mdicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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o i~ l MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
~!~ 

Nós, abaix9-assinad~s, nos t~os ~ ~~r.ata o subitem _7.2.4 da ~orma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AS~O~IAÇAO DE li>IFUS~CO~truA DE SAO JOSE DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comumtána. ~ ~ ~ ,..., ~ , 

r- o}~ : 
Afirmamos ainda que os ende~os, aoaixo itldicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assrnados, nos termos de qae trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o hosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o hosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!l 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! l/2004, demonstramos o hosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o hosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ul! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGlVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MA TA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNIT ÁRlA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

No 
61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 
75 

76 

77 

78 

79 

80 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

No 
41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

~c.~ 

'RA/J\1:1~ ---rv\.-o 

~ ., 

58 

,.· ~ ~59~~~~==~~~ 60 ~ -- t1J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
,21 @Ã;vry~ epdsa-JJr ' fZ.u,. ~ ff'f1. I ~ t < ")'1 tJ Ave-<. I 

!22 J/1 11 L [i_]) E5 PU~ LJII ZA J)IJ !f 7 Jl ç MA RIN 11 C1 ~ ~ p~ 'V"\l9.. 6J.rfi}-?,_ oL ~ 
23 r\\\~t'"'-lf\\\f\ ~\1f\ N'U 't\~. fR'i..\ \'\\..S. nüt\. ~\(''"<i\~~ ,,~... r~\ 't...\\t ~("\ (\)~ \\ f'l 
24 't--\~~\(\ ""'-..,<-....._: \\~ N (\~ \ ~ }:.\\J'\a ft,.H''- ~.on,·\'\ {\ ~ \<\\ ~ í'\ tJ\2. s~~ 
25 Aia11~ '-F .. ~Q.,Á ll.cOJl/110.. ~ .o 9.-.n A...t o~~M.. n .iPJ~t..A fY12 .) ?-i o 
26 M ~o..J...Q.. 1\ E k ~A. r-\ f1Cn (7~ 'll.aLô 
27 \.\ 
28 

29 

30 

31 

32 

33 ,, 
'-. (") (,<0<, 

34 !.!..7-1::;z ~. til 
35 \ 00 ~~·~ 
36 ;:: ~~~·f r-

37 ~ ~) ~; c:::. 

38 
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39 -
40 -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M fJ e I A 5 (1'1;0 rJ-t" 51 ~L u fl , portador da 
carteira 'de d: iden!id~de n' j 3 3 1--3 =t2_ Z < Ui<;l. re~idente na 
~ dL . t/~ ;p; , na cidade de ~~ ~ 
Estado de f~aa , CEP 3?Jf.f/ -ã';z~ física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, ft de ~ de 2009. 

SEifÍ~i~ .. ::- -­
~das~ .... 

CONFERE r~ f') ,. •• 
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r . ·n 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.j:rAfii4K AL {/6{5 . !21.2> 5,..qvrcs , portador da 
carteira . de identidade no :1, L(6i- cf'.f.f , residente na 

Jbte&IIR;JJ~f!»f%:t CAt!AICA& n~c}daflfe de &? 7a?'d' ,/2A .NAFÁ , 
'Estado de'/Z,_'b!.___ , CEP :fb 1'.._1' -Çl!?t} , pessoa física, vem, nos 

termos de q~e trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MA TA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, d 6 de 1/(L,(;//tZ de 2009. 
I' 

.:tk;Ú,~n Q;..... .ka S:::J ""t:--.::::C 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f?:l/'1/R/ S R/f'/#_s- /V?!Sc/'p'f/YrC , portador da 

n° 3! 31--l.{ 'J S , residente na 
~.ck:iL-,-____.;;;;t?=~~;L-:-~::::::..::::~____:r:.±...___, na cidade de f""""'~~ c~ 
Estado de , CEP ~8 1!; J -(}dtJ ~ pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ê0ll1p!ementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MA TA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, /7 de fu_ ~ 
c/ 

de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
., 

(l {?.Jw, tM0 doo $.w, --In , K ç R_ , portador da 

carteira ~ ,~ .. de ~ide tid~e n° ;._/J. f!T.6 J 1 5 S P (/J E , ~ reside~t~ -fr na 
(2. ~o ~ -~ / ~1- , na ctdade de Sá.ooiff/X çQ_g ~- ' 
Esta~ ·. ~ ' CEP f) f{ 4 Lt.$ ~' pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar ri 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, .Q.3_ de ~Y1.}._,a de 2009. 

Q ~ L cfu s..,~. (cl,f< 

/ 
' 

-SERV~ rúiu""' 
""rWstP'\o das 

CONF!RE r.('t.1 • ' 

-~· 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 
.. 

<dwa: tdt:_.wtZr/1/o 0/;i/e-/M d..vr~Y , portador da 
~eira de identidade no 20 Z-1-- 1gb , residente 
'ró!Sc/bl uSo-usA í3Nú3o.Yl- (g ' na cidade de..S)b;se>sé DA HATA 

na 

Estado de ? A-IZA-t 'g;q , CEP 5 g t{tl/-OOb pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNIT ÁRJA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, ./21L_ de ..:S Y<N 1/CJ de 2009. 

-SERV~FÚk.J..;ov 
llll'list~óa!~ 

CONFERE !"~ · ' · 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~élr;a ::J~abd P.)llt'. d~ ~<Y\~lo....ill , portador da 
carteira , .. de identidade n° 8 9}- . ~ ij ~ . , residente na 
G N i i I A~ ~ ~} e~ rJ ~ Q 3 ~ ' na cidade de c: R M p, Nl\ G l AS\,) cl e , 

Estado deâ. : \:> CEP ~~ h/-t I ~ - pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, i2.5__ de ..3 \\ <"(\"!\ O de 2009. 

/ Assoe. dos Moradores do Dist. São José da Ma ta 
Rua Benfclo Fernandes, SIN 

CNPJ 10.762. 12 8/00 01··"'6 

.. h-1 aWl.~h&.~.~~IM ___ __ .... 
{l.t Maria Isabel Alves de Andrade 

PRES ID ENTE 

L 

~UL 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ ;?,l!;ro..e-'b J/:,.Y"'c-"D _,?'P fo_5TR/-rt> .PE .5~/ ~~.r ;p,& /:J/8.()9 

/tJ>E; /f'/);mt//Y~?> ~~ c'.cJ>//.7 /K!'vé..S l ~~~~r&:JfiiP} , portador da 
carteira de identidade n° ?êcJ~tfOó -f?ll , residente na 
,;IIJJ;'/) t!'/117 IJ?I~j/~t ft.o~ ~/IV , na cidade de /AA").P.))J/& ~.&#~ -!78 , 

Estado e I?~JR/?J,tl/l , CEP 5i:q/;f-OOO - pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- ~llOIJ 
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ê '25 c~-~;.) ""'· 
.:> s~ \ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r;.· U . , portador da 
carteira de identidade , residente na 
GE lftR-M iN o B R R BOS A I ,2 6 ' na cidade de CAMPI J--1 e (.,.AAN f)f., SÃo ja)C' /}1/ f'111rA 

Estado de PAR AI 11 A · , CEP 5 & 't 41 - o o o , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar r!- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\da\ino Transportes lt3a ··· 
/ 

/ 

8 pl 1813 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A~ uv D c=-to!V __(' 1 LV~ O L 1 \Aifl-1 , portador da 
carteira de identidade n° l.'2 s 8". ~Lf 2.. - s sp /r .E residente na 
f2.vA ~ ~~ fh-.tw DflAr'O , 5:'0 I , na cidade de ~-\O :Jo.s-{ Q.4 Hi?l 
Estado de P4Jl.!J 1 á. tJ ' , CEP S: 8" Lf l( 1 - O o O- pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, Ü l de __ -::>_U_t.J....:I-kJ ___ de 2009. 

lo2.654.327/0001-02l 
Aiain Delon Silva Oliveira 

Rua Cícero Alexandrino, 501 

São J osé da ~I! ata- CF.P 58113-000 L Campina G1ande-PB _j 

O B JUL Z013 

'f 



) 

-f----l~r-W~I-"-''+---=------>..c~---='""'-----.-+---.(f''-1--J~~".Hl'l--------''="'--""r-~' portador da 
1 nte na 

na cidade d 
Estado de 51b -~~ ' - b'\)-0 , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o sub· m .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha esidência se s· ua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

COHft~E r.('t• ~' , 



) 

)_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(?v....' / ~ ~ f1 .. 4 --A..{ t J: ç;rç , portador da 

carteira de i "df tidade 
1 

n°[ ~ 12.. -t-6 > , residente na 
tiS ;ro?n. tpJ ~ , ~ > 71 1

, na cidade de C G:rcvytf: { JJ , , 
Estado de ~ CEP tt;=f. Lf 111 - (l o o, pessoa fisica, vem, n?s 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apolo 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, O$ de ~ d ~ de 2009. 

SERV.,..U F\J~"" . . 
Jblist~ das ~ . 

C()#FERE r~ . · ·. 

- ~JUl1813 



ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José lvonaldo Ferreira, portador da carteira de identidade N° 2537993, residente na 
Rua Cícero Alexandrino No 735 F. Bairro São José da Mata na Cidade de 
Campina Grande, ~tado da Paraíba, CEP 58441.000, pessoa física, vem, nos· 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n° 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃ<} bE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

) Comunitária. 

/ 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Campina Grande, 04 de junho de 2009. 



) 
I ~ ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Th.t l:., Ô\ J ~ ~ , portador da 
na carteira de identidade n° .! 3 4 o ~ t1 fL, ysidente 

/Jrm 'í 'iid JA!;_ :f Ob 1- na cidade de G C1.a&h &.~ 
Estado deT;?M ·b; , CEP i;\ ·{~ ~.(:;) 7, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Campina Grande, _Jf2_ de __ ....... O:..._:_rf ___ de 2009. 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
CNPJ 12.671.814-0001-37 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas 
Departamento de Comunicação Social 

DECLARACÃO 

O Curso de Comunicação Social da Universidade Estadual da Paraíba, inscrita 

no CNPJ sob o n° 126718140001-37, com sede na rua Dom Pedro I, s/n, na cidade de 

Campina Grande, Estado da Paraíba, CEP 58400-414, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o sub-item 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO 

JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para 

a prestação do Serviço. 

CPF: 109360404-68 

Campina G~nde, 03 de junho de 2009 

~~~ tJah 
Luiz Barbosa de Aguiar 
Coordenador do Curso 

O 8 JUL Z013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF.:S a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.671.814/0001-37 
' IA TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
3010611988 

Nq · · PRESARIAL 

Ut\ SIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.31-7-00- Educação superior- graduação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DE SCR IÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

111-2- AUTARQUIA ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

I LOGRADOURO 
AV DAS BARAUNAS 

I NÚMERO 
351 

I COMPLEMENTO 
3 ANDAR SALA 313 

I CEP 

58.109-753 
I BAIRRO/DISTRITO 

BODOCONGO 
I MUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• • : ) ESPECIAL 

~provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

:mitido no dia 04/06/2009 às 11:17:52 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/02/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
Gabinete da Reitora 

PORT ARIA/UEPB/GR/658/2008 -·"'" 

A Rei tora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das 
atribuições . que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o 
processo n°. 02.804/2008, 

RESOLVE: 

Nomear, o professor LUÍZ BARBOSA AGUIAR, matrícula 11°.1.20936-1, lota.do no 
Departamento de Comunicação Social do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, para 
exercer o cargo de COORDENADOR DE CURSO, símbolo NDC-2, do Curso de Comunicação 
Social, por um período de dois anos, a contar de 08 de setembro de 2007 a 08 de setembro de 
2009. 

Esta Portm·ia entra em vigor na data de sua Publicação 

Campina Grande, 09 de maio de 2008. 

Profl. Marl ~~~a 
i tora 

uNIVERSIDADE ESTAD'U-ÃLDt:"PAi:;AtBAt 
Sl\PERINTENC.tt~CIA DE RECURSOS HUMANOf; I 

Publicadn Til' nne de .a.r./o.0ta. 
Folh& (sj ________ .[).~----

' ..... 
B JUL lDl3 

"' 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
CN PJ 12.671.814-0001-37 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas 
Departamento de Comunicação Social 



ACCGtJ' 
AsSOC:IAçAO COMERCIAL E EMPRESARIAL 

DE CAMPINA GRANDE 
Promovend o o desenvolv imento 
da classe empresa rial desde 1926 

A Associação Comercial e Empresarial de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob 

o n° 09.194.002/0001-33, com sede na cidade de Campina Grande, Estado da 

Paraíba, CEP 58400-165, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

dévidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub­

item 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA 

MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do serviço. 

a Grande, 05 de junho de 2009. 

~ . 9\ 
Luiz lberto Leite 

idente 

Av. Floriàno Peixoto, 715 - 1 o âÕdar 
Caixa Postal 534 

58400-165 - Campina Grande - PB 
Fone: (83) 3341.3306- Fax: (83) 3341.1906 
ascomcg@terra.com.br www.accg.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.194.00210001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2.11/02/1977 

NO\.IE EI>\1'1\ESM\11.1. 

ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAMPINA GRANDE 

T1TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ............ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8.(10 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93~-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-QQ -1\.t\'lidadR.s assoc.i?.t..~'R.'i> "'-ã<l ~s~citicadas anteti<lmw.nte 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURIDICA 

~99.$ - OUIMS rOR1M\S DE ~SS~H\CJl.O 

I LOGRADOURO 
AV FLORlANO PElX.OTO 

I CEP 

58.100-001 
\ BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
715 

I COMPLEMENTO 
1ANDAR 

I MUNICIPIO 
CAMPINA GRANDE 

·~ SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
- ....... ll'it ...... ,. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/06/2009 às 17:23:46 (data e hora de Bra 

Receita Federal 

http :/ /www. receita. fazenda. gov. br /preparar Im pressao/Impri m ePagina.asp 5/6/2009 
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ASSOCIACAO PROFISSIONAl DOS CONTABILI STAS DE CAMPINA GRAN DE 

Rua Maciel Pinheiro, 326- 1° Andar - Sala 2 - Centro - Fone: (83) 321-4568 - CGC 08.526.147/0 001 -21 

CEP 58100-070 - Campina Grande- Para íba 

MANIFESTAÇÃO DE ENTENDIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS -CONTABILISTAS DE CAMPINA GRANDE, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 08 . 526.147/000~~Ú, c~m, sede à Rua Maciel Pinheiro nº 326, 
1º CJndar, sala 2 , centro, na cidade de Campina G_r~nde, Estado da Paraíba, CEP 58100-
070, l'!ntidade sem fins lucrativos/l~·ga"irheni~ ·e6ns~ítúMa: e=devidamente registrada no 

órg~o competente, . .Y~.m ; · ·· ií~s te~tnos }de ! qye ~rata {o s~b"ltem . .?..:2.4 da ~orma 
Com~l:rl]~.ntarnº·f/,2004, dem_onstr~r_o ·s.~u j~otal _~poi9 ' à iniciativa da ASSOCIAÇA? DE 
DIFU\~0 COMU.~JTARIA DE SAO JOSE . J?.~:.o/lA[~'. ·que tem por interess~ :_ ~X~.ç~~r o 
Servi~P.. ~e Radiódifus~o Cor:nunitária. Afirm~ airda que a sede ~esta:.(;!ntidade se-~ 

na ár~~ pretendida p;ir·a a·p(es~~-~o 9:P s,r. ryi ~o . i '·· ,.. ''" -::· .. .. ·::,: ·· .... :·::< · ' · .. 
.• . :-.•.·.·.··· . • • ·.·.•. ;: ·-.• ·.·,·.··= 

I 1. 

' ' .. . . : ,_r··· 
···... . 

: ~. . .. ·.·········· >. ~ 
. ·.··· ··.·.· ...... \1 

•·.··.· ···· •.. · ..... 
······· ... 

··············... ·· .. 

:; 
Ca~pina Grande, 10 d~~junho de 2009 

"::.'··. ············.····.· .. 
:: ........• 

..·.•' 

.. ·~· ... : . . · ···.··. 

... .:::>··.·... . . .. . ..·-. 
.. ······ • 

,i· ••·· · AssociAçÃa ·pt~~~~ssiONAL Dos coNTABIL 

:: ( LIS~Af DE CAf11:~1N4 GRANDE 

' ' / f '::.. '···.···.··.··.· ... 
····· ... :·.······ ·.·.·:·:::: .... 

.·· 
········· ... 

·= 

~ 

' • JOSÉ CLEOMAR DE SOUZA 

CPF= 161.651.104-44 ··.· ... ) ........... :~.·:·:,::· :······ 
.· ... 

····.··.· ..... . 

f JUl 1013 / 
...... :· 

..• ( ·_:_·.:.: 
·. ·· ... 

·.. ·····.····.···.··· ... ... / .. : 
·····:-:· .... 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--------------------- ---

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à \l.~) 
~'o -RFB a sua atualização cadastral. v 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.526.147/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTU RA 

CADASTRAL 
3011111983 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO PROF DOS CONTABILISTAS DE CAMPINA GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINC IPAL 

-00- Atividades de organizações associativas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R MACIEL PINHEIRO 
I NÚMERO 

326 
I COMPLEMENTO 

SALA 02- 1 ANDAR 

CEP 

58.100-070 
I BAIRRO/D ISTRITO 

CENTRO 
I MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
fUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

~nrov~o pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 
)' __) 

::mitido no dia 12/06/2009 às 14:15:25 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Pre parar Pág in a 
para lmpre ssão 
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ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS CONTABILISTAS DE CAMPINA GRANDE-PB 

CNPJ- 08 526 147/0001- 21 

T~RMO DE POSSE 

Aos 01 (um) dias do mês de dezembro do ano civil de dois mil e oito (2008), . numa 
segunda-feira, às dezessete horas e trinta minutos ( 17:30), no auditório do Sindicato do 
comércio varejista de Campina Grande-Pb, localizado à Rua Maciel Pinheiro ,373 , 2!! 
andar, Campina Grande-Pb, assinam o TÊRMO DE POSSE os membros da DIRETORIA E 
CONSELHO FISCAL da ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS CONTABILISTAS DE CAMPINA 
GRANDE-PB, eleitos no dia dezessete de novembro de dois mil e oito ( 17.11.2008L 
par~ exercerem seus mandatos initerruptos no perfodo de primeiro de dezembro de 
dois mil e oito ( 01.12.2008), até trinta de novembro de dois mil e onze ( 30.11.2011), 
conforme determinado na ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA real_izada no dia dezessete 
de outubro de dois mil e oito ( 17.10.2008), de acordo com as NORMAS ESTATUTÀRIAS 
vigentes da ASSOCIAÇÃO, como também zelaremos pela fiel observância a . 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL e todas as leis vigentes do pais, bem como acataremos todo 
teor dos ESTATUTOS SOCIAIS da ASSOCIAÇÃO. 

1- DIRETORIA 

PRESIDENTE 

VICE PRESIDENTE 

1!! TESOUREIRO 

ya OFÍCIO DE NOTAS 
~onla /lhama r Souto Maior 

Tabell a Subs lltuta 

I 

Campina Grande, 01 de dezembro de 2008 

Contador CRC 2977 - PB 
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2!2 TESOUREIRO 

1!2 SECRETÁRIO 

22 SECRETÁRIO 

2 - CONSELHO FISCAL 

2.1 - E F E TI V O S 

Contador CRC 1933 - PB 

[. ~L- · / ~,__/it~ 
,lf&sÉ 'sdN1Fiib VI DAL DE NEGREIROS / 

ContGd R j26 - PB 

? . ,'<-c ~tA-~ • 
MA H RES PORDEUS FILHO 

Contador CRC 2539 - PB 

2.2 - SUPLENTES 

~~\AO~ 
J~ARLENE ~ACIEL Md'RAES 

Contadora CRC 3249 - PB 

.7a OF IC lO DE NOTA S 
~onla lt hamar Soulo Maio r 

Tabe/1 ~ Substlt ul n 



ZAT;r~<:> 
CRC 1632 - PB 

Ap~n}fde hoje 

óLrL e reg 

3Zi 

Escrev ntr.: Autorizada 

JUL Z013 
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Sindicato dos Revendedores de Combustíveis \)0 -, v i;: 
E Derivados de Petróleo Campina Grande e Interior da Parallfà.- s , 

SINDIREV 
CNP~ 03.482.851 / 0001-06 

uFUNDADO em 21 de Setembro d 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O SINDIREV- Sindicato dos Revendedores de Combustíveis e Derivados de Petróleo de 

Campina Grande e Interior da Paraíba, Inscrita no CNPJ sob o n° 03.482.85l/000l-06, com 

sede na Rua Treze de Maio, 329, sala 101, Centro, município de Campina Grande- PB., 

com CEP 58.400290, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

pretendida para a prestação do serviço. 

BRUNO ZENAIDE AGRA 
748.548.444-34 
PRESIDENTE 
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.. Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇÃO ~~.f,~~ 
CADASTRAL 

SINDICATO DOS REVENDEDORES DE COMBUSTVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DE CAMPINA GRANDE E INTERIOR 
DAPARAIBA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATIJREZA JUR DICA 
313-1 ·ENTIDADE SINDICAL 

LõGRAõóiJRd 
R TREZE DE MAIO 

CEP 
58.101-070 

SITUAÇÃO CAOASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SmJAÇÂÕ CADASTRAL 

1 ~o ESPECIAL 

I NúMERO I I COMPLEMENTO 
. 329 ED. WORK CENTER ·SALA 101 

I MUNICIPIO . 
~AMPINA GRANDE 

ruFI 
~ I DATA DA SmJAç.I.O CADASTRAL 

0311111i99 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 20 

Emitido no dia 16/0612009 às 07:42:13 (data e hora de Brasllia). 

I Volt~r I 

yright Receita Federal do Brasil - 1610612009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 16/06/2009 
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ATA DE POSSE DIRETORIA SINDIREV - Sindicato dos Reve·~ij!Q),~ 
D~ados de Petróleo de Campina Grande e Interior da Paraíba. 

GESTÃO 2008-2011 

Àta de Posse da Diretoria Executiva de Gestão, do Sindicato dos Revendedores de Combustíveis e 
Derivados de Petróleo de Campina Grande e Interior da Paraíba, eleita parn o triênio 2008/2011, 
realizada no dia 25 de Março de 2008. Aos vinte e cinco dias do mês de Março de dois mil e oito, às 
10 (dez) horas, na sede do Sindicato dos Revendedores de Combustíveis e Derivados de Petróleo de 
Campina Grande e Interior da Paraíba, com endereço na Rua Treze de Maio, 329 sala 101, Ed. Work 
Center, no município de Campina Grande, Estado da Paraíba, estiveram reunidos os representantes 
dos associados ao SINDIREV, com a finalidade de EMPOSSAR o presidente eleito em assembléia 
geral de eleição do SINDIREV, além do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal da entidade, 
para que devidamente empossados, possam produzir os efeitos legais necessários, inerentes aos 
cargos que lhes foram confiados. O Presidente eleito Sr. BRUNO ZENAIDE AGRA, para o triênio 
2008/2011 e a diretoria do Sindicato dos Revendedores de Combustíveis e Derivados de Petróleo de 
Campina Grande e Interior da Paraíba, nesta reunião, agradeceu os votos dos que confiaram nas 
propostas apresentadas pela chapa, agradeceu também pela votação unânime em tomo da mesma, 

alorizando a integração entre o segmento empresarial. Deu continuidade a solenidade de POSSE 
bjetivando empossar também à nova Diretoria, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, eleitos 

em Assembléia Geral de Eleição da entidade, realizada no dia 24 de março de 2008, na Sede Social 
do SINDIREV, para o triênio de 24 de Março de 2008 a 23 de Março de 2011. A funcionária do 
SINDIREV Sra. Juliane Rodrigues Sousa iniciou o cerimonial, apresentando a entidade aos 

resentes, sua missão, objetivos, valores e ética, agrndecendo aos presentes pela realização do 
e eoto, como também pela viabilização da terceira eleição realizada por este sindicato. O recém 
empossado Presidente destacou os novos convênios, principalmente na questão de treinamento de 
pessoal, atualmente exigido pela SUDEMA. a geração de empregos através do Contrato de Traballio 
por Tempo Determinado e, destacou assuntos sobre a Convenção Coletiva de 2008/2009, a ser 
celebrada no início de Maio do corrente ano, além do fortalecimento da integração entre os 
associados, que tem por objetivo a sobrevivência da categoria. Com a palavra a Sra. Juliane 
Rodrigues, leu o Termo de Posse, que foi assinado pelo presidente eleito para o triênio 2008/2011, 
constando em citado Termo, a fiel observância da Constituição Federal, e das Leis vigentes no país, 

eando composta da seguinte maneira e, em conformidade com a TABELA DO ANEXO 11 para o 
TRIÊNIO 2008/2011: CONSELHO ADMINISTRATIVO: Bruno Zenaide Agra, CPF 
748.548.444-34, (Presidente), José Edílson Medeiros, CPF l30.335.064-53(Vice-Presidente), Alan 
Inácio da Silva, CPF 301.383.884-15 (1° Secretário), Georgevan Gondim Barreto, CPF 142.018.524-
15 {2° Secretário), Wolgran M. Brito, CPF 377.744.764-15(Diretor Relações Públicas), José Júnior 
Moura, CPF 985.055.484-34 (1° Tesoureiro), Wilkerson Moreira de Sousa, (2° Tesoureiro). 
CONSELHO FISCAL: Antônio de Pádua Cabral, CPF 110.069.274-68 lo Conselheiro), Jarson 
Maciel Silva, CPF 510.450954-00 {2° Conselheiro), Ciro Farias Marques, íf. • ~'O<t(3° 

Conselheiro). SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: Antônio Mai , · 3 ' 74-87; 
Fábio Henrique S. Nogueira, CPF 529.416.984-34; Hélder Sérgio Lira, CP >.:Nada 
mais havendo a tratar, registrou-se encerrada a solenidade, realizada em bediência aos p~itos 
legais e estatutários pertinentes e, por todos que compareceram a assemb ··a de !ei - , ~ dos 
componentes da diretoria executiva de gestão para o triênio 2008/2011 d SIND - S'íltllicato 
dos Revendedores de Combustíveis e Derivados de Petróleo de camp· a G Interior da 
Parruba, com endereço na Rua Treze de Maio, 329 sala 101, Ed. Work ~r,. 
Campina Grande, Estad9ia Paratba Com esta ata redigida e lavrada por num, 
Sousa, que lida e julga nforme, foi/assinada pelos abaixo indicados. 
C pina Grande, 25 de o de 2 e8. :\ ~S 

. do Tesoureiro o Sr. José Junior Moura. dey . ~~~f~~-138.084-04. , 

/ 
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TABELA ANEXO 11 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

PRESIDENTE BRUNO ZENATDE AGRA 

VICE-PRESIDENTE JOSÉ EDlLSON MEDEIROS 

lo SECRETÁRIO ALAN INÁClO DA SILVA 

) r SECRETÁRIO GEORGEV AN GONDIM BARRETO 

DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBUCAS WOLGRAN MADEIROS DE BRlTO 

1 o TESOUREIRO JOSÉ JÚNIOR DE MOURA 

r TESOUREIRO WILKESON MOREIRA DE SOUSA 

CONSELHO FISCAL 

1 o CONSELHEIRO ANTÔNIO DE PÁDUA CABRAL 

SUPLENTE ANTÔNIO MAIA 

r CONSELHEIRO JARSON MACIEL SILVA 

) ) SUPLENTE FÁBIO HENRIQUE S. NOGUE 

3o CONSELHEIRO CIRO FARIAS MARQUES 

f\ 

··\;t 
\ 
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iJ' CNPJ 03_482_8 
~..::==~ ....... ~~;;\ "FUNDADO ern 21 de 

Petróleo de Campina Grande e Interior da Paraíba. 

Registro no J3 . -3 s.i. , Livro A- o5 , datado de /6/ Jo !"19Cf} .. 
Relação dos membros da diretoria eleita, cujo mandato terá duração de 03 
(três) anos, com início em 24 de Março de 2008 e término em 23 de Março de 
2001, conforme eleição realizada em 24 de Março de 2008, em conformidade 
com a Ata de Eleição e, a Ata de Posse. 

Os nomes dos eleitos foram em conformidade com a Ata de Eleição e Posse. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

PRESIDENTE: Bruno Zenaide Agra, brasileiro, solteiro, empresano, CPF 
748.548.444-34, com endereço à Rua Universitário Alexandre Bezerra, 36, Mirante, 
Campina Grande - PB. 
VICE-PRESIDENTE: José Edílson Medeiros, brasileiro, casado, empresário, CPF 
130.335.064-53, domiciliado à Av. Petrônio de Figueiredo, 100, Cuité- PB. 
1° DIRETOR SECRETÁRIO: Alan Inácio da Silva, brasileiro, casado, 
empresário, CPF 301.383.884-15, domiciliado à Rua Montevidéu, 1367, Prata, 
Campina Grande - PB. 
2° DIRETOR SECRETÁRIO: Georgevan Gundim Barreto, brasileiro, casado, 
empresário, CPF 142.018.524-15, domiciliado à Av. Severino Cabral, 1400, Catolé, 
Campina Grande - PB. 
DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS: Wolgran Medeiros de Brito, brasileiro, 
casado, empresário, CPF 377.744.764-15, domiciliado à Rua Quebra Quilos, 47, 
Centro, Campina Grande- PB. 
1° DIRETOR TESOUREIRO: José Júnior de Moura, brasileiro, casado, 
empresário, CPF 040.138.084-04, domiciliado à Rua Lowi.val de Andrade, 1001 , 
Bodocongó, Campina Grande - PB. 
2° DIRETOR TESOUREIRO: Wilk.erson Moreira de S,s_~'Srasileiro, casado, 
empresário, domiciliado à Av. Dinamérica Alve~L ~rt"ift;'"3;i'5 , Santa Rosa, 

• ~~ \'ÇJ ~~~~~);~>~\\; t.b9\0e ,.-, 

Campma Grande- PB. i\'f\~~~~~~~~~~~(,~~b~ 

.,._ . ' . .. :. 
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CONSELHO FISCAL 

8. 1° CONSELHEIRO: Antônio de Pádua Cabral, brasileiro, casado, empresário, 
CPF 110.069.274--68, domiciliado R. Aprígio Veloso, 334, Bodocongó, Campina 
Grande- PB. 

9. SUPLENTE: Antônio Roberto Maia de Oliveira, brasileiro, casado, CPF 
338.568.774-87, domiciliado à Rua da Independência, 525, prata, Campina Grande 
-PB. 

10. 2° CONSELHEIRO: Jarson Maciel Silva, brasileiro, casado, empresário, 
domiciliado à Av. Almirante Barroso, 4708, Quarenta, Campina Grande- PB. 

11. SUPLENTE: Fábio Henrique S. Nogueira, brasileiro, casado, empresário, CPF 
529.416.984-34, domiciliado à Av. Assis Chateaubriand, 2615, Distrito, Campina 
Grande -PB. 

12. 3° CONSELHEIRO: Ciro de Farias Marques, brasileiro, casado, e~~esário, CPF 
872.846.504-00, domiciliado à Rua Benedito Marinho, 969, Cent\~)~té- PB. 

13. SUPLENTE: Hélder _s.é~gio . . So~es, bra;iJAAI ~· ••• ~~sário, C_PF 
434 .. 316.744-53, dorrucd ~ ua<F Cisco Up~: l , ~aos, Campma 

0t. ~ . \" ( ~<,O G . ~\ · · '}1 

Grande- PB. ;! c,,,, i•.u~, ,. -t. . ~ G• •·1'"i····· 
'~tuJ.oAt' s.''4J!J(I ·o ~ 

~ SM~ t'Lllt t\(0 ~ 

DECLARO QUE CONFERE COM O ORIGINAL. 

Campina Grande, 05 de Maio de 2008 . 

SIIWICATO pos REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 
DE PETROLEO CAMPINA GRANDE E INTERIOR DA PARAIBA 

SINDIREV 
CNPJ: 03.482.851/0001-06 

F dado em 21 de Setembro de 1999 

..... . ·· ... ) -.·· ~o 
, ") 

v ~ 

v. ~ ç;'l} 
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Sindicato dos Revendedores de Combustíveis ~";~ V ·pf 
E Derivados de Petróleo Campina Grande e Interior da Para~"' :,,. "~ ,~~~lB~\~ '?J

0 
j 

S O IN! D 6 IR E V Doe '"<"' \ 
ft':.: ol.:•'-'!S J 

CNPJ 03.482.85"1/0001-06 R Ven ""'"'· :22/ 
.. FUNDADO e~ 2'1 dle Se1temli:>ro de'1999" .,:.'.~~'c )},Y0

,
5
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LISTA DOS REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS D~'-'.:'.f\· 
PETRÓLEO PRESENTES À ELEIÇÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E. \ 
CONSELHO FISCAL DO TRIÊNIO 2008-2011 DO SINDIREV- SINDICATO 
DOS REVENDDORES DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
DE CAMpiNA GRANDE E INTERIOR DA PARAÍBA, realizada. em 24 de Mar -<.~1>--e_E_u_ 
de 2008. 1\ \.. . 

·L 
-2. 
.3. 
. 4. 
. 5 . 

.. 6. 

Wilkerson Moreira de Sousa 
Antônio Roberto Maia de Oliveira 
Wilton Nunes de Queiroz 
Edson Antônio dos Santos 
Geraldo Farias Brás 
Herdea Sales Porto 

•7. José Júnior de Moura 
· 8. Antônio de Pádua Cabral 
· 9. Jarson Maciel Silva 
• 1 O. José Ed ilson Medeiros 
• l L Fernando de Brito Lira 
• 12. Wolgran M. Brito 
· 13. Hélder Sérgio de Lira 
· 14. Carla L. B. Gennana 
· 15. Joaquim Fechine Alencar 
. 16. Giuseppe Pires Fechiae 
• 17. Raniere Pires Fechine 
· 18. Walter R. Farias Filho 
· 19. Ciro de Farias Marques 
, 20. Bruno Zenaide Agra 

21. Alan Inácio da Silva 
• 22. Adelmo Pereira da Silva 

. 23. Ricardo Macedo de Sousa 
· 24. Geraldo Marinho de Figueiredo Filho 
· 25. Francinaldo Bezerra 
• 26. Georgevan Gondirn Barreto 
- 27. José Raimundo Rodrigues 
' 28. Fábio Henrique S. Nogueira 
• 29. Temístocles Martiniano Chaves dos Santos 

DECLARO QUE CONFERE COM O ORIGINAL. 

Campina Grande, 05 de Maio de 2008. 

S/1/D/CATO DOS REVENDEDORES Of C Oi.tSUSTiy~JS EDERIVADOS 
DE PETRÓLEO CAMPJN.d. GRANGf E INTERIOR DA PARiliBA 

SU-.J!'>IREV· 

CNP.J: 03.4 B2..851/0G:J1-06 
Funda ciO em 21 de Setembro o e 1999 

~~ . 
f) '\ ~.'lít'~t ~ 
~ q. .. :.;,. o 
-o . "~ ~'lf,:.-1.:~ m 
~ ~ r,;;), 1.:.~ '" ~ ·{s,_... ?j ., '4. '% . o· 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS N O COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE COivffiUSTÍVEL E DERIVAD OS DE PETRÓLEO 

NO COMPARTIMENTO DA BORBOREMA 
Fundado em 11 de janeiro de 2000. e Reconhecido em 10 de Maio de 2004 

CGC 03.596.396/00001-70 Reg. no MTE 46000.002074/00-09 

MANIFESTO DE APOIO 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO 

) COMPARTIMENTO DA BORBOREMA, por seu Presidente abaixo assinado, 
entidade classista dos trabalhadores, inscrito no CNPJ sob o n° 
03.596.396/0001-70 com sede na Rua Frei Caneca n° 521 Centro de Campina 
Grande estado da Paraíba CEP: 58400-295 entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituído e devidamente registrado no órgão competente, vem nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstro o nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÂO DE DIFUSÃO 
COMUNITARIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede de nossa 
entidade se situa na área pretendida para prestação do serviço. 

) _) 

Na certeza de estar contribuindo com o companheiro, envio as 
minhas mais sinceras saudações sindicais . 

Atenciosamente. 

Campina grande - PB, 15 de Maio de 2009. 

Evani~adc o 
Presidente CPF n. 0 713417144- O 

Rua Frei Caneca n° 521 Centro CEP 58101-060- Campina Grande- PB ­
Fones: (Oxx83) 3341-3946, (Oxx83) 9994-2082 ou (Oxx83) 8838-9104 

sindecpetro@hotmail .com 

O 8 JUL 1013 
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Recerta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-- ------------ ----------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ; 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.596.396/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE A[JEHTURA 

CADASTRAL 19/01/2000 

NOME EMPRESARIAL 

SIND.EMPREG.NO COM.E SERVICOS DE COMBUST.E DERIV. DE PETROLEO DO COMPART DA BORB®REMA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINDECPETRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00- Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCr~IÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICIIS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R FREI CANECA 

CEP 

58.101-060 

SI TUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I NÚMERO 
521 

I COMPLEMENTO 
TERRO 

I MUNICIPIO 
CAMPINA GRANDE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/01/2000 

OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 
6° OFÍCIO DE NOTAS 

Campina Grande· Para fb a Emitido no dia 20/05/2009 às 07:43:30 (data e hora de Brasília) . 

I Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/05/2009 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

NO COMPARTIMENTO DA BORBOREMA (SINDECPETRO) 
Fundado em 11 de janeiro de 2000. e Reconhecido em I O de Maio de 2004 

CGC 03.596.396/00001-70 Reg. no MTE 46000.002074/09-00 
Rua Frei Caneca no 521 Centro CEP 581 O 1-060- Campina Grande- PB 

Fones: (Oxx83) 33413946 ou (Oxx83) 8838-9104 
sindecpetro@hotmail.com 

TERMO DE COMPROMISSO 
., 

Assumimos, solenemente, o compromisso de respeitar a Constituição do país, as leis vigentes 
e o estatuto do Sindicato dos Empregados no Comércio e Serviços de Combustível e 
Derivados de Petróleo no Compartimento da Borborema, no exercício do mandato para o 
qual fomos eleitos, com vigência de 12 de janeiro de 2008 a 11 de janeiro de 2012, em 
obediência ao estatuto da entidade. Campina Grande- PB, 12 e · eiro de 2008. 

Severino J os 

~ · ' 
Antonio R:;erio de. Queiroz Pinto - Secr. t 

~wSoQt'v~~ 
Damião Oliveira Silva- Secretario e Finanças 

Fábio José Alves -Secretario de Educação e Esporie 

~ ~' ·~ 
José e ·eira da Silva- Secretario de Formação Sindical 

il .!<?~ .:--·. ;~:~·, ... c."_,~/~ ,:.;· 
Valdo Pereira da Silva- 1° Suplente da Diretoria 



) ) 

\.U * 
·m~ ' < (.) 

.&~ ···· · .. 

Suplente da Diretoria 

~l ~ J-t() 11. V)yy)~ d e2 A WWjo 
Cícero Romão de Araújo - 5° Suplente da Diretoria 

A1A~~b: Antonio ionizw - embro do Conselho F1scal 

-&c:a/ ~~ @ . 'utD I 

José Genenno de Melo- Membro do Conselho Fiscal 
r 

Antonio Roberio de Queiroz Pinto - Delegado Suplente junto a F e 

;xL 8 JUll013 

CERTI D ÃO 
Certifico autorizada pela Lei e a requertmen~o 
verbal de pessoa Interessada, que_ o 
~oooM s< d.~, C&~~)E~~s 9 



.. , 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO ffi:MÉRCIO c -g(? ::J 

E SERVIÇOS DE CO:MBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO \.\.:.>.- tC( 1)~ 
NO COMPARTIMENTO DA BORBOREMA (SINDECPETRO) IYB - ~ .i 

Fundado em 11 de janeiro de 2000. e Reconhecido em 10 de Maio de 2004 
CGC 03.596.396/00001-70 Reg. no MTE 46000.002074/09-00 

Rua Frei Caneca n° 521 Centro CEP 58101-060- Campina Grande- PB 
Fones: (Oxx83) 33413946 ou (Oxx83) 8838-9104 

sindecpetro@hotmail.com 

ATA DE POSSE 

Aos 12 dias do mês de janeiro de dois mil e oito, com início às dezessete horas, na sede do , ., , 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E SERVIÇOS DE COMBUSTIVEL 
E DERIVADOS DE PETRÓLEONO COMPARTIMENTO DA BORBOREMA, foi 
realizada a solenidade de posse da sua Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados 
Representantes, eleitos no pleito realizado no dia 1 O de dezembro de dois mil e sete. Em 
seguida à instalação da mesa pelo Sr. Evanilton Almeida de Araújo, assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Ricardo Farias de Araújo, que agradeceu o convite para dirigir aquela 
solenidade. O presidente de mesa convidou os · eleitos a prestarem, por escrito e 
solenemente, O compromiSSO de ,reSJ)eÍtar o' exercício do mandato, a constituição, as leis 
vigentes e o estatuto da entidade, após o que os declarou empossados em seus respectivos 
cargos, todos com mandato de 12/01/2008 a 11/01/2012, como segue: DIRETORIA­
EFETIVA: Evanilton Almeida de Araújo- Presidente; Severino José de Almeida F ilho 
- Vice-Presidente; Antonio Roberio de Queiroz Pinto - Secretario Geral; Damião 
Oliveira Silva - Secretario de Finanças; Fábi-o José Alves - Secretario de Educação e 
Esporte; José Pereira da Silva - Secretario de Fmmação Sindical. SUPLENTES DA 
DIRETORIA: Valdo Pereira da Silva- 1 o Suplente da Diretoria; Silvano José de Lima-
2° Suplente da Diretoria; José Martiniano dos Santos - 3° Suplente da Diretoria; JoHson 
Regis da Silva - 4° Suplente da Diretoria; Cícero Romão de Araújo - 5° Suplente da 
Diretoria. CONSELHO FISCAL - EFETIVO: Antonio Dionizio - Membro do Conselho 
Fiscal; José Gencrino de Melo - Membro do Conselho Fiscal; l\1arcos de Moraes -

) _) Membro do Conselho Fiscal. SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: Edmilson Pereira 
dos Santos - Membro do Conselho Fiscal; Francisco de Assis Silva - Membro do 
Conselho Fiscal; lVIaria Lucena Barbosa - Membro do Conselho Fiscal; DELEGADOS 
REPRESENTANTES- EFETIVOS: Evanilton Almeida de Araújo- Delegado Titular 
junto a Federação; Damião Oliveira Silva - Delegado Titular Junto a Federação. 
SUPLENTES DE DELEGADOS REPRESENTANTES: Antonio Roberio de Queiroz 
Pinto - Delegado Suplente jw1to a Federação; Severino José de Almeida Filho -
Delegado Suplente junto a Federação. Saudando os empossados, r. ~rdp .Farias de 
Araújo, desejou-lhes sucesso na gestão que iniciavam, conclama €>"' . . rabalh ssem 
unidos, para a grandeza do sindicato e em defesa dos integrante •·ati~·~ad mais 
havendo para ser tratado, o presidente deu por encerrada a reu ião às dezenove h ras e 

qu~r~~~-~?i.llç~ - rr,tin~~,, send~ lavrada a p:esente a~ que foi ida ~~ ~~ ,~- (· --~~ 
r~--~, --·-~~adapol mr\ni~Wi~<f o r~~J4'·/f~~ ~e}o~éffi 
\ 'BJ~ ' YN~EUJ.\ ~'·· 
l : e• A TÓ 9• OFÍCIO DE NOTAS DE CAMPINA GRAN DE- PARAÍBA ' · '-' 

\ 

· Pro~o Clemenlino ~ocópfo, 21 - Can lro - Campina Grande - PB 9 G) 
I Q!"l(l CEP, 58.400-292/ "" (83) 3342-3666/ Fax,(83) 3322-1669 .. -- ~..-nc: lO ll ;;:;; 
1 9° CARTÓFf\, \J~ Patrício Raposo Mirando- Taboliá I ·u , . 
, Certi ico ou fé, nos ter..!Jlo.s;da \ei, que a presente 

• ...--:i ~ · •on ~?stJJ.ti_~ t1'ó1Pe~Po4çõo fiel do 
I F rnandtr J 

3 '' . mw~··b'd 1 •e t:scP.t.V\O l ~~e!.!!--- - o1 ex1 1 o. 
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para que produza os seus efeitos legais. Campina Grande- PB, 12 de janeiro~ilisdoi~~~il e 
oito. 

DIRETORIA-EFE 

Presidente - Evanilton Almeida de 

Vice Presidente- Severino José de Almeida flho 
"I 

~lo fbL' cÍ@ · é__;;;i 
Secretário Geral - Antonio Roberio de Queiroz Pinto 

~, Q{(Ju~ 
Tesoureiro' - Dam.ião Oliveira Silva 

Diretor de Esporte e Educação - Fábio José Alves 

~ ~w..... J_,__ S,j1l= 
Secret n de Formação Sindical- José Pereira da Silva 

SUPLENTES DA DIRETORIA 

10 



CONSELHO FISCAL- EFETIVO 

--------Jfit~iK~~~~ ~cr 
Membro Titular do Conselho Fiscal - Antonio Dionizio 

d ~ (/ 
==tfV'Y p&~-vtJWVáÍJ? ~ \.,-&uin 

Membro Titular do Conselho Fiscal- José Generinoy Melo 

~ÚUJ d&~~ 
Membro Titular do Conselho Ftscal - Marcos de Moraes 

up ente do Conselho Fiscal - Edmílson Pereira dos Santos 

Membro Suplente do Conselho Fisc~ · · 
v 

DELEGADOS REPRESENTA 

J 

SUPLENTES DE DELEGADOS REPRESENTANTES 

ll 
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CLUBE DE MÃES ANITA CABRAL 
CNPJ: 12.920.062/0001-09 

Rua Luiz Antonio, 96 - Distrito de São José da Mata 
Município de Campina Grande- PB CEP 58441-000 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CLUBE DE MAES ANITA CABRAL, Inscrita no CNPJ sob o No 
12.920.062/0001-09, com sede na Rua Luiz Antonio, 96- Distrito de São José da Mata, 
na cidade de Campina Grande, Estado de Parru.ba, CEP 58441-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
SÃO JOSÉ DA MATA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Campina Grande, 02 de junho de 2009. 

- ~JUL1013 
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~~Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1211211988 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas nao especificadas anterlonnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R LUIZ ANTONIO 

CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
L5:..:8:..:..1:....:0..::2·-=2:..:.79=------' , SAO JOSE DA MATA 

I MUNicfPIO 
~AMPINA GRANDE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL ·-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 7 48, de 28 de j 

Emitido no dia 18/05/2009 às 16:09:38 (data e hora de Bra r i 

I Voltar ~- Of UllOJ 

© Copyright Réceita Federal do Brasil - 18/05/2009 

http:/ /www.receita.fazendagov. br/prepararlmpressao/ImptimePagina.asp 

6 0 OF~ClO DE NOTAS 
amp ma G!'ll ndC! • Para rba 

18/05/2009 
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Campina Grande- Paraíba 
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I 
Na rota das . 
necessiçlades básiCas; ' 

· o 'ônibus é a de 
· primeira linha 

TRANSPORTANDO 
VOCÊ A TODAS 
AS SUAS 
ATIVIDADES 

r ~·mnmllA!ili.ttimlADIMDh :.: 

Sindical() das f:mpr-esas de 
Tr-àJJSP()rtes de Jlassaaelw·s 

de Campina f3i-ande 
/ ' 

- ' . . 
' .,... · .. ,,-· . -q;, ~- "' ·. 

?. - '; . 
li( . -

. -~MANIFESTAÇÃO DE ENTIDAD~S '.· \,:\;~:.. 'f: ~"-;6: ( 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

nr:G-id.T~ - lAJ 

· Ó Sindic~to das Em·presas de Transportes de 
Passageiros ~de Campina Grande, .também denominado pela~ · e 

.. L . -

· • ' 

~ 

\\NACIONAL 

.....!Jirransnacíonal - · 

Rua irineu Jóffily, 227 

· Si.gla SITRANS, fundado em 11 · de· novembro de 1978,' é 
. uma associação. sindical ' éie primeiro grau, . 'sem '· fins 
· lucrativos, constituída por pr~zo indetermi1_1ado_, com sede e 
foro na cidade de Campina Grande , ;(PB), regida pelas 

· nonnas ·do Estatuto (Art." 1 °) e pelas leis do País, inscrita mo 
CNP J sob o no 09.244A_Ol/0001 ~6~, co in sede na Rua Irineu 
Joffily no 227;· na cidade de ÕCa~piria Grande, Estado · <l:a 

· ' Paraíba, CEP 58400-270, .entidade _ sem fins · lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no . órgão 

: competente~ vem, nos ·termos de que trata o sub_item 7.2A da 
Norma ·Complementar no l/2004, demonstrar _-o seu total . . 

-apoio . à . iniéiativa d~ . ASSOCIAÇÃO DE DifUSÃO . 
COMUNITÁRIA DE" S~O _.JOSÉ DA MATA, que tem por 
interes~e exé.cutar o' Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirma aindà -que a sede desta. entidade se situa na área 
preten.êlida pa~a a prestação do Serviço./1////i///////(/////////////// 

Campina Grande (PB), l8 de niaio- de 2009. 

' ·· ~ m~~· .do repre/entanto !~manifesta Q seu apoio . ~ /'"'c;a1 yuv . . . . 

{ 

~ Nome d.o representante legal (Art.- 18): JOSÉ CABRAL FILHO 
CPF: 293.212:984-87 

I 

RECONHECIMENTO DE FIRMA: 

Caixa Postal 434 -
CEP 58.1 00~970 
ÇampiiÍa Grande - PB · 
Fone: (83) 3341.6.788 

. Fax: (83) 3341.6398 · 
. . Celular: (83) 9988.3634 

torreio eletrônico: 
sitranscg@úol.com.br 

~ 
e 

l 
] 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
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Regina França /sidra 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Registro de Títulos e Documentos 
Campina Grande - Paraíba 

CERTIDÃO 

6° OFÍCIO DE NOTAS 
Campina Grande- Parafba 

Certifico de acordo com o Art.217 do Código Civil Brasileiro e a 
pedido de pessoa interessada, que, revendo o arquivo do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, a meu cargo, nele verifiquei constar o Registro No 46.417, 
Livro A- 06, datado de 15/12/2005, que trata de uma Ata de Aprovação de 
Estatuto do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS DE CAMPINA GRANDE - PB, documento este composto 
de 07 (sete) laudas, devidamente rubricadas e autenticadas pelo titular deste 
Serviço Registra!, cujo inteiro teor segue em anexo. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serviço do Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas se reporta. Para constar, mandei emitir esta 
CERTIDÃO, que subscrevo e dou fé . 

Campina Grande (PB), 28 de Maio de 2009. 

··1ana delma Canejo da Silva 
<::se evente Autorizada 

Rua Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíba - Fone: (083)-3321.3005 
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Regina França /sidra 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Registro de Títulos e Documentos 
Campina Grande - Paraíba 

Y, 

.... 
C E. R TIDA O 

Certifico, de acordo com o Art.217 do Código Civil Brasileiro e a 
pedido de pessoa interessada, que, revendo os arquivos do Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, a meu cargo, neles verifiquei constar o Registro No 

J. 75.125, Livro A - 07, dàtado de 17/02/2009, que trata de uma ATA do 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE 
CAMPINA GRANDE, documento este, composto de 03 (três) laudas, 
devidamente rubricadas e autenticadas pelo titular deste Serviço Registra! , 
cujo inteiro teor segue em anexo. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serviço do Registro ele 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas se reporta. 
Para constar, mandei emitir esta CERTIDÃo, que subscrevo e dou fé. 

Fevereiro de 2009. 

)) 

:Vlan Adeima Cane)O da Silvo 
t: revcnte Auto rizada 6° OFÍCIO DE NOTA~~ 

Campina Gr~ ncle · Paro lb a -

Rua Venâncio Neiva, 122- Centro- Campina Grande- Pmaíba - Fone: (083)-332í .3005 - CEP 58 .400-090 
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Regina França lsidro ~_o?·.-.~ cq~·· 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL .. · . .1oq ·-\ 

) 

Registro de Títulos e Documentos i. -.. ~ n::; 

Campina Grande - Paraíba L;,: ~ 0·· - ·~·'J)~ 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

Certifico, de acordo com o Art.217 do Novo Código Civil Brasileiro 
e revendo o arquivo do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, a meu cargo, nele 
verifiquei constar o Registro N° 69.460, Livro A - 07, datado de 06/06/2008, 
que trata de uma ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA do: SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE CAMPINA 
GRANDE, documento este composto de 02(duas) laudas, devidamente 
rubricadas e autenticadas pela Titular deste Serviço Notarial e Registra!, cujo 
inteiro teor segue em anexo. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serviço do Registro de 
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, se reporta . Para constar, 
mandei emitir esta Certidão que subscrevo e dou fé. 

Campina Grande (PB), 20 de Junho de 2008 . 

O 8 JULZOl3 

Rua Venâncio Neiva, 122- Centro- Campina Grande- Paraíba- Fone: (083)-321 .3005- CEP: 58.100-
060 
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~{Q no LIVRO~ -aj 
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Apresentado 

LIVRO A .,;)j 
hoje 
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Regina França lsidro ... õ"~;:;"'~ 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRA4 . 'f ,_/ 

Registro de Títulos e Documentos l<; 8 _ s·?.f4 

Campina Grande - Paraíba 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

Certifico, de acordo com o Art .217 do Novo Código Civil Brasileiro 
e revendo o arquivo do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, a meu cargo, nele 
verifiquei constar o Registro N° 69.461 , Livro A - 07, datado de 06/06/2008, 
que trata de uma ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA do: SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE CAMPINA 
GRANDE, documento este composto de 02(duas) laudas, devidamente 
rubricadas e autenticadas pela Titular deste Serviço Notarial e Registra!, cujo 
inteiro teor segue em anexo. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serviço do Registro de 
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, se reporta. Para constar, 
mandei emitir esta Certidão que subscrevo e dou fé. 

Campina Grande (PB), 20 de Junho de 2008. 

- U~Ul1813 

Rua Venâncio Neiva, 122- Centro - Campina Grande- Paraíba- Fone: (083)-321 .3005- CEP: 58 .100-
060 
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Regina França /sidra . .,~ . ,, 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL ·' IY '/~0"'< 

Registro de Títulos e Documentos 
1 "Y' J 

Campina Grande - Paraíba ~,. __ " _ · ::.'0~ J 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

Certifico, de acordo com o Art.217 do Novo Código Civil Brasileiro 
é revendo o arquivo do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, a meu cargo, nele 
'{erifiquei constar o Registro N° 69.462, Livro A • 07, datado de 06/06/2008, 
~ue trata de uma ATA DE POSSE DA DIRETORIA do: SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE CAMPINA 
I 
GRANDE, documento este composto de 03(três) laudas, devidamente 
~ubricadas e autenticadas pela Titular deste Serviço Notarial e Registra!, cujo 
,I • 

1;nte1ro teor segue em anexo. 
: O referido é verdade e ao arquivo do Serviço do Registro de 
trítulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, se reporta . Para constar, 
mandei emitir esta Certidão que subscrevo e dou fé. 

Campina Grande (PB), 20 de Junho de 2008. 

· Rua Venâncio Neiva, 122- Centro- Campina Grande - Paraíba- Fone: (083)-321 .3005 - CEP: 58.100-
060 
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DECLARAÇÃO 

Ricardo Maia de Oliveira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, declaro para os 
devidos fins que caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Campina Grande, 08 de junho de 2009 

CPF 151.094964-04 

t 1013 



.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n° 01 até ~"2_2, e que até a 
~-J presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, Z-4 de novembro de 2009. 

~ . ) 
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{~ . .JH(i~ s~~}ftG;E,_d~v~~~r:~~Ó ·Â;rt~~1ti~~c . ~toRA 
IBGE H orne I Escreva-nos I Procurar Tabela I Lista Conjuntural I Novidades I Ajuda I 

Digite o nro. da tabela: 

I I ~ 

Inicial 

Opções 

Acervo 

Território 

Seções 

Demográfico e 
Contagem 

SNIPC 

PNAD 

Pesquisas 

Temas 

Ag ri cu I tu r a 

Cadastro de 
Empresas 

Comércio 

Construção Civil 

Contas Nacionais 

Emprego 

Estoques 

Extração Vegetal 

Horticultura 

Índices de Preços 

Indústria 

Orçamentos 
Familiares 

Pecuária 

População 

Previsão de Safra 

Registro Civil 

Serviços 

Silvicultura 

Nível Territorial: Município 
Unidade Territorial: 2504009- Campina Grande- PB 

Unidades territoriais do nível D istrit o 

Nome 

Ça m R.LfJa._i2.célo_dJ;!. 

Ç&J_lQ.)~ 

Galan te 

S.ii_Q_J._Q;;_i~_ilil_l1_a...ta. 

Total: 4 

Código 

250400905 

250400915 

250400920 

250400925 

Nota: O nome do distrito é complementado, se necessário, com o nome do município 
ao qual pertence. 

Melhor visualizado em resolução 800 x 600 ou superior 

http://www.sidra.ibge.gov.br/bda/tenitorio/tabunitsub.asp?codunit= 1812&nsub= 1 O&z... 19/4/201 O 
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ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 07/05/2010 10:52:36 

Re latório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PB 

Município 

Campina Grande 

Usuário:- Data: 07/05/2010 

Município: Campina Grande 

Canal 

200 

Hora: 10:52:36 

Freqüência 

87,9 

Page 1 of 1 

O 8 JUL 1013 _i 

http ://sistemas.anatel .gov. br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdnl. .. 7/5/201 O 



[RadCom] 

RÁD'IQ- COMUNJTÁRlA . 
- Radeom-

vers o 2. 4 a 

Lista de Resultados - Processos 

Localidade Aviso No. Processo Entidade f Representante 
09.574 .854/0001·56 - ASSOCIAÇÃO DE 

DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ 1 

Status 

Campina Grande • 

Vila Sao Jose da 

Mata 

28 53000 . 017838/09 
DA MATA l EM ANÁLISE 

· ·····j INICIAL 207 
151.094 .964·04 • RICARDO MAIA DE j 

_____ 1 ........ - ............... _ .. __ .. _____ .................. _ .. · --- .. ----------- .. ·- _________ .. __ t_ .. ~I Y..~! .. ~.!I .............. ____ .. ___ .. ______________ .... __ ... l ........ - ........................ ___ .. 

1

1 10.762.128/0001·46 -ASSOCIAÇÃO DE i 
~10RADO R ES DO DISTRITO SÃO JOSÉ DA : 

Campina Grande • i EM ANÁLISE 
PB Vila Sao Jose da ' 28 53000.025 321 /07 MATA j 

Mata j I ; 7 ~~- 7 ~ ~ ~~: ~ ~: ·.- ·J~-s- É ·; ~~~;LTON DE 1 INICIAL 207 

......... ...j ..... - .... - .. :-.. - .... --.................... - ............. - .. l ... ':.!..r:~~ ........................ ______ ............... _______ --=--- -·----j~-- ....................... __ 
I I i 10.907 .378/0001·27- ASSOCIAÇAO 

I i ; cor~UNITÁRIA E CULTURAL DOs j 
' Camptna Grande l í ! r~ORADORES DE sÃo JOSÉ DA MATA I EM ANÁLISE 
1 PB Vtla Sao Jose da 28 , 53000.029491/09 .. ) INICIAL 207 
i I Mata l l I 048 .8 18.224·70 • Maria do Socorro 

I I I ! ! Fe r nand es dos Santos 

---rca m p In a ... G r a nd e~-r--- ---l----------------~--7õ~ã~i24/ ooo 1·_3-'-7'""-- A-SS_ O_ C_I_A_çÃÕ- DE-IÍ-co N-~-~~0~-~-

:~-~--~i~~:~.-~:~-~-d.: ........... ! ... :~-----~---~3:_0~-~~-:~o:~o .:.J~:.o_:::~:-,::s;_:]~: .. ::~;:;::~s~~;,~;~ ~ -·------,- -~-~~-~I~~ o o 

I i Í 04.560 .693/0001 - 28 • ASSOCIAÇAO 

! C0~1UNITÁRIA DA SERRA DE JOAQUIM i Campina Grande • VIEIRA I 

1 
PB VIla Sao Jose da 28 53000.035639/09 , I Mata 

) ) 322 . 318.064·87 ·JOSÉ GEUS INERIO 

CONCLUI DO 

ARQUIVADO 

i 228 

L __ j_ ·-- ------·-- ------ - --- - •-- - ---- - -.. ... -- - - --- ~9!:1 ... ~~---!:.!.r:-!.'::1.~ .. 1 "-~------·----------- .... L ......... ----·-·----- .. 
5 itens. 

-------- -------··--·---------------------- --·------ --~-----.. -~----! 

I.---------------·--------··-- ··--·····---------------- ------------·----····-·-. -----··· ·---·-·-··-··-·--·-·-------- ~---·-~---·--·- _____________ ,.i 

L~_()_~TARJ 

/ 

1'---)~ 

J/JJ>~F . . 

(i~) 

CONFERE r.().l f') r ~ 

http :/ lintranet: 80 82/radcom/ entidadeConsultar. do 7/5/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOD 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande- Vila Sao Jose 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S1042 07S1100 
Distância A:B 1.02 

(IBGE) 
Longitude 35W5858 35W5830 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Tota Filho, s/n°- Distrito de São José da Mata 

2.1. Endereço do Studio 

Rua João Tota Filho, s/n°- Distrito de São José da Mata 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.029491/09 550,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53000.000487/03 Campina Grande PB 0,00 ARQ 

21 53 730.0001 00/99 Campina Grande PB 560,00 ARQ 

3 53730.000716/98 Puxinana PB 3.110,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal OUTROS 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ,.. 
~ 

Não -:--- . . 
I;J ;nv -..v P'UIU"" 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ~ i~,, 
v -""~t.Kt . ..of' 'TT • 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

U ti JUL lUIJ 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? (r:r ~W) \ U im 

............ . 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Monsenhor Sales, n° 9081 -Distrito de São José da Mata 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

11/05/201 o Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila Sao Jose 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fi . 24 dos autos). 
**A entidade localiza-se no Distrito de São José da Mata (v . fi. 123). 
** Há outras interessadas na localidade. Aguardando indeferimento de outra entidade do mesmo Aviso (Proc. n° 

.---. 53000.035639/09) e aguardando confirmação de coordenadas de concorrente. 
·~ --'1 ** Enviado ofício para Anatel solicitando alteração de canal para Campina Grande/PB ou Puxinanã/PB. 

·,) 

11/05/2010 Página 2 de 2 
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i};; · · Ag{}ncia Nacional 

é:.,;A A ~ TEL de Telecomunicações 

SAUS Quadra 6- Blocos H- Ed. Ministro Sérgio Motta- Brasflia!DF - CEP: 70.070-940 
Tel (61) 23 12-2000 e fax (61) 2312-2002 

Oficio n.0 33Z/2010-CMPRR-Anatel 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor de Outorgas de Serviços - DOS 

www.anatel. gov.br 

Brasília, '2.S de junho de 2010. 

Ministério das Comunicações- Anexo- 3° Andar- Sala 303- Ala Oeste 
70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Alteração de canal do Serviço de Radiodifusão Comunitária- RadCom 

Senhor Diretor, 

M INI8T~R IO DP. 8 COM Ut·liC.ü. Ç:ÚE8 
BRP. 8 fLI .ü .• DF 

53000 033670/20 ·10 -69 

SEAPA/SCE 

1. Reportamo-nos ao Processo n.0 53500.010747/2010 por &\:\~llti'6°qtia13esse Departamento 
solicita o estudo da possibilidade de alteração do canal 200, freqüência 87,9 MHz, designado 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos municípios de Campina Grande/PB 
e Puxinanã!PB, para uma das referidas localidades, alegando que o Distrito de São José da Mata 
em Campina Grande/PB está localizado a apenas 2,94 km da localidade de Puxinanã!PB. 

2. Acerca do asstmto, informamos que foi realizado um estudo de viabilidade técnica na 
região e verificou-se que a emissora comercial no canal 251, classe A2, outorgada para a 
localidade de Campina Grande/PB, distante de 11,43 km do centro de localidade de 
Puxinanã!PB, impossibilita a utilização dos canais 19 8 e 199, designados nacionalmente para o 
Serviço de RadCom, nas duas localidades. Dessa forma, o pedido de troca de freqüência 
pleiteado está prejudicado. 

3. Assim, estamos encaminhando o mencionado Processo para sua ciência, sugerindo o 
arquivamento do mesmo. 

Atenciosamente, 

PEDRO HUMBE~E LOBO 
Gerente de Regulamentação Técnica e Administração de Planos 



._) 

)J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTO 

DOCUMENTO N°: 53000.009927/2011-32 

LOCALIDADE: Campina Grande/PB 

ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 

Desentranhamos documento de folha n° 97, do processo n° 53000.029491/2009, por não se 
referir ao Assunto do presente, tendo sido juntada indevidamente. 

A folha desentranhada referia-se ao processo n° 53000.017838/2009. 

Pedro PuUÚJ Verano 
Chefe de Serviço de R:;.diodifusêo Comunitária 

MaL 131 1929 
SEVEXICORACIOEOC/SC 

Brasília, 14. de abril de 2011. 
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Associação de Difusão Comunitária 

de São José da Mata 

Oficio 01/2011 

A Sua Excelência o Senhor 
Genildo Lins de Albuquerque Neto 
Secretário de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Serviço de Rádio Comunitária 

Senhor Secretário, 

São José da Mata, 09 de fevereiro de 2011 

i.! INI8TtR!O D.Q.S1 ÇOM UNIC.u. ç:~jE8 
8R.il.8fL!.u .. DF 

53000 009927 /201·1-32 

A Associação de difusão comunitária de São José da Mata, escrita no 
CNPJ 09.574.854/0001-56, com sede no distrito de São José da Mata - PB vem 
através do seu representante legal , Sr. Ricardo Maia de Oliveira solicitar que seja 
verificado se a Associação Comunitária e Cultural dos moradores de São Jose da 
Mata escrita no aviso n° 28 processo 30000294917Z009 cumpriu a exigência 
expedida por esse órgão. 

Em caso de negativa, proceder ao arquivamento da referida entidade, 
para que possa dar prosseguimento à análises dos demais processos inscritos no 
mesmo aviso. 

Atenciosamente, 

Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 

·DOCUMENTO ANEXADO 
NeSTA DATA 

__ _jj_, _ _Q!L_, jp//. 



ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 08/12/201111:05:00 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PB 

Município Canal Freqüência 

Campina Grande 

Usuário:- Data: 08/12/2011 Hora: 11:05:00 

Page I of I 
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http: / /sistemas.anatel.gov. br/SRDIRADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 8/ 12/20 I I 
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[RadCom] 

Lista de Resu ltad os - Processos 

UF 

PB 

PB 

PB 

PB 

5 Itens. 

Localidade Aviso No. Processo 

2J 
151.094 .964-04 - RICARDO MAIA DE 

OLIVEIRA 

10.762.128/0001-46 - ASSOCIAÇÃO 

DE MORADORES DO DISTRITO SÃO 
Campina Grande 

JOSÉ DA MATA 
- Vila Sao Jose 8 53000 . 025321/07 
da Mata 

- JOSÉ ADEMIL TON 768.716.814-34 

DE LIMA 
-- --~ ~------- -·-

10.907.378/0001-27 -ASSO CIAÇÃO 

Campina 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 

Grande 
SÃO JOSÉ DA MATA 

- Vila Sao Jose 2!L 53000.029491/09 
MORADORES DE 

da Mata 
048 . 818.224-70 - Mari a do Soc orro 

Fernandes dos Santos 

Campina Grande 
70.098.124/0001-37 - ASSOCIAÇÃO 

- VIla Sao Jose 28 53000 .029 709/09 
DE MORADORES ROGÉRIO LUSTOSA 

da Mata 
- Severino Ruflno Barbosa Filho 

-----·~----,-------- ------
04 . 560.693/0001-28 -ASSOCIAÇÃO 

Campina Grande 
- Vila Sao Jose 
da Mata 

COMUNITÁRIA DA SERRA DE JOAQUI M 

53000.035639/09 · VIEIRA I 

322.318.064-87 

GOMES PINHEIRO 

JO SÉ GEUSINERIO 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

ve r são 2 . 4a 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

ARQDEF -
ARQU IVAM ENTO 
DEFINITIVO 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

1 

Dk 

~ JUlZOIJ 

8112/2011 



ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 08/12/201115:14:15 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PB,;f 

Município 

Puxinanã 

Usuário:- Data: 08/12/2011 

Município: Puxinan~l 

Canal 

"2 .Q~ i 

Hora: 15:14:15 

Freqüência 

http: //sistemas.anatel .gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 8/ 12/20 I I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila Sao Jose 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S1042 07S1100 
Distância A:B 1.02 

(IBGE) 
Longitude 35W5858 35W5830 

Processo . 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Tota Filho, s/n°- Distrito de São José da Mata 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua João Tota Filho, s/n°- Distrito de São José da Mata 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.035639/09 500,00 ARQDEF 

53000.029491/09 550,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

:-) Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53000.000487/03 Campina Grande PB 0,00 INO 

21 53730.000100/99 Campina Grande PB 560,00 INO 

3 53730.000716/98 Puxinana PB ~;~~~-· .. 1
1ND 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

r . . . .. ~o- l.0'7ll 
CCwFERE m, f) r ttiÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ~ PUL 7nt~ Não 

1C7 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim ·-- J 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Monsenhor Sales, no 9081 - Distrito de São José da Mata 
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r. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. o 17838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila Sao Jose 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fi. 24 dos autos). 
**A entidade localiza-se no Distrito de São José da Mata (v. fi. 123). 
**Tem apenas concorrentes do mesmo Aviso arquivados a menos de 4 km, após terem sido aguardados prazos de 
respostas de outras entidades, tanto na localidade de Distrito de São José da Mata - Campina Grande/PB, como de 
Puxinanã/PB, cujo canal designado é o mesmo, sendo que as duas localidades são muito próximas. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assmlto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.017838/2009, de interesse da Associação 
de Difusão Comunitária de São José da Mata, na localidade de Campina Grande - Vila São 
José da Mata I PB, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 135 dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, 
nome/CPF/RG dos dirigentes da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatel. 

slpm/CGRC 

Brasília, 12 de dezembro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da docmnentação encaminhada pela Associação de 
Difusão Comunitária de São José da Mata na localidade de Campina Grande - Vila São 
José da Mata I PB, processo n° 53000.017838/2009, em atendimento ao Aviso de Habilitação 
28°, publicado no DOU de 12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, constatou-se que a 
entidade: 

L Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da docmnentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 12 de dezembro de 2011. 

SIBELA ~RA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

SEJN..,C ~.: • • • I 

~--COtEtRE cn· - . 

~ 1013 

slprn/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls. 07 

\·~--~----------------------------------------------------~----------~ (. ) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (fls. 07-11)- devidamente registrado 
Ata de Fundação, datada de 02/04/2008 (fls. 17-18)- devidamente registrada 
Ata de Eleição (fls. 19-20) - devidamente registrada 

5. 

6. 

7. 

8. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

"Rádio Comunitária da Mata" -fls. 24 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

' fls. 24 - '"'IIU da, ~'" 
~ .. U\t;~f)(': 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade c e 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ll B JUL 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de p S1 J3 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex cuçã-ct; 
de qualquer dos serviços mencionados? { 

fls. 24 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

09.574.854/0001-56 (fls. 06) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente 

Ricardo Maia de Oliveira y 

Declaração de fiel cumprimento - fls. 25 
Comprovante de recolhimento de taxa - fls. 26 

14/12/2011 

CPF 

151.094.964-04 

-.... - -- ---
Sim 

Mandato: 4 anos, art. 12 Validade: \ 04/04/201 2] 

Cargo 

Presidente 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: . 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

Declaração de que não possui vinculo- fls. 24 
Declaração de sede - fls. 24: Rua Monsenhor Sales 9081 -Vila São José da Mata 
Relação de associados - não consta 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) encaminhar relação de associados; 
2) certidões criminais dos dirigentes. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 
( 8 

.~~ 
Sibela Leandra Portella Matias 

(Analista) 

.. j ..... 

. ~ ... 
. .... . . 

14/12/2011 RadCom 

Canal: 200 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2040/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.017838/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Difusão Comunitária 
de São José da Mata para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Campina Grande- Vila São José da Mata I PB, protocolizado em 30/04/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 7.1, 
alínea "d", da Norma Complementar no 01/2004. J 

li. Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se bservar"'];lle. a .c.op.statação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no '· do proc .sso. 

COHF das-~'· 
a. Certidões de feito criminal da justiça esta al e ~dera '! ácis úlf os 05 

(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou c gos simi~es I mitid s pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região t ção judic;iJm compJetente), 
respectivamente. v 

._,_ • w 

slpm/CGRC 



2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica,- de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

3. 

' \ 

À consideração superior. 

Brasília, j 5 de dezembro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2040/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 15 de dezembro de 2011. 

~k 
SlQELA LEiNDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
' . .. f.· - .... . . . 

slpm/53000.017838/2009/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° ~ 0 o <í /20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, l f de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
RICARDO MAIA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 
Rua Monsenhor Sales, 9081- São José da Mata 
58441-000 Campina Grande- PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.017838/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.017838/09, na localidade 
de Campina Grande I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2040, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fun, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os iten levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. SEJtv~ P(i; -·- · 

. ""' das 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por · a e2J tf>{'>r igu 1 período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem orno nos casos de em rgência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde e r . apr sente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum '· ment as ~xi ências Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada int_~sti a. Ressaltam s ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mai ou t lefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

·• 
' 

.. 
_. .. .. ,. . 

.J 

~ .. . 

Atenciosamente, 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.017838/2009/CGRC 
2de4 

r . 
(_ ) 
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ILMASRA. 

Campina Grande, 04 de janeiro de 2012. 

M INIST êRIO D.ÍI. 8 COM IJNIC.Lt. ç:~jE8 
BR.u. SfL IA- DF 

53000 0023·14/2012-55 

CIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS SEPROJüiLOG/COLOG/CGRUSPO 
13.•\)i/2012-15:53 ~ 

COORDENADORA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

') MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Assunto: Documentos referente Processo. 53000.017838/2009 

Prezada Coordenadora. 

Acusamos recebimento de Ofício n~ 

7604/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, referente Nota Técnica 2040, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela nossa entidade. 

) Outrossim, informamos que, todos os documentos 
necessanos para regularização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme a Nota Técnica acima referida, encontram-se em anexo a este ofício . 

...... ·· 
/ 

MATA 

/-' .·RIÇAR O MAIA DE OLIVEIRA 
/. ~---

ASSOCIAÇÃ&nt~IFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSE DA . 
SER\t~ ~..:.··. 

CAMPINA GRANDE - PARAIBA - C 
000 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO 2011.00396595 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ELIANE DE ARAUJO LIMA 

CPF: 515.160.554-20 

NA~SfAIPc! Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2- O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

) ) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa, 13/12/2011 15:42:24 
SEJN.,.O ~_;..,· •. 

IMI;t8f'ie ' ' Endereços: ~rtRE ~ r o; 
João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho, 480- Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108 4040 
Campina Grande- Rua Edgard Vilarim Meira, s/n- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 210 -9100 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, s/n- Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-r 673 ,._ B JUL 1013 
Monteiro- Rua Padre Artur Cavalcante, s/n- Centro- Fone (83) 3351-2096 b 

http:/ /web.jfpb.jus. br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&Itemid= 13 5 13/12/2011 



Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO 201 Í.00396586 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA ) 

MARIA TEREZA LEAL BARBOSA 
CPF: 237.998.204-00 

NADA C9NS-TA-na JustiÇa ·Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005-GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa, 13/12/2011 15:35:54 

Endereços: SERV 
João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2 O 4 
Campina Grande- Rua Edgard Vilarim Meira, s/n- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 35 2-267 
Monteiro- Rua Padre Artur Cavalcante, s/n -Centro - Fone (83) 3351-2096 

O 8 JUll013 

-=f · 
http://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&1temid=135 13112/2011 



Poder Judiciário 

·~ · 

·JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201100291482 

CE_RT_IDÃO D_E _DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

l') 
RICARDO MAIA DE OLIVEIRA 

CPF: 151.094.964-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Parafba . 

--=-Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005-GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão fpi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo 
Interessado, conforme o documento original (ex : CPF e Identidade) i 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessário, no endereço http:/ /www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando­
r - a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

João Pessoa, 21/11/201110:03 :51 

Endereços: 
João Pessoa- Rua João Teixe ira de Carvalho, 480- Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande- Rua Edgard Yilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 21 O 1-9100 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, s/n- Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro- Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 ' 

ttp://web.jfpb.jus. br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&I temid= 13 5 

SERV-.c 'P(ã;:_:; -.-
-~- ~' C()lft.RE. C(ll f') , -:. 

21111/201 



N. : 999999 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁBlD---=_CENTRAL DE CERTIDÕES 
--- FONE: (83) 362i .=1 58i 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDAO CI VEL E CRIMINAL NEGATIVA 

PAG : 001 
08:0 2 : 0 3 

CERTIF ICO NA FORMA DA LEI E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO , QUE PESQUISANDO O 
BANCO DE DADOS DO SISCOM , NO QUE SE REFERE AOS REG I STROS DE DISTRIBUICAO 
DE ACOES CIVEIS E CRIMINAIS ATl VAS NO ( ~ ) CAR TOF I O( S ) COMtiM(NS ) E/OU ESPE ­
CIALIZADO(S) EM TODAS AS COMAR~~~ DO E~ADO , \~OM OBSERVANCIA AO DISPOSTO 
NA TABELA B, INC V, LEI 5 . 672 , 09 REGIMENTO DE ~USTAS DO ESTADO DA PARAIBA 
NADA HAVE R_EM__N>OME DE: .f 

I 

I MARIA TERESA LEAL BARBOSA 
-----~ ~ 

PAI 
MAE 
NAS.CI MENTO : 
RG/C PF/CGC: 237 . 998.204-00 

OBSERVACAO : 

EMB RO DE 2 O 11 

'· CO,..~ERE I. f) r~ . 

O 8 ~1UI3 

- --·----------------------------------------------------------------------



N. : 999999 

PODER JUDICIÁRIO 
TRI~NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 

TEL8UDfCTÂRTO--=-CEf\Jir=tAL- DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDAO CIVEL E C~IMINAL NEGATIVA 

PAG: 001 
10 :3 3 : 45 

CERTIF ICO NA FORMA DA LEI E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO, QUE PESQUISANDO O 
BANCO DE DADOS DO SISCOM, NO QUE SE REFERE AOS REGISTROS DE DISTRIBUICAO 
DE ACOES CIVEIS E CRIMINAIS AT1VAS NO(S) CARTOF IO( S ) COM UM( NS) E/OU ESPE ­
CIAL IZADO(S) EM TODAS AS COMARO~S DO E~ADO, ~OM OBSERVANCIA AO DISPOSTO 
NA TABELA B, INC V, LEI 5 . 672 , DO REGIMENTO DE ÇUSTAS DO ESTADO DA PARAIBA 
NADA HAVER EM NOME DE : 

ELIANE DE ARAUJO LIMA 

----------
PAI 
MAE 
NASC IMENTO: 
RG/CPF/CGC: 515.160.554 - 20 

OBS ERVACAO : 
PJE - PROCE 
PESQUIS A NO 
14 /12 / 2011 



• /' 

N.: 999999 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE ~USTIÇA DO ESTADO DA PARAJBA 
. TELEJUDICIARIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 

FONE: (83) 3621-1581 

·~ 

CE~TIDÃO DE DISTRIBUIÇÃo .' 

CERTIDAO CIVEL E CRIMINAL POSITIVA 

PAG: 00-1 
15:40:47 

CERTIFICO NA FORMA DA LEI E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO, QUE PESQUISANDO O 
BANCO DE DADOS DO SISCOM, NO QUE SE REFERE AOS REGISTROS DE DISTRIBUICAÓ' 
DE ACOES CIVEIS E CRIMINAIS A'JfiVAS NO.(S) CART~RIO(S) COMUM(NS) E/OU ESP?:­
CIALIZADO(S) EM TODAS AS COMAR~S DO ~ADO, ~COM OBSERVANCIA AO DISPOSTO 
NA TABELA B, INC V, LEI 5.6Ü,. · DO R~GIMENTO DE ·:CUSTAS DO ES'l'ADO DA PARAJ:BA 
HAVER EM NOME DE: f · ~ 

-J itH· 
PAI ·· RAIMUNDO MAIA 

! MAE NELLY MAIA DE 
' NASCIMENTO: 
RG/CPF/CGC: 15109496404 

PR.OCESSO: 001.1997·. 120.57 
CARTORIO: 

PROCESSO: 
GARTORIO: 2A VARA 

. JUSTICA 

PROCESSO: 001.2011.026.135-9 . FALTA PAGAM 
CARTORIO: lA VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE 

OBSERVACAO: FICAM EXCLUIDOS DESTA CERTIDAO OS PROCESSOS NO AMBITO DO 
PJÊ - PROCESSO JUDICIAL ELETRONICO.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PESQUISA NOS REGISTRO DE DISTRIBUICAO ANTERIORES A DATA DE 
21/11/20!l.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

~~~::- - ~~-' -~} '· 
\.. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE 
JUÍZO DE DIREITO DA 13 VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

ALCIDES RIBEIRO SOBRINHO, An!;i}j~t~;:.'~Midftrio 
da 1 a Vara da Fazenda Pública da: Com~ca de:Ôalripina 
Grande, Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico, em atenção ao pedido verbal de pessoa 
interessada, que revendo os autos da Ação de Execução Fiscal, em que é 
exequente a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA e 
executados o INSTITUTO NEUROPSIQUIÁ TRICO DE CAMPINA 
GRANDE e os co-responsáveis RAIMUNDO MAIA DE OLIVEIRA, 
CPF n° 003.213.544-00, Im~~~ , ·.~'IOOT ~~ .... ~~' CPF no 
151.094.964-04 E NTONIO ROBERTO MAIA DE OLIVEIRA, CPF n° 
338.568.774-87, processo n° 001.1997.120.576-8, neles constatei, 
precisamente às fls. 20/22, um sentença prolatada em 1° de setembro de 
2006, na qual o~ MM. Juiz de Direito, Dr. Francisco Antunes Batista, 
reconhecendo a prescrição intercorrente, com base . no art 40 da lei 
6.830/80 de o art. 174 do Cjdigo Tributário Nacional, decretou a 
Extinção da referida Execução Fiscal, tendo em vista a mesma ter ficado 
paralisada, poFinércia da parte exequente, por mais de 05 (cinco). 

Certifico ainda, que os referidos autos ainda não 
foram definitivamente arquivados, em virtude de ainda existir uma 
pendência em relação aos honorários advocatícios no qual o Estado da 
Paraíba foi condenado a pagar ao advogado das partes executadas. 

O referido é verdade, dou fé. 

Campina Grande, 21 d 

ALCID RO SOBRINHO 
ANALISTA JUDICIÁRIO 
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Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 

Lista dos Associados 

NOME 

Maria Tereza Leal Barbosa 

Ricardo Maia de Oliveira 

Eliane de Oliveira Lima 
Maria José do Nascimento 

Pedro Alexandre da silva 

José Carlos Soares 
Ana Lucia Leal Barbosa 
Alexandre Aleixo Tabosa 

Manuella Mata de Araujo 

Maria de Araujo Lima 

Diego Bruno Guimarães da Silva 

Manoel Mata de Souza 

Maria de Aretrudes Silva 

Aluska Einstein Leal Borges 
Maria da Guia Sousa 

Antonio Roberto Maia de Oliveira 

Maria José Guimarães 

~ ,!I 
C-. 
<= r--
~ 

= 
~ 

r· I 
~ : . 

CPF 

237.998.204-00 

151.094.964-04 

515.160.554-20 

059.359.444-48 

393.878.054.68 

964.003.904-72 

436.633.704-53 
161.288.934-49 
061.922.914-46 

713.440.474.91 

084.968.604-00 

338.286.104-63 

419.221.584-53 

811.100.142-87 
162.443.894-68 

338.568.77 4-87 

884.896.044-87 

Rua Monsenhor Sales, 9081- São José da Mata 

CEP 58441-000- Campina Grande- PB 

IDENTIDADE ENDEREÇO 

518.961 BR 230 n] 3358 Lagoa de Dentro- PB CEP 58250-000 

234.759 Rua Monsenhor Sales 9073 S. Jose da Mata C. Grande-PB 58441-000 

904.730 Rua Monsenhor Sales 9042 S. Jose da Mata C. Grande-PB 58441-000 

97029025144 Rua Francisco Luiz dos Santos 413 S. José da Mata C Grande-PB CEP 58441-000 

1.982.540 Rua Antonio Tota Sobrinho 327 S. José da Mata C Grande-PB CEP 58441-000 

1.810.046 Rua Francisco Luiz dos Santos 215 .S José da Mata- C Grande-PB CEP 58441-000 

605.464 Rua Francisco Luiz dos Santos 413 S. José da Mata- C Grande-PB CEP 58441-000 

390.726 BR 230 nº 3358 Lagoa de Dentro- PB CEP 58250-000 
2.663.811 Rua Monsenhor Sales 9016 S. José da Mata- C Grande-PB CEP 58441-000 

150.195 Rua Monsenhor Sales 9015 S José da Mata- C Grande-PB CEP 58441-000 

3.137.391 Rua Antonio Mata Sobrinho, 327 S. José da Mata C Grande-PB CEP 58441-000 

723.987 Rua Monsenhor Sales, 9042 S. José da Mata- C Grande-PB CEP 58441-000 

292.038 FALECIDA 

259.172 Rua Francisco Luis dos santos, 215 S. José da Mata- C Grande-PB CEP 58441-000 

350.559 Rua B. de Oliveira, 33 S. José da Mata C. Grande -PB, CEP 58441-000 

839.009 BR 230 nº 3358 Lagoa de Dentro CEP 58250-000 

1.586.878 Rua Antonio Tota Sobrinho, 327 S. José da Mata C Grande-CEP 58441-000 
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MAFi1A Jó~SE~· ~(fiMÀl~i~k:. . ;~~ - -· ··-.. ··~· · .. 
RUA ANTONIO TOTA SOBRINH0 327 . • /'_·· ·: _' 
$AO JOSE bA MATA/ PB (AG:· 401) ~ · 

Classe: RESIDENCIAL BR Monofáslca 
Roteiro:10-405-540-3110 · 
W do Medidor:C1359051?.6E." 

RESERVADO AO FISCO 

9116.2ca0.541 d.3981.24fc.d344.5dd8,47d6 

INDICADORES· DE QUALIDADE- 11/2007 -Conjunto CAMPINA GRANDE 

UMilCS 
APURADO UMilC DE TENSÃO M DAANEEL 

DEC 5,1 0,93 NOMINAL 220 
FEC 5,1 0,93 CONTRATADA 
DIC 32,0 6,93 LIMITE INFERIOR 201 
FIC 17,0 5,00 LIMITE SUPERIOR 231 
DMIC 16,0 2,67 

DEC: horas, em média, que a região ficou sem energia. FEC: vezes, em média, que a reglao ficou sem 
energia. DI C: n'. de horas que o cliente ficou sem energia. FI C: n'.devezes que o cliente ficou sem energia. 
DMIC: duração, em horas, da maior Interrupção de energia no perlodo. Posslvels valores Individuais 
apurados a_clma dos padrões nesta unidade consumidora impllcari!o direito a compensação. 

D@PS DO CbJ.S!ll.!Lw_, Conta referente a -~esentação , 

MARIA JOSE GUIMARAES JAN/2008 23/01/2008 
RUA ANTONIO TOTA SOBRINHO 327 

SAO JOSE DA MATA 

CNPJ/CPF 88489604487 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh 

DEZ/2007 r---------, 85 

NOV/2007 ~======o' R1 

Data da próxima leitura 

19/02/2008 . 

FATURAS EM ATRASO 

Identificador para Débito Automátlco:00001045137 

~~ 
~- 4/104513 .. 7 

t. I J l f I ; " -:~ 

CANAL DE CONTATO ..';;;~~.=,:~;..;;~:.:..:~:.;;;::.... ..................... ..,.=~ . .; ~ JGse 

06 ~13 

CÁLCULO DE CONSUMO 
==-ua:wwu::1 

ANTERIOR ATUAL 
Data Leitura Data Laitura Constante Consum• 

18/12/07 10117 18/01/08 10195 7 



I INSCRIÇÃO 
018.71.490.333~ .. ,------CPf ----...;, 

964.003.904-7:2 : 

Pr .~t;.t ( il!tllt:ntmo Pn:.;ópw, ·?.i -üntrv · Camp1na L•r<Wd <:> · PB 
Ct:•. >BWl ·ül: ' fon" (831 3.1~2·3666 I fa x: (S.J) 3312·1669 

l'atrioa Rapuso Mrr"ml,J · ~t!/\'1 

Certifico e d011 f e, nos i.er111os da lei , que a wesent~~ 
1 

KI.J 
cópi<: fotost ;:í ti;:;:,: e d reprodução i iel do .. ~ l"'tt..J v-~ 
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N" do Cliente: 513249528 
N" da Conta: 718579156 
CPF/CNPJ: 713.440.474-91 
Código por a Débito Automático: 718579156 Claro NE DDD 81 a 89 

J.J.I.I •• J •• ,1JJuJ 11 •• 11.11 •• 111 •• 111111111111 
CTC RECIFE/PE JPA TIO ' 
Sra. MARIA DE ARAÚJO LIMA 
R MONSENHOR SALES 9016 
SÃO JOSÉ DA MATA 
58113 • 000 CAMPINA GRANDE PB 
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Saldo em 19/02/08 16.630 
Expirados em 31/01/08 700 
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N" do Cliente: 513249528 
W da Conta: 718579156 
CPF/CNPJ: 713.440.474·91 

·· .-;· 

.. , 

Código para Débito Automático: 718579156 Claro NE DDD 81 a 89 
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ExPirados em 31/01/08 700 
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9·CORREIO( 

MARIA JOSE GUIMARAES 
RUA ANTONIO TOTA SOBRINHO 327 
SAO JOSE DA MATA I PB (AG : 401) 

Classe: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro: 10-405-540-311 o o 
N° do Medidor:C1359051?.6c' 

9116.2ca0.541 d.3981 .24fc.d3-44.5dd8.47d6 

INDICADORES DE QUALIDADE • 11/2007 • Conjunto CAMPINA GRANDE 
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LIMITES 
APURADO LIMITE DE TENSÃO M DAANEEL CANAL DE CONTATO 

mr=•• :ZUi.._U!!$t2Zit:;;i(G30::1JQI.J.,...;::::s;::oD 

DEC 5,1 0,93 NOMINAL 220 
FEC 5,1 0,93 CONTRATADA 
DIC 32,0 6,93 LIMITE INFERIOR 201 
FIC 17,0 5,00 LIMITE SUPERIOR 231 
DMIC 16,0 2,67 
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ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA l • _ 10 

INSTITUTO .DE POLICIA CIENTIFICA • 
DEPARTAMENTO :J[ ID~NTIFICAÇAO 

MARIA DA GUIA SOUSA 

t• TURNO 
06/10/2002 

.. Insc.riçâo: 0144 3672 1287 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0287/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Consulta à Conjur 

Referência: Processo no 53000.017838/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Difusão Comunitária 
~ de São José da Mata, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 

de Campina Grande I PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 
epígrafe e de acordo com a COTA/No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 
27/09/201 O foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dirigentes relativas a feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de residência, bem como se 
em desfavor destes há existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão 
clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
documentação instrutória do processo. 

No entanto, foi observado que o Presidente da associação, Sr. Ricardo Maia de 
Oliveira, na certidão referente ao Tribunal. de Justiça do Estado da Paraíba, é réu em ação de 
execução fiscal, e, ainda na referida certidão, consta processo que corre em segredo de justiça. 

--- <>- ·. · . 

'·~· 

CONCLUSÃO 

3. Face ao exposto, solicitamos orientação desta Consultoria Jurídica, acerca dos 
procedimentos a serem adotados por esse Departamento. 

À consideração superior. 
12. 

vaf/CGRC 



Comunitária. 

J 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

VILMADEF 
Coordenadora de 

Brasília, c:Jide janeiro de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, 0 'f de janeiro de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituta Eventual. 

Brasília, SI de janeiro de 2012. 

Diretor do Depaliamento de Outorga de Serviços omunicação Eletrônica 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria urídica. 

vaf/53000.0 17838/09/CGRC 

BUQUERQUE NETO 
Secretário de Sei iços de Comunicação Eletrônica 

2 de2 
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Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

No Processo 53000.017838/2009-45 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

3 

04/05/2009 

11 :48:05 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

Número: Data : 27/04/2009 

UF: PARAÍBA 

Procedência: ASSOC1ACAO DE DIFUSAO COMUNITARJA DE SAO JOSE DA MATA 

Solicitante: RICARDO MAIA DE OLIVEIRA- REPRESENTANTE LEGAL 

Resumo do Assunto : 

·()ZEQUERIMENTO DE DEMOSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUCAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE/PB. 

Resumo do Complemento : 

; ~ ... ~. ;r.., ... ~ :J ~ . • • • • • • , 

. . ,· . . . ; "' ' !. . •. . ~ " f> 

Interessado: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNlTARlA DE SAO JOSE DA MATA 

Antecedentes : 

Para o obséquio de : 

Favor Providencia 

Observações: 

Assinatura : 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

i? !05 / ? OI Z 
----

( ) Providenciar 

~ Dar Parecer 

() _____ _ 

Emitido por: GISELLE COlMBRA DE OLIVEIRA Página Única 
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C E R T I D Ã O N° 29/2012. 

I 
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

TRffiUNALDEJUSTIÇA 
DIRETORIA JUDICIÁRIA. 

G~NCIA DE PROCESSAMENTO 

C E R TI F I C O, 
em atendimento a requerimento formulado por pessoa interessada, que a 

· Apelação Cível n°. 001.2010.009961-1/001, cuja relataria se encontra a cargo do 
ínclito Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, interposto perante 
esta Augusta Corte por RICARDO MAIA DE OLIVEIRA, contra sentença 
prolatada pelo-Juízo da 1a Vara de Família da Comarca de Campina Grande, 
proferida nos autos da Ação de Impugnação de igual número, proposta por 
CARINA SANTOS DE FARIAS MAIA E VANESSA SANTOS DE FARIAS MAIA, 
representadas por sua genitora MILDRED SÉRGIO SANTOS DE FARIAS, 
tramita perante a 4a Câmara Cível deste Tribunal de Justiça. 

E, como mais nada 
foi" requerido, eu André Nam, Assistente de Administração, dou por encerrada a 

· presente, que a digitei, fiz imprimir e assino.-, -,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,:-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-

Coordenadoria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, quarta-feira, 21 de março de 2012. 

~~--
Assistente de Administração 

) . ) Visto, local e data supra 

\ 

· ···· · · · '· ·· -· .... .. : ·. ; ..... ... · ··"'· · ··· ..... . ~ ........ , . .... .. _, ,_., · .. -~ .. ,~ . ..__. ~..,· · ··· ~ ·= '" ' · · ··~ · · · ·" ~ , · ,, · ·· - ~ - . .. . . , ... .. . , ' . f .. 
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c E R T I D Ã o N° 30/2012. 

I 
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA JUDICIÁRIA 

GE~CIA DE PROCESSAMENTO 

C E R TI F I C O, 
em atendimento a requerimento formulado por pessoa interessada, que a 

· Apelação Cível n°. 001.201 0.005068~9/001, cuja relataria se encontra a cargo do 
ínclito Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, interposto perante 
esta Augusta Corte por RICARDO MAIA DE OLIVEIRA, contra sentença 
prolatada pelo Juízo da 1a Vara de Família da Comarca de Campina Grande, 
proferida nos autos da Ação de Modificação de Cláusula de igual número, 
proposta contra CARINA SANTOS DE FARIAS MAIA E VANESSA SANTOS DE 
FARIAS MAIA, representadas por sua genitora MILDRED SÉRGIO SANTOS 
DE FARIAS, tramita perante a 4a Câmara Cível deste Tribunal de Justiça. 

· E, como mais nada 
foi requerido, eu André Nam, Assistente de Administração, dou por encerrada a 
presente, que a digitei, fiz imprimir e assino.-, - ,-, -,- , -,-,-, -, -,-,-,- , - , - , ~ , -,- , - , - , -,- , -, -, - ,- ,-,-

Coordenadoria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, quarta-feira, 21 de março de 2012. 

~~-------
Assistente de Administração 

. J Visto, local e data supra 

O 8 JUL 1013 y 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO • saQ.1j 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA Nº 0096/2012/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.017838/2009 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. Certidão cível e 
criminal positiva de um dos dirigentes. Aplicação de entendimento do PARECER 
Nº 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e do DESPACHO Nº 
638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comun icações, por intermédio da Nota Técnica nº 0287/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC (fi. 165). 
submete à apreciação desta Consultoria jurídica processo de interesse da Associação de 
Difusão Comunitária de São José da Mata, a qual apresenta requerimento para prestação de 
serviço de radiodifusão comun itária, na localidade de Campina Grande, no Estado da 
Paraíba. 

2. A fim de instruir os autos, foi solicitada da entidade a apresentação das 
certidões de feitos criminais, das justiças Federal e Estadual, dos últimos cinco anos, dos 
seus dirigentes, após o que se constatou, quanto ao Sr. Ricardo Maia de Oliveira, a certidão 
positiva de fi. 146, com destaque para processo que corre em segredo de justiça, cuja 
natureza da ação (se criminal ou não) não resta informada no referido documento. 

3. Solicita a SCE, pois, por meio da já referida Nota Técn ica, orientação desta 
CONJUR acerca dos procedimentos a serem adotados por aquele órgão. 

4. Sobre o tema, já teve oportunidade .. ifesiar- el CONJUR, por 
intermédio do PARECER Nº 579/2011/MMM/CG fW 'Cí AGU, provado pelo 
DESPACHO Nº 637/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ' t6 fP ,r ~':'ez , r stou aprovado, 
com algumas ressalvas, pelo DESPACHO Nº 8/2011/RZL/GAB/CO JUR-MC/AGU 
manifestações jurídicas que foram ex~radas a fim de se e~ffl"e.., n_r stõe concernentes à 
COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC (Processo /nº 00 014517/20 1). Eis exc os 
das citadas peças, a fim de melhor orientar a atual co sulta 

PARECER Nll 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCiÃG - :-:~-::----

sj l _ ____ ~Ç.:;~:;-;;-;;;:i;-~:-M;;:;;cl&i;~~~D":::-;;;;T;f:'i"')i)~i:D"'moM/i~-;:;-:-~>;;;ft;;-::-.::;J:----"'""'---Jv~,.D 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- S:T ilia - DF 

Telefooe" ( 61) 3311-6535/3311-6196 F a" (61) 3311-6602 Ema li ' cL JU'@mc.gov.b' 



Continuação da NOTA N9 0096/2012/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

em julgado acarretará a perda de sua autorização, ato administrativo precário. O 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória deverá ser um marco em respeito 
ao estatuído no artigo 59 inciso LVII da Constituição Federal, o princípio constitucional 
da presunção de inocência . [grifo nosso] 

10. Conforme entendimento do Ministro Marco Aurélio, relator do HC 
95.886/Rj, "O princípio constitucional da presunção de inocência, em nosso sistema 
jurídico, consagra, além de outras relevantes conseqüências, uma regra de tratamento 
que impede o Poder Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao 
indiciado, ao denunciado ou ao réu, como se estes, já houvessem sido condenados, 
definitivamente, por sentença do Poder judiciário . Precedentes".Em outro julgamento, 
o Supremo Tribunal Federal, em julgamento plenário, interpretando a Constituição da 
República, fez prevalecer, em sua decisão, que o princípio constitucional da inocência 
possui domínio extra-penal, explicitando que esse postulado constitucional alcança 
qualquer medida restritiva de direito, independentemente se de direito civil ou direito 
político ( RE 482.006/MG Rei. Min. Ricardo Lewandowski). 
( ... ) 

17. ( ... ) Quanto à possibilidade do Ministério das Comunicações solicitar a 

,- > 

'- ) 

entidade, em caso de positivação da certidão criminal de algum dirigente, a ~ 
substituição deste por dirigente apto, por ser questão "interna corporis" da entidade, '-' 
tal solicitação não caberá a este Ministério, devendo este comunicar à entidade que a 
positivação da certidão com posterior condenação penal transitada em julgado, 
acarretará a desconstituição da autorização obtida . No caso da entidade modificar o 
quadro diretivo espontaneamente, não existe óbice para a não aceitação deste, desde 
que juntada as certidões criminais do novo dirigente 

DESPACHO N!! 638/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 

( ... ) 
(iv) a verificação do trânsito em julgado de eventuais processos cíveis ou cnmmais 
contra dirigentes das entidades autorizadas a prestação de radiodifusão comunitária 
pode ser verificada no momento da renovação das outorgas; ( ... ) 

5. No caso em baila, a dúvida suscitada voltou-se para a ação que corria em 
segredo de justiça, visto que não se poderia afirmar, a par do que constava na certidão de 
fi. 146, se se tratava de certidão criminal ou não. Ocorre que em momento posterior, a 
entidade fez juntar aos autos as certidões de fls . 166/167, de modo a esclarecer que a 
referida ação a envolver o dirigente, o Sr. Ricardo Maia de Oliveira, na verdade, tem 
natureza cível (temática de direito de família) - ou seja , não se constitui em óbice ao 
prosseguimento do atual processo. 

6. Em face do exposto, em que, salvo melhor juízo, restou sanado o 
questionamento objeto da presente consulta , esta Consultoria jurídica, órgão setorial 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo retorno dos autos à Secretaria de Serviços 
Comunicação Eletrônica, para regular prosseguimento do feito. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de março de 20 

~u_()E~VV\- {M;~ 
SOCORRO J NAINA M. LEONARDO 

Ad gada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURiDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURiDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 1504/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.017838/2009 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Municfpio de Campina Grande, Estado da Paraíba. Certidão cível e 
criminal positiva de um dos dirigentes. Aplicação de entendimento do PARECER 
Nº 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e do DESPACHO Nº 
638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU. 

Aprovo a NOTA Nº 0096/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Brasília,zq de (Yl(}..[Cô de 2012. 
\ 

-~JUL lB13 

- o-
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044~~ O - Brasflia - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR[DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAJURIDICA 

DESPACHO Nº 1505/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.017838/2009 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. Certidão cível e criminal 
positiva de um dos dirigentes. Aplicação de entend imento do PARECER Nº 
579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e do DESPACHO Nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/AGU. 

Aprovo o DESPAC.HÜ Nó 1504/~012/DPF/ÇGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da Un ião, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou a NOTA Nº 0096/2012/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , 
em prosseguimento. 

Brasília, [( de rbv~l de 2012. 

--~8 JUL1013 

~ ~----------=-~~~~~~~=-~~--~~-=~~~~-=~~~~--------Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1222/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.017838/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

· ·- ) 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Difusão Comunitária 
de São José da Mata para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Campina Grande I PB, protocolizado em 30/04/2009. 

)) 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 04/04/2012, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 
01/2004. 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/200 aeeitos, 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação ( i ão n 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subite t-:· 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
n° 01/2004. 

vaf/CGRC 



V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executan~e de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como" integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar n° 
01/2004. 

VI. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta fmma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

.. 

À consideração superior. 

Brasília, ..1. t de ~'o,~ de 2012. 

VILMAD 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 1222/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, i i de o..-~ de 2012. 

Coordenado ·a de Serviço de Ra iodifusão Comunitária 
Substituta 

vaf/53000.0 17838/2009/CGRC 
2 de 4 



)) 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no j..g-5+ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ..J 1 de ~ 

Ao Senhor 
RICARDO MAIA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação de Difusão Comlll1itária de São José da Mata 
Rua Monsenhor Sales, 9081 - São José da Mata 
58441-000 Campina Grande- PB 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.017838/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.017838/09, na localidade 
de Campina Grande I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1222, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. 

e 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria pode ' a u critério, en iar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às e iâades interessaáas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
·implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses mei9s referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

2 de 2 
53000.017838/2009/CGRC 

) 
_) 



\ 

~ 

J 

;----, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

• n"\ 

'I(' • r 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls. 07 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 07-11) - devidamente registrado 
Ata de Fundação, datada de 02/04/2008 (fls. 17-18)- devidamente registrada 
Ata de Eleição (fls. 19-20) - devidamente reÇJistrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

fls . 28 a 120 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"Rádio Comunitária da Mata" - fls·. 24 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

·- ~S. 24 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga pa ~_?<ec~ - -··. . 
de qualquer dos serviços mencionados? SEHV-.,() PÚ 'LI~ 

l.tt.' • ,. 
fls. 24 ""Wf~~~ NN "r-:. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

09.574.854/0001-56 (fls. 06) 000 JUll013 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 1 · Vhl Ciaet€:' 04/04/201 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

~ae.iohalidade Declar c ao 

Ricardo Maia de Oliveira 
151 .094.964-04 

Presidente Sim Sim Sim 

Maria Tereza Leal Barbosa 
237.998.204-00 Direto·r 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Eliane de Araújo Lima 
515.160.554-20 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Declaração de fiel cumprimento - fls. 25 
Comprovante de recolhimento de taxa - fls. 26 

16/04/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Declaração de que não possui vínculo- fls. 24 
Declaração de sede- fls . 24: Rua Monsenhor Sales 9081 -Vila São José da Mata 
.Relação de associados- fls . 148 
Certidões Criminais- fls. 141-146 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) nova ata de eleição da diretoria, e havendo alterações na composição do atual quadro diretivo a entidade deverá encaminhar: comprovantes de 
nacionalidade e maioridade dos dirigentes; fiel cumprimento; declarações referentes às al!neas "h" e "j" do subitem 7.1 da NC 01/2004; certidões 
criminais dos dirigentes. 

É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

16/04/2012 

Vil~ a de Fátima Alv~renga F anis 
(Analista) 

RadCom Página 2 de 2 
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Imo. Sr. 

Associação de Difusão Comunitária 

de São José da Mata 
Rua Monsenhor Sales, 9081- São José da Mata 

CEP 58441-000- Campina Grande- PB 

São José da Mata, 07 de maio de 2012 

OTAVIO PENNA PIERANTI M INi8T~R!C• D.ll.8 C: O MIJN I CAÇ;•~E8 
BR.u. 8fLIA - DF 

Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 53000 023549/20 ·12 -81 

SE PR D/0 !UOG.•ICOLQt:;/C(fRUSPO 

Assunto: Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.0~~~;~~~~~~ ~ 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento ao oficio 1657/2012 CGRC/DEOC/SCE-MC, de 17 de 
abril de 2012, relativo à nota técnica 1222/2012/ CGRC/DEOC/SCE-MC estamos 
enviado em anexo os seguintes documentos: 

Copia da ata de eleição da diretoria, copia dos RGs, declaração de 
cumprimento das normas de serviços, declaração de residência, declaração que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, e 
certidão criminal da justiça estadual e federal dos seus diretores. 

Atenciosamente, 

~~RA 
Presidente 

SEHV...,O ~..:_ ••• 
..,,~ ~ das em.,, 

CONF'ERE O r-; 

~l1813 

foocUMÉ;nÕANEXADO 
NESTA DATA 

r21 , o5 ,Jolf. 
---------: 



Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata registrada sob n° 68.883 
no livro A 07 datado de 14/05/2008. 

Relação dos membros da diretoria eleita, cujo mandato terá duração de quatro 
anos, cuja eleição foi realizada em 15 de abril de 2012. 

1 - Ricardo Maia de Oliveira - Brasileiro - casado - RG 234759 SSP-PB CPF 
) 151.094.964-04- Administrato de empresa- Rua Monsenhor Sales 9073 S. Jose da 

Mata C. Grande-PB 58441-000 - Presidente. 

2 -Alexandre Aleixo Tabosa - Brasileiro- casado- RG 390726 SSP-PB - CPF 
161.288.934-49 - Comerciante - BR 230 n° 3358 Lagoa de Dentro - PB CEP . 
58250-000 -- Diretor Administrativo. 

3 - Eliane de Araujo Lima- brasileira - casada - RG 904730 SSP-PB - CPF 
515.160.554-20- professora - Rua Monsenhor Sales 9042 S. Jose da Mata C. 
Grande-PB 58441-000 - Diretor de operações. 

Campina Grande, 15 de abril de 2012 

Presidente 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACiONAL 

· ~~~~S~R0904 • 730 2· Qv 
. NOME ELIANE DE ARAUJO 

DATA DE 1 3- As o· 200J'· EXREDIÇI\0 · · · _ . 

José Idalino de 
FILIAÇÃo 'M:a.ria . de Araujo 

t:rMA 
Ahújo 
·Lima 
I 
J 

·-Campina Grande -Pb 04 ~08 .l~~e;) 
· NATURALIDADE 

DATA DE NASCIMENTO ' 

;Cert .Cas .11414 ,(ls ~l1961.):±v.B;/2'I ,lLit _ 
•· ..QOC ORJGEM · • ·., ·· . ; · -.. . 

: ~,_;ar-,:;· .:de Campina @l-ande -Pfj;, 

' CPF 5i5 ~ :t90~~- · 4_;2 C),i ~ -
. ' -'- . . ' /) · ' ·_ 

· João Pessoa - P{!.A(r.- . · · ' lfa:;ç~ 4J7 ~' 
'Ji/Jlh\ 00 s:-r.:·q;w G-1'.8 .. ~t~&Wêt-Jt<:t9/0ft;?,\jj 
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Associação de Difusão Comunitária de · 
São José da Mata 

Rua Monsenhor Sales, 9081 - São José da Mata 
CEP 5 8441-000 - Campina Grande - PB 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

·) Radiodifusão Comunitária. 

1) 

Presidente 
CPF 151.094.964-04 

Dir. Administrativa 
CPF 161.288.934-49 

c8Clº--w c:k ~~~ t2olt ttp 
Eliane de Araújo Lima 

Dir. de Operação 
CPF 515.160.554-20 

Campina Grande, 27 de abril de 2012 

o 8 J 

. Endereço para correspondência: Rua Monsenhor Sales, 9081 São José da Mata, na cidade de 
Campina Grande, Estado Paraíba, CEP 58441-000, 
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Associação de Difusão Comunitária de · 
São José da Mata 

Rua Monsenhor Sales, 9081 - São José da Mata 
CEP 5 8441-000 - Campina Grande - PB 

DECLARAÇÃO 

Ricardo Maia de Oliveira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Monsenhor Sales 9081 São José da Mata ; ~ 
--= 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
) a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

) 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, patiicipem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Comunitária da 
Mata. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no ~ 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementm· n~ 1/2004. ( rJ. f-. r24) · 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07° S 10'42,2" de r-­
latitude e 03 5°W 58' 58,3" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema / 
irradiante é: Rua João Tota Filho, s/n, São José da Mata na cidade de Campina Grande, Estado --
Paraíba, CEP 58441-000; ( N'.ft . o?.it) 

a entidade apresen!_a!_~ __ Proj_~o Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ --
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; ( rv-. Je . 24) 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no ati. 11 da lei 9612/98. 

Campina Grande, 27 de abril de 2012. 

~,.1013 

---. .:..,. ·-. -· 

Endereço para correspondência: Rua Monsenhor Sales, 9081 São José da Mata, na cidade de 
Can1pina Grande, Estado Paraíba, CEP 58441-000, 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO 201200070077 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ALEXANDRE ALEIXO TABOSA 

CPF: 161.288.934-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa, 26/4/2012 10:22:02 

~ ._.. ..... 
Endereços: SEHV-.,o n.... ~-
João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (~~~~ ' 4 ' · 
Campina Grande- Rua Edgard VJ.larim Meira, s/n -Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: tffl1W .®)OI') r o: • 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, s/n -Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone ( ) 3522-2673 
Monteko • Rua Padre Artur Cavaleante, s/n • Centro • Fone (83) 3351·2096 - p ll013 

http://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&Itemid=135 26/04/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120426001672-11 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE .DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

:~ 

:;t~*~~ .. i "'!;~~{@Jt!!i~<1' 
ALEXANDRE ALEIXO TABOS~·;d1~·~;.. .. - - ··-

CPF: 161.288.934-49 . ,\:: , ·f( \ " ~ 
Mãe: EUGENIA TABOSA SILYA. \ \ \ .\ \ 
Pai: DIOMEDES PEREIRA TABOS~ .\ ··, \ 

. · .. \ \ \ 
' '·\ ·~·,··' -~ ,, : .. . 

,~ ' . '' . 
I· / l ,., ~ 

. ' ! , . . ? ... , · . 

15h24min 

OBSERVAÇOES: ... ·:-:-:· ,\ . , •:':':·.:,.·:~:., :.· -~ • · :,: . 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através dá' int~-~ri.~t. com base na Resolução n° 17/201 O, da Presidência do 
TJPB. .. . . . . . . 

) ) O n_a do doc~mento constante rie'S'ta certidão foi informad~ pelo próprio solicitari·~e :S_ua _autenticidade deverá ser 
lfonfenda pelo mteressado confrotançlo_ com o documento ppgmal (ex: CPF e ldel}tlqad~) .-
3- Esta Certidão não terá validad~ .P~ra.:'f.in? : d~.e,ID}?.trução de Processos Judiciai.S, ,">·::·;~, :\· :r', ; · 
4- Ficam excluídos desta certidão :os.~ p~p·é.~s~p$.\h?;:~tnbito do .R:rocesso Judicjál -~l~~r.?.~!;Ç?Q .<RJE. 

' ... _ . ' '·' ....... .. 
·-';·, ' . • t. , ... 

~ • 'I • .'. . 

Atenção: 
autenticidade desta certidão poderá ser confirmada ' ela in'stituição' que á'solicitou, caso entenda necessário 

o endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

CAMPINA GRANDE, 02 DE MAIO DE 2012 s(kv.,.o ~..:_·---

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Liberdade, Campina Grande - PB 

• u,..~ eo,., • 
Ct~F!Rf ~ r': . 

O JULl013 

- 1. 
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Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201200070836 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ELIANE DE ARAUJO LIMA 
CPF: 515.160.554-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-
GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 27/4/2012 10 :10 :31 

.. ---·-- -· SEHV~ .. ,"'"' 
Endereços: U10i61ério ~ er.,g 
João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho, 480- Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-404 C()Jrr -. : '"l"t• I')(~ 
Campina Grande- Rua Edgard VúarimMeira, s/n- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-910 · 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, s/n- Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro -Rua Padre A1tur Cavalcante, s/n -Centro- Fone (83) 3351-2096 

web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO- CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 120427000892-63 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE.DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

~~ 
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CERTIFICO QUE, EM PES 
'") TIVOS NOS CARTÓRI 
Ó2/05/2012, EM TODAS 

IBUIÇÃO DE FEITOS 
RIORES A DATA DE 

NSTA CONTRA: 

ELIANE DE ARAUJO LIMA·- . · · . · ,----
CPF: 515.160.554-20 .. )_;··.f , .. \ \ . ·~ 
Mãe: MARIA DE ARAUJO LIMA ··~\ \ . \ .1 

Pai: JOSE IDALINO DE ARAUJó. \ \ \ 
. \ \ 

\ \ ~· 

\· ' 

OBSERVAÇOES: . \ . . 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, atraVés da int!3rnét, com base na Resolução n° 17/201 O, da Presidência do 
TJPB. . , . .. , . 

). ) O n° do documento constante nesta certidão foi informàdo pelo próprio solicitante.S.ua·'autenticidade deverá ser 
-conferida pelo interessado confrotan,d<? _com o documento original (ex: CPF e lde'!~idâd~) .: 
3- Esta Certidão não terá validade p~rà , n:r~ de )nstrução de Processos Judiciai~k · ·~·; · · ' : . ; 
4- Ficam exclufdos desta certidãq .os :prpc~s·~qs ;n·o~â.mbito do .Processo Juditi?t Elelr,?nicq .. ~ :HJE . 

> ._. ', ~ / .• . •· . ' •, ' . . .... ' . '· •. ~. 

Atenção: 
autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela in'stituiçãO'que éfsolicitou, caso entenda necessário 

o endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

CAMPINA GRANDE, 02 DE MAIO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Liberdade, Campina Grande - PB 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO 201200070071 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

RICARDO MAIA DE OLIVEIRA 
CPF: 151.094.964-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária do Estado da Parafba. 

Observações; 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - o no do documento constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante, sua titularidade' e 
autenticidade deverá ser conferida pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no e:ndereç·o http!//www.jfiJb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total éonferênc:ia do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa, 26/4/2012 10:19:31 

Endereços~ 

João Pessoa· Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CE.P: 58031-900, Fone: (83) 2 08-4040 
Campina Grande-Rua"EdgardVilar1m Meira, s7n- Liberdade, CEP: .58105-000, Fone: (83) ~~·~IKJIII.L-­
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, s/n ·Rachei Gadelha, CE.P: 58800·000· Fone (83) 3Jif'!~t.."M 
Monteiro· Rua .Padre Artur Cavalcante, s/n ·Centro- Fone (83) 3351-2096 

http://w€b.jfpb.jus. br/c€rtidao/€missaoc€rtidao.aspx?=id=95&lt€m.id:;;; 13 5 26/04/2012 
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PODER JUDICIÁRIO c,omw...Q;, ,p . ('ç> 
lS F! j':JY' -~' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO- CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: {83) 3621-1581 

o s. _f..!)J2_ fi) - L (/l ... ' 
~Rubrica _ #' 1 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

PAG: 001 
10:31:19 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS EM TODAS 
AS COMARCAS DO ESTADO DA PARAÍBA, NADA HAVER EM NQME DE: 

RICARDO MAIA DE OLIVEIRA { 
'·· """ 

I ~ 

PAI RAIMUNDO MAIA DE OLIVEIRA\ 

l 
I 
~ 

.~. 
":'1-v .. ,' 

. ) MÃE NELLY MAIA OLIV~. :l~·~.· 

.) 

NASCIMENTO 19 01 1956 • 
NATURALIDADE: 
RG/CPF/CNPJ : 151.094.964-

Esta Certidão não 
judiciais. Ficam exc luí 
PJE - Processo Judicial Ele 

ção de processos 
s no âmbito do 

DE 2012 

Silv 

• ~ oro: r. 

I o B JUll613 

-~---;.. L-:. __ -·-·· -



~ 
~ 

-, 

---

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/U F: Campina Grande - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls. 07 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 07-11)- devidamente registrado 
Ata de Fundação, datada de 02/04/2008 (fls. 17-18)- devidamente registrada 
Ata de Eleição (fls. 177) - devidamente reQistrada. No entanto será necessário encaminhar uma cópia autenticada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um ci rculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 28 a 120 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"Rádio Comunitária da Mata" - fls . 182 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

l'ns. 182 

Dodornção, "''"''' polo ropro.,olaolo '"''· do '"' ' '"'''''' oão é pro,;odorn do '"'''"" modolldodo d~ a,O ~_:,-· 
.. 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de · '*" . .. 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exe 'Wi' ~r. ·. 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls . 182 u B JUL Z013 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? •. J Sim 

09.574.854/0001-56 (fls. 06) l-/ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 12 Vali~ 15/04/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Ricardo Maia de Oliveira 
151.094.964-04 

Presidente Sim Sim Sim 

Alexandre Aleixo Tabosa 
161 .288.934-49 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Eliane de Araújo Lima 
515.160.554-20 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Declaração de fiel cumprimento- fls. 181 
Comprovante de recolhimento de taxa - fls . 26 

23/05/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 

Declaração de que não possui vínculo - fls . 182 
Declaração de sede- fls . 182: Rua Monsenhor Sales 9081 -Vila São José da Mata 
Relação de associados- fls. 148 
Certidões Criminais - fls. 183-188 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) encaminhar cópia autenticada da Ata de Eleição. 

É o Relatório. 

Canal: 200 

~A~c~o~n~sid~e~ra~lç~ião~S~u~p,er~io~r.--------------------------------------------------------------------~ \_j 

..... . 

23/05/2012 

Vilma de Fátima AI~ renga Fanis 

(Analista) 

RadCom Página 

.... . / 

2 de 2 f 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1523/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.017838/2009 

f/) 
íS' •• 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Difusão Comunitária 
de São José da Mata para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Campina Grande I PB, protocolizado em 30/04/2009. 

·, 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia autenticada da Ata de Eleição datada de 15/04/2012, na íntegra e 
legível, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou no Livro "B" 
de Títulos e Documentos, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 
7.2.2.1 da Norma Complementar n° 01/2004. v 

2. 
pendências. 

'"" ~,_~~ IW <"IYI'U~o. . 
C(lNrr; r rf't, f) rr; :r 

Em face do exposto, constatou-se a necessida e de saneamento da referidas 

O 8 JUL7013 

3. Desta forma, a entidade deverá ser com ·cada !i apresent r toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado -f'tlrtir a<tat . e r cebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebim nto) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

vaf/CGRC 



4'. . O referido prazo poderá ser proiTogado por uma única vez, por igual período, 
apeÍías na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de ··calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solitÚacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, ,2~ de ~ de 2012. 

NGAFANIS 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1523/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

' 
• • ; I' ... ' 

.. . . , 

Brasília, J --2, de 

VILMADE 
Coordenadora de erviço de Radi difusão Comunitária 

Substituta 

.......... 
.. . ~·· · . ~ 

: •': t;•· I 

vaf/53000.0 17838/2009/CGRC 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° r;) J G ç; /20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, JJ de~ de 2012. 

Ao Senhor 
RICARDO MAIA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 
Rua Monsenhor Sales, 9081- São José da Mata 
5 8441-000 Campina Grande - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.017838/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.017838/2009, na 
localidade de Campina Grande I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1523, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria ~ deráP~ r ério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via inte , et às ti des intenj sadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mant~ alizado o ef dereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fomecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

processo/CGRC 

Atenciosamente, 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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Associação de Difusão Comunitária 

de São José da Mata 
Rua Monsenhor Sales, 9081- São José da Mata 

CEP 58441-000- Campina Grande- PB 

São José da Mata, 01 de junho de 2012. 

o~ 
.....--

681! Co 
~· ~ 

~~Ll 
"ó'~~ 

M INI ST~R IO DAS COM IJNICA Ç•,ES 

Imo. Sr. 
OTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 

BRP. S[L IA • DF 

53000 028092/2012-09 

SEPROIDILOG/C~~~G_RUSPO 
12!\')6/2012-1 013 .,/ ~ 

Assunto: Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.017838/2009. 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento ao oficio 2166/2012 CGRC/DEOC/SCE-MC, de 22 de 
maio de 2012, relativo à nota técnica 1523/2012/ CGRC/DEOC/SCE-MC estamos 
enviado em anexo os seguintes documentos: 

Copia autenticada da ata de eleição do dia 15/04/2012, acompanhada 
da certidão cartorária. 

Atenciosamente, 

EIRA 
Presidente 

B JUL lOJ3 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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REGINA FRANÇA 
SERVlÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com o Art.217 do Código Civil 
Brasileiro e a pedido de pessoa interessada, que revendo os arquivos 
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, a meu cargo, neles verifiquei 
constar o registro N° 122.720, Livro A - 40, datado de 07/05/2012, que 
trata de uma ATA DE ELEIÇÃO E POSSE da ASSOCIAÇÃO DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serl(iço de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas se reporta. Para cooª-tª't,: .. mandei emitir esta 
CERTIDÃO, que subscrevo e dou fé. · ·::.:··,.·:··~·:: :: . 

... ::·:;;::twm: .. ··~:m :.:Ji . ::::m-:-,·:·:-· .... 
• : = nn \~ ~ :1 fl j i~ ~~;?~:iH i;.;;:~ i;i;Y~i~::; ~t:i ;fi= ·: ::<'· .~1, ' . . . . .. . 

::~,::i··;,:·i:::f]l:;: t:l::i:;·m.·.,: ;!; .:'':·:[!·:::: ..,.·; :,;:::;;: · m: ,·.·::!:: ~::: :: .. 
:::::::·:.:!L:;:.:. 

'il~i~~lf;j~~·',~j;,[~~f:: .. 
,·,~u~!i!i!Jij".li[i!l;!i:lj'~:il~i~i:;:•':;...... .,: •. ::· .··:.·::·:·· ......... , .. .. , ...... ·· ·· ...... ·,,,. '' · 

. -:~ =•:: =:.:: .: -~ ~:: ;: ; = =· ::::::::: (~:F\_::_.;~:-;;. ;· ·=-:-,- =:; ;:~ -; ::: ·:: ;~~~-~:;~ =-;~;-;::;: = ~:: ~: ~~~~~r=~~==-0{ ~i~~:+:= 
-~- : ~~:~~~-::~:~ =-= =: ::::~: ; ...... . ;:::=<~:; >·::-~ .. ;. ·-· ·· ., ...... , ·.· -·-· ····· 

Rua Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Gidri~~ i1~,~~,~~~~!ffiaj~~;~~~'~:~t ~~~~ili~~~f (g§) 3321-3005 
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nçGS.%~ no LIVRO A- Q=l 
seJViço que certifico e qou fé. 

,Maria Adelma Canejd da Si\v, 
,( A~torizada 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/U F: Campina Grande- Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls. 07 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 07-11) - devidamente registrado 
Ata de Fundação, datada de 02/04/2008 (fls. 17 -18)- devidamente registrada 
Ata de Eleição (fls. 195) - devidamente reqistrada. 

5 . . Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 28 a 120 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"Rádio Comunitária da Mata"- fls. 182 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls . 182 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

· de qualquer dos serviços mencionados? ·1 

fls ,. 182 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

09.574.854/0001-56 (fls. 06) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 12 Validade: I~ 5/04/2016.1 -

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacion~1t( ~~lar.acaa. Emancipação 

Ricardo Maia de Oliveira 
151 .094.964-04 

Presidente Sim s ~ rrr ~.,~,=~ p da . ltl' 
~f'l,.~ 

Alexandre Aleixo Tabosa 
161 .288.934-49 Diretor 

Sim .l:im . Sim 
Administrativo n. .... 

Eliane de Araújo Lima 
515.160.554-20 Diretor de 

Sim 
, ~UI I~ .JUl l!HJ 

Operações 
1m Sim 

/ 
Declaração de fiel cumprimento- fls . 181 l.:j:. Comprovante de recolhimento de taxa -fls. 26 

15/06/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldéntificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 

Declaração de que não possui vínculo - fls. 182 
Declaração de sede- fls . 182: Rua Monsenhor Sales 9081 -Vila São José da Mata 
Relação de associados- fls. 148 
Certidões Criminais - fls. 183-188 

13. i conclusão da Análise 

O processo encontra-se juridicamente regular e instruido. 

É o Relatório. 

Canal: 200 

A Consideração Superior. 
~~~~~~~~------------------------------------------------------------------~ , 

15/06/2012 

Vil na de Fátima A varenga Fanis 

(Analista) 

RadCom Página 

r ) 
\. _ _.... 

2 de 2 



) 

ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 20/06/2012 15:26:01 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PB ' 

Município 

Campina Grande 

Usuário:- Data: 20/06/2012 

Município: ·campina Grande 

Canal 

200 . 

Hora: 15:26:01 

Freqüência 

87,9 : 

Página 1 de 1 
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[RadCom] 

Li sta de Resultados - Proce ssos 

UF Localidade 

PB 

PB 

PB 

PB 

PB 

5 itens. 

Campina Grande 
- Vila Sao Jose 
da Mata 

Campina Grande 
- Vi la Sao Jose 
da Mata 

Campina Grande 
- Vila Sao Jose 
da Mata 

Campina Grande 
- Vila Sao Jose 
da Mata 

Campina Grande 
- Vila Sao Jose 
da Mata 

L voLTAR J 

Aviso 

28 

28 

28 

28 

No. Processo 

53000.017838/09". 

53000 .025321/07 

53000.029491/09 

Entidade f Representante 
09.574 . 854/0001-56 - ASSOCIAÇÃO 

DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO 

JOSÉ DA ~!ATA 
------·-·--·------------
151.094.964-04 - RICARDO ~!AIA DE 

OLIVEIRA 

10.762.128/0001-46 - ASSOCIAÇÃO 

DE MORADORES DO DISTRITO SÃO 

JOSÉ DA MATA 

- - ---··----
768 .7 16 .814-34 JOSÉ ADE~HLTON 

DE LI~1A ··- ---·-----·-···-- ·--···-···-------·--·· 
10.907 . 378/0001-27 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS 

MORADORES DE SÃO JOSÉ DA ~!ATA 

1 048.818.224-70 - Maria do Socorro 

53000.029709/09 

53000.035639/09 

Fernandes dos Santos 

70.098.124/0001-37 - ASSOCIAÇÃO 

DE MORADORES ROGÉRIO LUSTOSA 

- Severino Ruflno Barbosa Filho 

04.560.693/0001-28 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DA SERRA DE JOAQUIM 

VIEIRA I 

322.318 . 064 -8 7 JOSÉ GEUSINERIO 

GOMES PINHEIRO . ---- ~--

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

ve r são 2. 4a 

Status 

ADR -ANÁLISE 
DOC 

"R ECEBIDA 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

1 

"" ~ ...... 
S!FNw~ 
u . ., ... ,, . .,.., 1dt ecn.. ... 

• r ,I) rt:. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande- Vila Sao Jose 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S1042 07S1100 
Distância A:B 1.02 

(IBGE) 
Longitude 35W5858 35W5830 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Tola Filho, s/n°- Distrito de São José da Mata 

2.1. Endereço do Studio 

Rua João Tola Filho, s/n°- Distrito de São José da Mata 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 
' 

Distância Status 

53000.035639/09 500,00 ARQDEF 

53000.029491/09 550,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53000.000487/03 Campina Grande PB 0,00 ARQDEF 

21 53730.000100/99 Campina Grande PB 560,00 ARQDEF 

3 53730.000716/98 Puxinana PB 3.110,00 ARQDEF 

SEH\11 ~~~. 
-

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
l.flfiiSI ~- ~;.L 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 
CONr! RE<n- {o': . 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ~ JUl ·a 
\ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? !'- Não 

- ·-
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Monsenhor Sales, n° 9081 -Distrito de São José da Mata 

20/06/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/09 Localidade/UF: Campina Grande - Vila Sao Jose 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 

.Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fi. 24 dos autos). 
Como o processo encontra-se juridicamente instruído, emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência em 

20/06/12, solicitando o projeto técnico. 
**A entidade localiza-se no Distrito de São José da Mata (v. fi. 123). 
** Tem concorrentes do mesmo Aviso arquivados a menos de 4 km, tanto na localidade de Distrito de São José da 
Mata - Campina Grande/PB, como de Puxinanã/PB, cujo canal designado é o mesmo, sendo que as duas localidades 
são muito próximas. 

20/06/2012 Página 2 de 2 
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Associação de Difusão Comunitári~~- ~rzP~ 

Imo. Sr. 

de São José da Mata 
Rua Monsenhor Sales, 9081- São José da Mata 

CEP 58441-000- Ç~m pihá'; Grahd~- !PBI 

São José da Mata, 18 de julho de 2012 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 

M l t·li~TI:R IO 0,11. 8 COM Ut·HC.ü. Ç•jE~ 
BR.CI.8[LI.II.. DF 

53000 034623/20·12-94 

SfPRO/DJLOG/C~-G.:5~~JSPO 
20JI)1J'20i2-i7:S8....-~ 

Brasília - DF 

Assunto: Documentação Técnica - 2a fase relativo ao Processo no 3obõ:ô17P/?/á/b9! 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento ao oficio 1764/2012 CGRC/DEOC/SCE-MC, estamos 
encaminhando em anexo os documentos Técnicos- 2a fase da Radio Comunitária. 

Atenciosamente, 

CARD~IRA 
Presidente 

O ~L 813 

$I{)~ !~/2. 
------:: 
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l-SERVIÇO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 
2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISP ICIIIAIÇIÃIOI IDIEI IDIIIFIUISIÃIOI ICIOIMIUINIIITIAIRIIIAI I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1D1E1 r 1Ã101 I 1 I 0 ISIÉI 1D1A1 1M1A1T1A1 l 0 l 9l 5l 7 14 l 8l 5l 4 l 0 l 0 l 0 l'l 5l 6 l 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

) I R I A I DI' I o I I DI A I IM I A I TI A I I F IM I I I I I I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I I 

IRiuiAI IMioiNisiEINIHioiRI lsiAILIEisl 191oi81II I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lsiAiol IJiolsiÉI IDIAI IMIAITIAI I I I lciAIMiriiiNIAI IGIRIAINIDIEI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ p t 1°1 I I o I' 14 1 8 I" I s 11 3 15 I o I 5I 91 'I o I 3 1"1 w I 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IJioiÃiol IMIIIGiuiEILI ILIEIÃiol lsltlwl I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lsiAiol IJiolsiÉI IDIAI IMIAITIAI I I I lciAIMiri1INIAI IGIRIAINIDIEI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ p 17 1°1 I I I I' I' I I 1"1 s 11 3 1 5 I o I 5I 91' 12 I 4 1"1 w I 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo li ." Outras informações de interesse") 

) LOGRADOURO 
) I R I u I A I I J I o I Ã I o I I M I I I G I u I E I L I I L I E I Ã, I o I I s I I I N· I I I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 
I I 

lsiÃiol IJiolsiEI IDIAI IMIAITIAI I I I lciAIMiri1INIAI IGIRIAINIDIEI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ p t 1°1 I I I I' I' I I 1"1 s 11 3 1 5 I o 15191' 12 I 4 1"1 w I 
6 - TRANSMISSOR 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I • r I DBd I 2 I O I , I O I m I O I O I 2 I 2 I , I O I m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IDIAIT~ I ILIIINIKI IEIQITiolsl ITIEILIEicloiMI 

COMPRIMENTO (L) 

I 3 I o I • r lm I 

ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 6 I • I 3 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I o p I I I • I 9 I dB 

ALTITUDE DO LOCAL 

lol6131ol . lolm 

MODELO 

I R I G I I 2 li I 3 I 

EFICIÊNCIA DA LINHA ('1) 

I o I • I 6 I 5 I 

-CP L) 
Perdas na linha (PL)=l • A' 

100 
Eficiência da linha ('1) = 10 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP(dBk)=!Oiog(Pt.Ght.Gvt . T})=IO!og( 0,025 x_l x_l xQ.Qij= -17,89 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical , em vezes 
'1 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverâ ser igual ou inferior a 25 Watts. 

I O- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-17.89) -20 log_llL = --ª2J.!_(dBu) 

Obs.: O mâximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

!I -OUTRAS INFORMAÇ0ES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IAINJriOINIIIOI IAIUIGIUISITIOI ICIAIRIOILIIINIOI IDIEI IMIEILIOI I 

) ) REG.CREA ENDEREÇO 

1' 8 1 °0 187 1 65 1 9 I - I 9 I I A I v I I I A I N I T I o I N I I I o I I J I o I s I E I I R I o I D I R I I I G I u I E I s I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 1 14 18 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lciAIMIP IIINIAI loiRIAINIDIEI I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

I 5 18 14 r 17 I - 16 I' I o I I o I 8 I 3 I - 13 13 I 3 1714 13 17 l2 I I I I I - I I I I I I I I ·1 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Ricardo Maia de Oliveira, na qualidade de representante legal da entidade Associação 

de difusão Comunitária de São José da Mata, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 

represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 

prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

Campina Grande, 16 de Julho de 2012. 

z~ 1car o ma e IVeira 

CPF n° 151 .094.964-04 

- _.:_ -·-;-:--
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PROJETO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
UJ Rubi o: c:: 

JULH0/2012()~~ _ ':) 

PLANTA DE ARRUAMENTO e CIRCUNFERÊNCIA DE RAIO IGUAL 
A 1 km DELIMITANDO O CONTORNO DE INTENSIDADE DE 

CAMPO DA ESTAÇÃO RADIODIFUSORA 

--- ~ -----

Endereço Sede ( 1 ) 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA 
Distrito de São José da Mata- Campina Grande - PB 

Escala 1:200 

---- -- ------lRua ~on-s~nh~S~Ies, 9081~~ã-o José da Mata- Campina Grand~- PB­

I CEP 58441-000 
' 

--- - --~--- ---- --- l atitud;-f 07° 10' 48" s -
--~ -~--- --------i:~ngitu"d~- 3s0 s9' o3" w - ----

---------

-- ---- ----- -- - ---~- ------------ ----

d 
. d" ( 

2 
) 1 Rua João Miguel Leão, s/n2- São José da Mata- Campina Grande- PB-

En ereço Sistema Irra Jante CEP 58441_000 
- - -- -- ·-·-- - -- --- -La-ti-tude+ o7°11' 11" s - ~-- ---------

---------- -- -- - Lo~gitude j3-s0 s9' -24,.-w -- -~-----------

E d d E , d" ( 
3 

) Rua João Miguel Leão, s/n2- São José da Mata- Campina Grande- PB-
n ereço o stu lO CEP 58441-000 

---------------~----1 

=--=---~~--~ -----==--_ = l:__o_nglt~-de-+-- _3_5_
0
_ 5_-9_' _24_"-,-·w _______ ---------~- ______ _ 

Ricardo Maia de Oliveira- Presidente 

Endereço Residencial dos Diretores (4) 

Rua Monsenhor Sales, 9073- São José da Mata- Campina Grande- PB 
- CEP 58441-000 

I Alexandre Aleix~ Tabosa- Diretor Administrativo 
Rodovia BR 230, n2 3358- Lagoa de Dentro- Campina Grande- PB­
CEP 58250-000 

Eliane de Araujo Lima- Diretor de Operações 
Rua Monsenhor Sales, 9042- São José da Mata- Campina Grande- PB 
- CEP 58441-000 

~~JUl1013 
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MODELO 

IDEAL 

----· _________ ç __________ _; 

PT 
f 

Pl~no Terra 
Conectar UH F-Fêmea 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo ). 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumfnio e isoladores em teflon. 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência .. .. .... .... ........ ..... 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda .............................. 500KHz 

Polarização............ .................. .... ... . Vertical 

lmpedância .. . .. . .. .. . .. . . .. . . . . . . . . .. . . .. .. . .. .. 50 ohms 

Ganho............... ..................... ..... .... O dBd (1 Vez) 
Máxima potência por elemento ........... 250 Watts (UHF-Fêmea) 

Ângulo de ~ pot. horizontal. ...... .. .... . 360° 

Ângulo de ~ pot. vertical ....... .... .. .. .. 110° 

VSWR ... ...................... .. .... ...... .. ...... <1.05:1 

Dimensões . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . Vide tabela 

Área exposta .. ..... ... .. .. .... ..... ...... ....... Vide tabela 

Carga ao Vento ... .... ... .... ... ... .. .. .. ...... . Vide tabela 

Peso .. ....... .... ... .... ........ ... .. .... ..... .... Vide tabela 
Conexão de entrada do sistema .. .. ... .. UH F-Fêmea 

Resistência a ventos .. . . . . . .. . . . . . .. .. . . . . .. 120 Km/h 

Proteção elétrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por intermédio da estrutura da antena 

.. 
CONFERE ~ I') r-: 

5/8 XXX 

f f 
5/8" de Onda Canal 



Plana Terra - 5/8" 

Diagrama de Azimute 

290° 

280° 

260° 

330° 
320° 

340o 35~0;:.,o,;lo,ij!-"''--:.~ 

180° 

Diagrama de Elevação 

i 
0 ,9 I l 

i 

0,8 

i I 0,7 . . j .. 

0,6 

0,5 

0,4 J 
i 

0,3 I 
I 
I 

0,2 

o· 1,00 
5' 1,00 
10' 1,00 
15' 1,00 
20' 1,00 
25' 1,00 
30' 1,00 
35' 0,99 
40' 0,99 
45' 0,99 
50' 0,99 
55' 0,99 
ao• 0,99 
65' 0,99 
70' 0,99 
75' 0,99 

80° 
ao· 0,99 
85' 0,98 

180' 0,98 

100° 
185' 0,98 
190' 0,98 
195' 0,98 
200' 0,98 
205' 0,98 
210' 0,98 
215' 0,98 
220' 0,98 
225' 0,98 
230' 0,98 
235' 0,98 
240' 0,98 
245' 0,98 
~ 0,98 

255' 0,98 
260' 0,98 
265' 0,98 

11111 
Antenas Profissionais 

,, ,, 
0,0 100,0% 90' 0,98 -0,2 95,5% 
0,0 100,0% 95' 0,98 -0,2 95.5%.., 
0,0 100,0% 100' 0,98 -0,2 95,5% 
0,0 100,0% 105' 0,98 -0,2 95,5% 
0,0 100,0% 110' 0,98 -0,2 95,5% 
0,0 100,0% 115' 0,98 -0,2 95,5% 
0,0 100,0% 120' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 125' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 130' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 135' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 140' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 145' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 150' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 155' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 160' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 165' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,1 97,7% 170' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,2 95,5% 175' 0,98 -0,2 95,5% 

. : . : 
-0,2 95,5% 270' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,2 95,5% 275' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,2 95,5% 280' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 285' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 290' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 295' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 300' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,50% 305' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 310' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 315' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 320' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 325' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 330' 1,00 0,0 100,0% 
-0,2 95,5% 335' 1,00 0,0 100,0% 
-0,2 95,5% 340' 1,00 0,0 I 100,0% 
-0,2 95,5% 345' 1,00 0,0 100,0% 
-0,2 95,5% 350' 1,00 0,0 100,0% 
-0,2 95,5% 355' 1,00 0,0 100,0% 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, que as instalações de 

radiodifusão propostas pela ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

SÃO JOSÉ DA MATA, CNPJ N° 09.574.854/0001-56, para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, instituído pela Lei n° 9.612, 

de 19 de Fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com 

baixa potência e com cobertura restrita, cujas especificações técnicas se 

encontram no Formulário de Informações Técnicas - Projeto Técnico em 

anexo, estão situadas em terreno cuja cota não excede o desnível máximo de 

trinta metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km 

em torno das instalações do sistema irradiante. 

NOME DO ENGENHEIRO:ANTONIO AUGUSTO CAROLINO DE MELO 
ENDEREÇO: Av. Antonio José Rodrigues, 148 

Mirante- CEP 58.407-610- C. Grande- PB 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

acarolino@gmail.com 

(83) 3337.4372 
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DECLARAÇÃO 

- DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, que as instalações de 

radiodifusão propostas pela ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DA MATA CNPJ N° 09.574.854/0001-

56, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária -

RADCOM, instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998, 

como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com 

cobertura restrita, cujas especificações técnicas se encontram no 

Formulário de Informações Técnicas - Projeto Técnico, em anexo, não 

fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 

1.141/GM5, de 08 de Dezembro de 1987 do Ministério da Aeronáutica, 

correspondentes alterações e às demais legislações correlatas e 

pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO:ANTONIO AUGUSTO CAROLINO DE MELO 
ENDEREÇO : Av. Antonio José Rodrigues, 148 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Mirante- CEP 58.407-610- C. Grande- PB 

acarolino@gmail.com 

(83) 3337.4372 

lrv-.,c ~· -.•• 
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PARECER CONCLUSIVO 

DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, que as instalações de 

radiodifusão propostas pela ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE SÃO JOSÉ DA MATA, CNPJ N° 09.574.854/0001-56, para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, instituído 

pela Lei n° 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998, como um Serviço de 

Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, cujas 

especificações técnicas se encontra no Formulário de Informações Técnicas 

- Projeto Técnico, em anexo, atende às exigências: 

Das normas técnicas aplicáveis e em vigor; 

Do contorno de 91 dBu da emissora estar situado em um raio inferior 

ou igual a um km de distância da antena transmissora; 

- As demais legislações correlatas e pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO:ANTONIO AUGUSTO CAROLINO DE MELO 
ENDEREÇO: Av. Antonio José Rodrigues, 148 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Mirante- CEP 58.407-610- C. Grande- PB 

acarolino@gmail.com 

(83) 3337.4372 

O 8 JUll 13 
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No. ART CONFEA/CREA-PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paralba 

RT- Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal No 6496/77 

TENÇÃO: A VALIDADE deste documento deverá ser verificada através do llnk 
https:/ /paraiba.crea-rn.org.br/checkart, informando a carteira do 
profissional e o número da ART. 

: O CREA não se responsabiliza pela aceitação desta ART sem a devida 
I no link acima. 

.1-Periodo da Obra/Serviço 
1/08/2012 Até 

2015 

000180087659950052 

1111 11111111111 1111111 

ART Fácil 2.0.1 

UF 

l)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para fins de 

é um importante instrumento de valorização profissional e fiscalização 
o ilegal. 

zação. 
deste documento deverá ser verificada através do link 

dro .. ~.;red-rn,.u,·u.br/checkart, informando a carteira do profissional 
da ART. 

Bancário referente a esta ART é 728955 

encerrar as atividades efou contrato, informar a Baixa desta 
junto ao CREA-PB. 

[la via PROFISSIONAL) [2a via CONTRATANTE) [3a via OBRA/SERVIÇO) 

https://paraiba.crea-rn.org.br/viewartfacil. php?nroarte=OOO 18008765995005215&sistabe=sisartew 17/07/2012 ~t 
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RECIBO DO SACADO ~·- 'rsd lQ ~ 

--- ------------- -- --- --------------- ------ -- --- ----- ------------------- --- ------- --------- ------------- ----- -~:'~;/ ~ 
\9 ~ tP 

00194.59536 50000.000005 00728.955212 5 54070000004000 

~ Agência I Código do Cedente n Espécie ~ Quantidade 
~ 0011-B I 00002111-3 ~ R$ B 

Nosso número 

00000000000728955 

I Número do documento 

1800876599XXXX 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

~ Venci~ento 
~ 27107/2012 

601- Anotacao Resp. Tecnica- ART- 2012-00018008765995005215-40,00 ( 01/01) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

H (-) Desconto I Abatimento i (-) Outras deduções ~ (+)Mora/ Multa 

~ 
~ (+)Outros acréscimos 

~ Sacado 
E ANTONIO AUGUSTO CARO LI NO DE MELO 

Ficha de Compensação 

~ Valor documento 

~ 

~ (=) Valor cobrado 

Autenticação 
mecân ica 

40,00 

~o!'~ ~'!.I!!J~a-~~tiJh.~a- ____ _____ ____ __ ______ __ ________ ___ _____ ____ ____________ __ ___ __ ___ _______________________________ _ 

00194.59536 50000.000005 00728.955212 5 54070000004000 

~ Local de pagamento 
~ QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

Cedente 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba . 

; Data do documento M No. documento ~~ Espécie doc. \1 Aceite 
S 17/07/2012 ~ 1800876599XXXX 

~ Uso do banco R Carteira 
~ ~ 18-051 

~~ Especie ~) Quantidade 
~ R$ 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

601 - Anotacao Resp. Tecnica - ART - 2012 - 00018008765995005215- 40,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Sacado 
' ANTONIO AUGUSTO CAROLINO DE MELO 

~ Data process. 
~ 17/07/2012 

~ x Valor 

- RUA ANTONIO JOSE RODRIGUES, 140,- MIRANTE - CAMPINA GRANDE/PB CEP:58104-320 

~ Sacador/Avalista 

~ 
Ficha de Compensação 

I I I 11 li I li I 

~'1 . 
~ Vencrmento 

27/07/2012 

g Agência/Código cedente 
t! 0011-6 I 00002111 -3 

~ Nosso número 
00000000000728955 

F! (=) Valor documento 

A 40,00 

~ (·)Desconto I Abatimento 

~ (-)Outras deduções 

l 
~ (+)Mora I Multa 
u 
~ 
~ (+)Outros Acréscimos 

'l 
m (=) Valor cobrado 

n 

~o!'~ ~<!,I!!J~a-~~UJh_~a- _____________________________________________________________ ____ _______________________________ _ 

https://minervaweb.crea-rn.org. brltela.print. boleto. bb.php?Sacado=&crea=PB&SeqGuia=72895... 17/07/2012 



17/079 2 , .. : https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867 -OO.jsp#ancoraTitulo 

' Pagamento de cobrança bancária e títulos na conta corrente 

)) 

17/07/2012 BANCO DO BRASIL 
159101591 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ANTONIO AUGUSTO C MELO * 
AGENCIA: 1591-1 CONTA: 

BANCO DO BRASIL 

15:58:34 
0002 

7 . 727-5 

00194595365000000000500728955212554070000004000 
NR . DOCUMENTO 71.701 
NOSSO NUMERO 728955 
CONVENIO 00459535 
CONSELHO REGIONAL ENGENH ARQUI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

0011/00002111 
27/07/2012 
17/07/2012 

40,00 
40,00 

================================================ 

NR.AUTENTICACAO C.CE6.813.190.6B3.AA8 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a in-pressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SAL V AR COMPROVANTE. O rreio arrbiente agradece. 

D~L /813 

1ttps://www2.bancobrasil .com.br/aapf/pagamento/867-00.jsp#ancoraTitulo 1/1 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Ricardo Maia de Oliveira, na qualidade de representante legal da entidade Associação 

de Difusão Comunitária de São José da Mata, declaro que: 

- O horário de funcionamento da estação de Radio da Mata FM - Associação de 

Difusão Comunitária de São José da Mata será de 04 horas a 24 horas 

compreendendo todos os dias da semana. 

Campina Grande, 16 de Julho de 2012. 

)) Ricardo Maia de Oliveira 

CPF n° 151.094.964-04 

I 

l.. 
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AF Datalink Eqtos. de Telecomunicações Ltda. Te/. (11) 5642-0066 Fax: (11 

www.afdatalink.com.br 
\ 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O 
REGULAMENTO SOBRE LIMITAÇÃO DA 

EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS, 
MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS 

DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, que as instalações de 

radiodifusão propostas pela ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

~) DE SÃO JOSÉ DA MATA, CNPJ N° 09.574.854/0001-56, para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, instituído 

pela Lei n° 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998, como um Serviço de 

Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, cujas 

especificações técnicas se encontra no Formulário de Informações Técnicas 

- Projeto Técnico, em anexo, atende ao regulamento sobre limitação da 

exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na Faixa de 

Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel 

no 303, de 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não submetendo 

a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores 

superiores aos estabelecidos. 

)) 
NOME DO ENGENHEIRO:ANTONIO AUGUSTO CAROLINO DE MELO 
ENDEREÇO: Av. Antonio José Rodrigues, 148 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Mirante- CEP 58.407- 61 O- C. Grande- PB 

acarolino@gmail.com 

(83) 3337.4372 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE T~CNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/2009 Localidade/UF: CAMPINA GRANDE/PB 

Entidade: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DA MATA 

Aviso: 28 

Latitude: 

Canal: 200 

Coordenadas 

IBGE(A) 
S07°13'17" 

Sede(B) 

Longitude: W35°53'02 

Slst. Irradiante 

S07°11'11" 

W35°59'24" 

Processo 

Distância 

Distância A-C 12.33 Km 

Distância B-C 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Tota Filho, s/n°- Distrito de São José da Mata N° null - B. Distrito de São José da Mata 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.025321/2007 CAMPINA GRANDE PB 3,61 ARQDEF 

53000.029491/2009 CAMPINA GRANDE PB 1,64 ARQDEF 

53000.035639/2009 CAMPINA GRANDE PB 0,81 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.000487/2003 CAMPINA GRANDE PB 1,2 ARQDEF 

53730.000100/1999 CAMPINA GRANDE PB 0,89 ARQDEF 

Check Llst 

I Viável 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

omplementar 01/2004 (vide fi. 24 dos autos). 
Como o processo encontra-se juridicamente instruído, emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência em 

0/06/12, solicitando o projeto técnico. 
*A entidade localiza-se no Distrito de São José da Mata (v. fi. 123). 
*Processo tecnicamente instruído. Em 10/04/13. 
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Ministério das ComunlcaçéSes , Fls. 2. 6 %. 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 'tS '' · ··• '{J:J 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão J~, ~ ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017838/2009 Localidade I UF: CAMPINA GRANDE/PB 

Entidade: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DA MATA 

Aviso: 28 Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP} <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<- 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
VIII item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n°V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
!com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

{) 11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
!área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
kle 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que r(~12Jiê~~ Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normat~o i !11 ... 
7 ~e 06/08/98 DOU 07/08/98? ,..,.. di- c-:,, 

14. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? /"'VI'fl t1(f ~ -"" ) Sim f" "V 

15. Entregou documentação tempestivamente? I O 8J1JJJ1 ?nt'l 
1 Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I ~ .) '"'41 I Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do avi~1~ público a I Sim 
rela_ç_ão das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? · · -----. 
18. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? .I Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : APEL -Aplicações Eletrônicas lnd. e I b. Modelo : I ATFM-RC 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0802040001 I e. Potência (W) : I 25 
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20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 1 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Ideal indust. Com. Ant L TDA b. Modelo: I PT 5/8 

c. Altura: I 20,0 I d. Ganho Máximo: I o 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.09 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruido. Relatório Final. Em, 10/04/13. 

[_j 

10/04/2013 RADCOM Página 2 de 2 



! ) 

)) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1364/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n.0 53000.017838/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Difusão Comunitária 
de São José da Mata, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba, protocolizado em 30/04/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata, inscrita no CNPJ 
sob o número 09.574.854/0001-56, com sede à Rua Monsenhor Sales, n° 9081- Vila São José 
da Mata, no município de Campina Grande, no estado da Paraíba, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 27/04/2009, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do attigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicatnos que o requerimento de outras três entidades 
foratn objeto de exatne por pmte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaratn 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indi 
r.-.ooiiiCr ''"' 

do 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação de Moradores do Distrito São 
53000.02532112007, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos 'to de autoriz as 
Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, est Mrust rio_ publicou viso 
no Diário Oficial da União de 12/05/2009 convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação de Moradores do Distrito 
São José da Mata" não encatninhou parte da documentação exigida pela legislação específica, 
qual seja a disposta no subitem 7.1 e alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, bem como no 
mt. 9°, §2° e inciso I da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habiiitação, o 
qual expirou aos 30/07/2009, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, 
conforme comunicado à entidade por meio do oficio n. 0 3265, datado de 19/07/2010, cuja cópia 
lpc/53000.0 17838/2009/CGRC 
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do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 
arquiyamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

· Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b. Associação Comunitária da Serra de Joaquim Vieira I - Processo n° 
53000.035639/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou A viso 
no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
SERRA DE JOAQUIM VIEIRA I" não encaminhou corretamente, no prazo legal estipulado 
no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 30/07/2009, devidamente assinada, a 
documentação completa exigida pela legislação específica, qual seja o disposto no subitem 
7.1, alínea "n", da Norma Complementar 01/2004, tendo a Entidade apresentado coordenadas 
fora do padrão exigido, conespondendo este ao formato GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"), tanto da latitude quanto da 
longitude, não devem ultrapassar o valor limite máximo de 59. A falta da documentação 
supracitada impossibilitou a análise técnica do requerimento, confomie comunicado à entidade 
por meio do ofício n.0 2047, datado de 30/04/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 
se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade 
apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo 1 _) 

Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos 
no ofício n° 03 de 31/01/2011/. Ressalte-se que deconido o prazo recursal não houve 
manifestação da entidade. 

c. Associação Comunitária e Cultural dos Moradores de São José da 
Mata -Processo no 53000.02949112009, notificada a apresentar exigências técnicas, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício n.0 3270, datado de 19/07/2010, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Desta forma, tendo em vista a impossibilidade de 
comunicação com a requerente, por estar o endereço indicado pela interessada em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de conespondência e visando dar publicidade às 
exigências, foi publicado edital de notificação no DOU de 11/02/2011, concedendo prazo para 
apresentação dos documentos pendentes. Considerando a ausência de manifestação da entidade, 
o processo foi arquivado, conforme despacho de fls. 97. Diante da ciência do indeferimento e 
arquivamento do processo, a entidade não solicitou reconsideração da decisão. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito f01mulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmehta ·a: Lei ' no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitá~~ •• apipvado. pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26!0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua João Tota Filho, s/n.0 

- São José da Mata, no município de Campina Grande, estado da 
Paraíba, de coordenadas geográficas em 07°10'42"S de latitude e 35°58'58"W de longitude. 
Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante solicitação datada 
de 16/07/2012. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 126, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 



J) 

._._. ~ 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções •s~&~~ t 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distancia!b.e~ió~ 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da anf~a~ e . 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à(s) fl(s). 215 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 
"h", "i", "j", da Norma Complementar n° 01/2004, certidões dos dirigentes associativos, relativas 
aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 201 a 214). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s) . 201 e 202, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folhas 204 a 214. Nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 216 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 

li. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subite 
Complementar n° 01/2004; 

os e 

orma 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confinnar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 



Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infmmações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Ricardo Maia de Oliveira Presidente 
Alexandre Aleixo Tabosa Diretor Administrativo 
Eliane de Araújo Lima Diretor de Operações 

I. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua João Miguel Leão, ( _) 
s/n.0

- São José da Mata, município de Campina Grande, estado da Paraíba; 

II. localização do estúdio: Rua João Miguel Leão, s/n.0
- São José da Mata, 

município de Campina Grande, estado da Paraíba; 

III. coordenadas geográficas do sistema inadiante: 07°11'11"S de latitude e 
35°59'24"W de longitude, conespondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 215, bem como no "Fmmulário de Infmmações 
Técnicas" fl(s) . 201, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

' ,. ,.. ~ . ~ I" .. 

~ .. -... -

Brasília, 

Brasília, 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço 

de de 2013. 

de de 2013. 
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De acordo. À consideração do Senhor 
Acompanhamento e Avaliação. 

Diretor do Departamen : éa~ 
IY1. "à::"crt 

Brasília, ' t T de ~ de2013. 

SAMIRAM~BRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19110/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

SamiT .lüna~ Malil 
Diretor do Departamento de Acoinpanhamento e Avaliaçiío 

de Serviços de Comunicação Eletr<'lnica 

Brasília, 

Su~"-. ; · -· - ~~. ) 
OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

de 2013 . 

Aprovo a Nota Técnica no .XXXX/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

' snk,i: 3 de '\)lA\ O de 2013. 

QUERQUE NETO 
IÇ s de Comunicação Eletrônica 

8 JUL 1013 

-~-



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Campina Grande IUF:PB 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata 

No DO PROCESSO: 53000.017838/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

/CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural dos Moradores de São José da Mata 
--.~ No DO PROCESSO: 53000.029491/2009 

) 

ENTIDADE: Associação Comunitária da Serra de Joaquim Vieira I 
No DO PROCESSO: 53000.035639/2009 

ENTIDADE: Associação de Moradores do Distrito São José da Mata 
No DO PROCESSO: 53000.025321/2007 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

) ) 

Brasília, de de 2013. 

Responsável: __ _!!f{).=..~.L~lCJ..tlo.[).,ll.!!;tx:/v!.....!!ooó..!!._~...!....:!d{lrt...J.....L::::..trtzL~·=.::::~ckc..:J......I~.<:A~Uhi:>.!......<.~-----­
Luciana Pimentel Chaves 

I 
J 

I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , ' S'J 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \))~ ~ 

DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I • .'>S's- \0· 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília!DF ~ c, 

Fone: (61) 3311-6177- Fax : (61) 3311-661 7 , ~- zM~~ 

Ofício n° .).,() .<.J ·i-- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Geusinério Gomes Pinheiro 
Associação Comunitária da Sen·a de Joaquim Vieira I 
Rua Salvino de Oliveira, n° 158- Disttito de São José da Mata 
58441-000 Campina Grande I PB 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 30 1 . 1 
de o.i!NJ· 

'~~ 
de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.035639/09, na localidade de Campina 
Grande I PB - Distrito de São José da Mata, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre­
nos informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelos fatos e fundamentos a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta loca lidade, este 
Ministé1io publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a au torização. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA SERRA DE 
JOAQUIM VIErRA I'' não encaminhou corretamente, no prazo lega l estipulado no citado aviso de 
habilitação, o qual expirou aos 30/07/2009. devidamente assinada, a documentação completa exigida pela 
legislação específica, qual seja o dispos to no subitern 7.1, alínea "n", da Nonna Complementar 0112004, 
transcrito a seguir: 

"7. 1. A entidade requerente dewrá apresentar a seguinte documentação: 
(..) 
n) declaraçclo, assinada p or profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 

cm~finnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto 
para instalaçâo do sistema irradiante" 

, tendo a Entidade apresentado coordenadas fora do padrão exigido, correspondendo este ao formato GG0 

.MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (lVIM') e os segundos (SS" ), tanto da 
latitude quanto da longitude, não devem ultrapassar o valor limite máximo de 59. A falta da documentação 
supracitada impossibilitou a análise técnica do requerimento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, que a entidade tem direito a 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confonne disposto nos subite 
Nom1a Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação enc 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

Zilda Beatriz S. Campos Abre 
Secretária de Serviço e Comunicaç~trônica 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-S, Sala - 300 

CEP 70044-900 -Brasília-O F 
Te!.: (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.0 Oj /11/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ~l de :S: M(:-~ (l"'-:J de 2011. 

Ao Senhor 
José Geusinério Gomes Pinheiro 
Associação Comunitária da Serra de Joaquim Vieira I 
Rua Savino de Oliveira, no 158- Distrito de São José da Mata 
58441-000 - Campina Grande - PB 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária da Serra de Joaquim Vieira I, na localidade 
de Campina Grande/PB, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo n°53000.035639/09, comunicamos o que se segue. 

Muito embora a requerente tenha confirmando as coordenadas na 
padronização exigida pela legislação, conforme Despacho Técnico constante dos 
autos, apresentou o pedido de reconsideração em cópia simples, infringindo o 
disposto no subitem 7.3 da Norma Complementar n° 01/2004, na qual estabelece 
que "a documentação deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada", diante do exposto, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, permanecendo inalterada a decisão que culminou no 
arquivamento. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento deste Ofí 

Atenciosamente, 

.. tn uu 
DE ALBUQUERQUE NETO 

rviços de Comunicação Eletrônica 

alr- Informação - NãoRec. - Proç. n°53000.035639/09 - Campina Grande/PB - I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

o 35 G09/oq 
1. O presente processo, cadastrado sob o n° 5?! ecO ' , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

Brasília, g de junho de 20 11. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

- ~Ull0!3 

p 
iniciais/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF . 11 ~ 

Fone: (61)3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 , ""- élJS% 

Oficio no 3 .2 t; 5 /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC ~· ~ctl-

Brasília, J q de julho de 201 O. 

A Senhora 
Maria Isabel Alves de Andrade 
Associação de Moradores do Distrito São José da Mata 
Rua Benício Fernandes, s/n- São José da Mata 
58.113-000 Campina Grande-PB 

·. ·) Assunto: Indeferimento 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.025321/2007, na localidade de 
Campina Grande-PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União de 12/05/2009 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação de Moradores do 
Distrito São José da Mata" não encaminhou parte da documentação exigida pela legislação específica, 
qual seja a disposta no subitem 7.1 e alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, 
§2° e inciso I da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 

) ) 30/07/2009, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direit a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme dispost nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. DecoiTido esse prazo a d umentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

IR- DOS/SSCE/MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônic 

Ull013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

- 5 ~;ZJ I~ J 
1. O presente processo, cadastrado sob o n° -.5~· {)o2 · fV;, encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

Brasília, J1 de junho de 2011 . 

SIBELA LE DRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

o 

iniciais/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3 o andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

1201 0/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, J9 dejulhode2010. 

À Sua Senhoria a Senhora 
Maria do Socorro Fernandes dos Santos 
Associação Comunitária e Cultural dos Moradores de São José da Mata 
Rua Maria Veneranda de Araújo, no 147 - Distrito de São José da Mata 
58441-000 Campina Grande I PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029491/09, na localidade 
de Campina Grande I PB - Distrito de São José da Mata, no qual essa Entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 

;.!. documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA -la FASE: 

Inicialmente, em documento datado de 2310612009, a Requerente informou o 
endereço Rua David Falcão, sln° - Centro, na cidade de Lucena I PB, ou seja, fora do 
município de interesse, com as coordenadas geográficas 07°09'395"S I 35°57'39"W, como 
sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

Entretanto, em declaração de mesma data, foi informado outro local proposto, qual 
seja a Rua Maria Veneranda de Araújo, no 147- Distrito de São José da Mata, na cidade de 
Campina Grande I PB, com as coordenadas 07°10'41"S I 35°58'40"W. 

Posteriormente, em documentação datada de 2310712009, a entidade solicitou 
atualização do seu cadastro, informando como local proposto para o sistema irradiante o endereço 
já declarado, à Rua Maria Veneranda de Araújo, n° 147- Distrito de São José da Mata, na 
cidade de Campina Grande I PB, porém com outras coordenadas: 07°09'39"S I 35°57'39"W, 
que voltaram a se encontrar fora do município de interesse, se situandl 

5 

~. croutra 
localidade, qual seja o município de Puxinanã I PB, não estando coerl · orn !!idereço 
informado. C()l EPE ~·~ 

f JUL 1013 

.__.,_, --
LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Devido às divergências encontradas, solicitamos à requerente, portanto, definir o 
real local proposto para o seu sistema irradiante, e apresentar: ~- IY"~ c~...,~ 

. r. zz;; ... ": 
1) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido~·· · .. , 

para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento domj disposto no subitem ~ -
18.2.7.1 ou no 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma 
Complementar no 01/2004; 

2) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAb69 
ou WGS84, na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, bem como o endereço 
correto proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"n" da Norma Complementar n. o O 1/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
1retor do Depattamento de Outorga de Serviços 

LRC- Proc. n° 53000.029491/09- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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N• 30, sexta-feira, 11 de fevereiro de 20~ • d;Jl' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011 

o Secretário de Serviços de Comunicação Elclrôa.ic.a, no uso da..s suas atnbuições e tendo em vista o disposto DO artigo 187, incisos xxrx e XL, do Regimento Interno do Minist~rio das Comunicações, 
aprovado pela Portaria n• 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da Un.ilo de 24 subseqOeotc, resolve, pelo presente Edital. NOTrFJCAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
lugar incerto c n!o &abido ou sem possibilidade de entrega de correspoodêoc ia., conforme motivos coo.slaDtcs das devoluções de AR Postal, para apreseotaçlo dos documentos solicitados nos oficios relacionados, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não man.ife.staç!o das eolidades listadas implicará no indeferimento do Processo com:spoadcote. A documeotaçlo deverá .ser remetida à 
Secretaria de Serviços de Comunicaç.lo Elctróo.ic.a., no eodcrcço Esplanada dos Ministérios - Mio.i.stério das Comunicações- Bloco "R•- Anexo- 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasflia -DF. O presente 
Edital encontra-se também dispon!vel na página do MiWstério das Comunicações na Internet, no s(üo www.mc.gov.br. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

COMUNICADOS 

O Secretário de Comunicação Elclrõo.ica, no uso das SWlS alribuiçõcs c tendo em vista o disposto DO art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicações c ainda o lõubi tcm 9.3, allnea 
"c" , da Norma Complementar o• 1!1004, aprovada pela Portaria D0 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diãrio Oficial da União de 26 subseqüe nte, resolve, pelo presente Editnl, COMUNlCAR o indeferimento 
dos processos das entidades abaL'o relac ionadas, por se eoconlra.rcm em lugar incerto e não snb ido ou scm possibilidade de enlrcga de correspondêocia, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, de 
acordo com o sub item 9.7 da supracil.llda Norma Complementar. As intcn:ssadas poderão solicitar a revisão da decisão, oo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação des te Edital. A documentação deve ri 
ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Elelrôaica, no c adereço Esp lanada dos Ministérios- Mio.istério das Comunicações- Bloco "R~ - Anexo - ) 0 Aadar- Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brn.sflia - DF. 
O presente Edital encontra-se tamb~m disp on!vct na página do Ministério das Comunicações na Internet, no düo www.mc.gov.br. 

O Secretário de Serviços de Comunicação Elcltônica, no uso das suas atribuições c tendo em vista o disposto no subitcm 9.3, alínea "c", da Norma Complementar o• 1/2004, aprovada pela Portaria o' 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subscqOcate, resolve, pelo prescatc Edital COMUNICAR a manutenção do indeferimento dos processos das entidades abaixo rel acionadas, por 
se enc:oolrarcm em lugar incerto e não sabido ou sem p ossibiüdade de ealrcga de correspondência. cooforme motivos constantes das devoluções de AR Postal. As interessadas poderão apresentar Recurso eadcreçado 
à Consultoria Jurídica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da. publicação deste Edital. A documcnlação deverá scr remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Elcltôa.ica, no endereço Esplanada dos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000.029491/09 
LOCALIDADE: CAMPINA GRANDE I PB- VILA SÃO JOSÉ DA MATA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS MORADORES DE 
SÃO JOSÉ DA MATA 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subsequente e em atenção à determinação constante do EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de 03 
de fevereiro de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de fevereiro do mesmo 
ano, Seção 3, página 122, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta 
entidade não se manifestou no prazo de 15 dias contados da data desta publicação, o qual 
expirou no dia 28 de fevereiro do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, 
restou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor 
do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, promover o 
INDEFERIMENTO do presente processo, motivado pela falta de interesse processual da 
requerente, que não realizou os atos necessários à regular tramitação e instrução de seu 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade objeto de seu interesse inicial. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo notificar a entidade 
acima indicada para apresentação da documentação necessária à instrução de seu 
processo, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de 
entrega de correspondência, confmme motivo constante do AR Postal devolvido pelos 
Correios. 

Brasília, 11 de abril de 2011. 

Letícia llif~C~o~lt~: 1629765 

Engen~!;;· : ra - Matr : 1 ô28l&5 
SCEJHADCOM J j 

Brasília, 2011. 

D ' ~ 
~~ ~ C<W'ERE ~ 

VILMAriEFÁTIMAAL ARENGAF S 

Substituta -

Brasília, --V de c~ -e e 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de erv1ços de Comunicação Eletrônica 

Despacho final- Processo no 53000.029491/09- Local: Campina Grande I PB- Vila São José da Mata 



De acordo. Dete1mino o indeferimento e arquivamento dos autos pelos fatos e 
fundamentos acima dispostos. 

I ' 

Brasília, I (6 de c::__ ~-·f 

DERM~IOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

.. 

Despacho final- Processo no 53000.029491/09- Local: Campina Grande I PB- Vila São José da Mata 

de 2011. 

C . 



MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° S?l.XXJ - OlCf~Cf~ { oq , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, :J..JJ de junho de 20 11. 

(--- ~. 

\ k 
SIBELA L~DRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

COffERE CC* O 

f JUl1013 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0649/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.017838/2009-45 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1364/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
217/218, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009 . No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 22/06/2009, conforme requerimento de fls. 03, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorizaçã de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para ão 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise ini i nia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu oS rviço de RadCom) e derrais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Co plem! rj o t 3de 2Ô04, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destaca do-s seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, c®m pr visão, dentre us 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comul'l aflla (fls~· 07/11, Art. 2°, 
fls. 07); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, 
registrada (fls.17/18 e 177); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311 -6602 Email: 
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_, ' 
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 21/23 e 

180); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 25 e 181 ); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 28/120) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fi. 1 0), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9 .612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, embora outras entidades 
tenham manifestado interesse em executar o serviço naquela localidade, por se tratar, 
na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de 
representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a 
saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando \__. 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, orgao administrativamente subordinados aos 1 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da ) 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

· .•. 1v~ • • elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
.•. -, inçlicada no caput deste artigo; 

• • • V~ S\.SSistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos t2 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; ' 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, 

lidt•ção. A 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os ~~ fl.;~kt? 
proc~dimentos relativos às o~torgas par_a _ex~l?raçã? d_e serviço de radiodif~são comunitária, ~>J:<ic.a- ~-i 
e d1ante de recomendaçao do Mm1steno Publlco Federal, exped1u a COTA no ~O ~ 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 0 · ~""' ' 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo; 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT) , lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
\imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente) , para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
141/146 e 183/184), ressaltando que em relação ao Sr. Ricardo Maia de Oliveira a 
pendência apontada na certidão positiva à fi. 146 restou solucionada, nos termos da Nota 

nll 096/2012/SJLICGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 169/171 ). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 135, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a Associação de 
Moradores do Distrito São José da Mata - Processo 53000.025.321/2007, Associação 
Comunitária de Serra de Joaquim Vieira I - Processo 53000.35.636/2009 e Associação 
Comunitária e Cultural dos Moradores de São José da Mata - Processo 53000.029.491 -2009, 
que tiveram seus processos arquivados por não apresentar a d 
necessária para participar do processo de seleção dentro do pU~~~ 
conforme atesta a Nota Técnica de 1364/2013, de fls. 217/218. 

15. Ressalte-se que as referidas entidades foram c munic s s arquiva entos 
dos seus processos por intermédio do Ofício n· 2047/2010, fls.2 1 e 0@13 2· l . 222, R de 
fls. 223; Oficio 3265/201 O, fls . 225, AR de fls . 226 e Ofício 327 /201 O, ls . 228, AR de f . 230 
e edital de fls . 232. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos ;;:ntida~~ ' compreendeD -
as atas de fundação e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, ~~A. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
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comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, em observância ao estabelecido no 
·. artigo ]O da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
consoante atesta a Nota Técnica nº 1364/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 217/218. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, verifica-se que estão em consonância com a legislação, notadamente as 
regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, por meio de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não verificou-se nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço. Cumprida, pois, a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, com vistas a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunica~ 
Eletrônica para prosseguimento. ~ 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de junho de 2013 . 

. -. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO W 2028/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO W 53000.017.838/2009-45 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 0649/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, {I de junho 2.013 

~ 
SOCORRO J 

Advo · da da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

- ·~----
SEJM;O~~ 

~ 
C()flRE . t JUll81l.· 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 2029/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.017.838/2009-45 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de São José da Mata. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 2028/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
0649/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

. -

Brasília, f Ó de ÓWt~ de 2013. 

O BIANCHI 
usultor Jurídico 

... •.. ... "' ' 

•• .. . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.017838/2009-45 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação. 

Em 24/06/20 13. 

AN~~A 
Economista 



PORTARIA Nº 17 2 , DE 20 DE JUNHO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.017838/2009, resolve: 

) Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária de São José da 
Mata, com sede na Rua Monsenhor Sales, n° 9081 - Vila São José da Mata, Município de 
Campina Grande, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua João Tota Filho, s/n° - Vila de São José da Mata nas coordenadas geográficas com latitude 
em 07° 11' 11"S e longitude em 35° 59' 24" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos te1mos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Pmiaria n° 172, de 20/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/07/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
SÃO JOSÉ DA MATA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
CAMPINA GRANDE/PB, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.017838/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de julho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

'l 
Brasília, r de 

--
SAMIR A~NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado[-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 



Ofício nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 17 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
Janetro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00062 2013 
- 53720.000367/2002 

MC 00063 2013 
- 53000.071953/2006 

MC 00065 2013 
- 53000.054575/2009 III Vol. 

MC 00066 2013 
- 53000.017838/2009 

MC 00067 2013 
- 53000.011852/201 o 

MC 00068 2013 
- 53000.028086/2005 

Atenciosamente, 

OFATOS NORMA TI VOS I 

RENAk~CHIO 
Coordenadora-Geral 

I ,_. 

1 -
; I 
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